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PREFÁCIO

Em 5 de outubro de 2024, celebra-se o 36º ano desde a promulga-
ção da Constituição Federal de 1988. Ao pensar sobre o direito ao trabalho, 
reputo essencial revisitar os princípios fundamentais desse relevante marco 
civilizatório, que não apenas resguardou a dignidade da pessoa humana, 
mas também impôs balizas para as relações de trabalho no Brasil. Ao longo 
das últimas décadas, a Constituição de 1988 se mostrou uma ferramenta 
vital para a proteção dos direitos trabalhistas, promovendo a justiça social 
e um trabalho digno.

O reconhecimento de que o trabalho humano não é, e, portan-
to, não pode ser tratado como mercadoria, é premissa inescapável para a 
promoção da dignidade da pessoa que se insere em uma relação de tra-
balho. Esta compreensão está insculpida na Declaração Relativa aos Fins 
e Objetivos da Organização Internacional do Trabalho, adotada na 26ª 
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, realizada na cidade de 
Filadélfia, EUA, em 10 de maio de 1944.

A presente obra, “Escritos de Direito do Trabalho”, apresenta-se 
nesse contexto como uma reflexão crítica e profunda sobre os desafios que 
as transformações contemporâneas impõem às relações laborais, apontan-
do sempre o compromisso constitucional com a dignidade e os direitos dos 
trabalhadores e das trabalhadoras.

Os artigos que compõem esta coletânea analisam, de forma mul-
tidimensional, temas essenciais ao Direito do Trabalho atual, refletindo a 
complexidade das relações de trabalho e a necessidade de um olhar atento 
às novas formas de precarização e exploração, bem como às potencialida-
des de emancipação e proteção que o trabalho pode oferecer.

O artigo de Rodrigo Goldschmidt e Elcemara Aparecida Zielinski 
Cani, capítulo inicial da obra, discute os limites do monitoramento eletrôni-
co no ambiente de trabalho, ressaltando as tensões entre o poder diretivo 



do empregador e o direito à privacidade do trabalhador em um contexto de 
hiperconexão. A pesquisa questiona até que ponto o controle exercido por 
meio de tecnologias pode ser considerado legítimo, suscitando questões 
pertinentes acerca da preservação da dignidade dos trabalhadores em am-
bientes descentralizados e digitais.

Já Camila Macedo Thomaz Moreira e Aleteia Hummes Thaines 
abordam os desafios que a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) impõe 
ao ambiente laboral, analisando a responsabilidade dos empregadores na 
coleta e no tratamento de dados pessoais dos empregados. Dito estudo lança 
luz sobre os limites e as obrigações impostos pela legislação, propondo um 
diálogo necessário entre a proteção dos dados e os direitos fundamentais.

Na sequência, o artigo de Roberta dos Santos Rodrigues, Morgana 
Comin Zeferino e Gustavo Silveira Borges explora os danos aos direitos 
da personalidade dos trabalhadores da saúde, especialmente no que diz 
respeito à exposição nas plataformas digitais. A análise é especialmente 
relevante para compreender as consequências da violação dos direitos de 
privacidade desses profissionais, que têm se mostrado vulneráveis em um 
cenário de crescente digitalização.

Marcelino Meleu e Aleteia Hummes Thaines exploram os impac-
tos da Reforma Trabalhista de 2017 sob a ótica da teoria das capacidades de 
Martha Nussbaum, problematizando a precarização do trabalho e os danos 
existenciais causados pela limitação da jornada laboral. O artigo propõe 
uma análise profunda sobre a compatibilidade da Reforma com as metas 
do ODS 8 da Agenda 2030 da ONU, em especial no que diz respeito à pro-
moção de um trabalho decente e ao crescimento econômico inclusivo.

Rodrigo Goldschmidt e Viviane da Silva Ferreira analisam a apli-
cação das normas protetivas do Direito da Antidiscriminação às relações 
laborais, com um olhar direcionado à proteção do trabalho feminino. A 
discussão reconhece a desigualdade presente nas relações sociais e, em 
especial, nas relações laborais e propõe a adoção de medidas afirmativas 
como ferramenta imprescindível para a erradicação das desigualdades.



Os impactos da utilização da Inteligência Artificial (IA) nos 
processos de seleção e recrutamento da força de trabalho são discutidos 
por Morgana Comin Zeferino, Roberta dos Santos Rodrigues e Gustavo 
Silveira Borges. Concluem os autores que a utilização das ferramentas de 
IA tanto pode intensificar a discriminação e o preconceito quanto reduzir 
os vieses humanos, a depender da supervisão contínua e da transparência 
dos processos.

Sunamita Burato Garcia e Ismael Francisco de Souza discutem 
os direitos fundamentais trabalhistas e o princípio da proteção integral 
aplicados à criança e ao adolescente. Ressalta-se no texto a importância de 
garantir um ambiente de trabalho que preserve o desenvolvimento pleno 
e a dignidade das crianças e adolescentes, alinhando a legislação com os 
princípios constitucionais.

O Programa Jovem Aprendiz é examinado por Lauren Reis Savi 
Ignácia e Ismael Francisco de Souza. Na busca de entender os impactos das 
flexibilizações no dito programa, bem como quais os riscos que essas mu-
danças impõem à erradicação do trabalho infantil. O estudo propõe uma 
reflexão crítica sobre a proteção do jovem trabalhador em um contexto de 
precarização das relações laborais.

A utilização do trabalho infantil na indústria do tabaco é objeto 
da análise de Suzete da Silva Reis e Diogo de Almeida Ferrari. A pesquisa 
delineia os graves e irreversíveis prejuízos ao desenvolvimento de crianças 
e adolescentes submetidos ao trabalho precoce. Concluem os autores por 
reconhecer a relação diretamente proporcional entre a precocidade do in-
gresso no mundo do trabalho e a diminuição das oportunidades futuras de 
acesso ao trabalho digno e remuneração justa.

Na sequência das análises sobre o trabalho infantil, segue-se o 
texto de Priscila Salamon e Ismael Francisco de Souza, que investiga o 
trabalho digital de crianças e adolescentes nas denominadas “fazendas de 
cliques”. A discussão culmina por reconhecer a lacuna existente no orde-



namento jurídico brasileiro e aponta a necessidade de se formular políticas 
públicas de prevenção e proteção ao trabalho infantil.

Emiliano Cruz da Silva desenvolve um interessante debate sobre 
os direitos fundamentais da pessoa com deficiência no Brasil. A análise 
reconhece a necessidade de garantir um ambiente de trabalho que seja 
aberto, inclusivo e acessível a todas as pessoas e afirma a importância das 
políticas de afirmação da pessoa humana, destacando que as ferramentas 
de compliance trabalhista são úteis instrumentos de garantia dos direitos 
laborais das pessoas com deficiência.

O direito ao trabalho da pessoa apenada é objeto de análise por 
Luiz Fernando Veran Alberton e Jackson da Silva Leal. A pesquisa discute 
se o trabalho nessas condições deve ser entendido como direito ou obri-
gação da pessoa encarcerada. Conclui por reconhecer que o trabalho deve 
ser protegido como um direito e, portanto, deve ser estimulado como fer-
ramenta de reinserção e reabilitação social da pessoa inserida no sistema 
prisional.

O artigo de Luiz Eduardo Gunther discute as funções dos sin-
dicatos no Brasil, problematizando as questões de representatividade e o 
papel das entidades sindicais em um contexto pós-Constituição de 1988. A 
pesquisa aborda a relevância da atuação sindical para a defesa dos direitos 
trabalhistas e a busca por uma maior autonomia em relação ao Estado.

A qualidade acadêmica dos artigos aqui reunidos, bem como 
a profundidade das análises, faz desta obra uma referência indispensável 
para os estudiosos do Direito do Trabalho. Cada artigo convida o leitor a 
refletir sobre os desafios atuais e futuros das relações laborais, reafirmando 
a centralidade da dignidade humana e a necessidade de que o trabalho con-
tinue sendo um instrumento de emancipação e justiça social. Recomendo, 
portanto, a leitura atenta desta obra, que oferece importantes subsídios 
para a compreensão e a atuação na defesa dos direitos dos trabalhadores.

Como visto, a obra organizada pelo Professor Doutor Rodrigo 
Goldschmidt se revela atual nas problematizações suscitadas, academica-



mente relevante no que concerne à teoria e à argumentação jurídicas reuni-
das e, por fim, necessária para o efetivo avanço das garantias e da proteção 
dos direitos humanos sociais laborais em debate.

Brasília-DF, em 5 de outubro de 2024
No 36º ano após a promulgação da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988

Rodrigo Espiúca dos Anjos Siqueira
Doutor em Direito pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul
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Introdução 

O mundo está passando por profundas transformações impul-
sionadas especialmente pela tecnologia. Benéfico em diversos aspectos, o 
uso de tecnologias potencializou a capacidade de processamento de dados, 
a criação de uma infinidade incontável de softwares e uma conexão quase 
irrestrita em vários aspectos da vida. 

Acompanhando o avanço de ferramentas, plataformas, redes e 
aplicativos, as relações de trabalho também assumem um novo contorno. 
A centralidade da fábrica e do trabalho inerte deixou de ser uma realidade 
em um mercado de trabalho cada vez mais global e capitalizado, dando 
lugar a limites fluidos, jornadas flexíveis e vínculos cada vez mais frágeis. 
Ademais, o uso da inteligência artificial e da automatização também tem 
um papel importante na supressão de formas de trabalho e diluição das 
relações laborais antes estabelecidas.

Nesse contexto, o trabalho intermediado por tecnologia se apre-
senta como uma evolução quase natural das relações laborais. O home 
office – funções completamente dependentes de equipamentos eletrônicos, 
cujo uso de algoritmos automatiza funções as quais até pouco tempo eram 
braçais – contribui para que o trabalhador, agora, seja um sujeito hiper-
conectado. Existe uma disponibilidade para o trabalho quase que inin-
terrupta graças ao uso de meios de comunicação instantâneos, ao passo 
que o descanso e a privacidade do trabalhador passam a ser cada vez mais 
dispensáveis. 

O contexto de hiperconexão, monitoramento por intermédio de 
tecnologia e mudanças nas formas de prestação de trabalho, merece um 
olhar atento. Isso porque os limites do poder diretivo e de controle do 
trabalhador por meios eletrônicos devem ser observados a fim de obstar 
violações de direitos fundamentais laborais. 

Assim, indaga-se: Quais são os limites do poder diretivo e, con-
sequentemente, do monitoramento de trabalhadores por meio eletrônico? 
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Quando o monitoramento eletrônico dos trabalhadores configura violação 
ao direito fundamental de privacidade? 

Portanto, o objetivo geral do presente artigo está centrado na 
necessidade de entender quais são os limites do poder diretivo e do moni-
toramento de trabalhadores por meio eletrônico. Os objetivos específicos 
são: a) analisar os contextos em que os monitoramentos eletrônicos de 
trabalhadores podem ultrapassar os limites legais e violar a privacidade do 
trabalhador; e b) entender os limites do poder diretivo em ambientes de 
trabalho tecnológicos e descentralizados.

O método de pesquisa adotado é o dedutivo, por meio de revisão 
bibliográfica e documental. 

No primeiro tópico, serão abordados os aspectos atinentes ao mo-
nitoramento dos trabalhadores e ao direito à privacidade. Posteriormente, 
serão abordados os limites do poder diretivo em ambientes de trabalho que 
são majoritariamente eletrônicos e descentralizados. 

Monitoramentos x privacidade: limites e nuances

O sujeito do século XXI é totalmente conectado. Com um 
smartphone na palma da mão, é possível fazer inúmeras atividades. Com 
apenas alguns toques na tela, pagam-se contas, resolvem-se burocracias, 
compras diversas podem ser feitas, hotéis são reservados e outras variadas 
possibilidades. Dentre todas as coisas que é possível fazer conectados, o 
trabalho tem ocupado uma posição de destaque. 

No entanto a fungibilidade das relações construídas por inter-
médio de tecnologia e das mídias sociais acaba por diluir também algu-
mas linhas que antes eram bem delimitadas, especialmente no campo do 
trabalho. Se antes o monitoramento dos trabalhadores era feito apenas no 
contexto da prestação de serviço ou na sede da empresa, agora existe uma 
abertura para que muito mais seja explorado. 
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O atual cenário pode ser definido como uma espécie de mistura 
entre público e privado, como bem expõe Byung-Chul Han (2018, p. 12-13, 
grifos no original): 

A comunicação digital descontrói a distância de 
modo generalizado. A desconstrução da distância 
espacial acompanha a erosão da distância mental. 
A medialidade [Medialität] do digital é nociva ao 
respeito. É justamente a técnica do isolamento e da 
separação, como em Adyton, que gera a veneração e 
a admiração.
A falta de distância leva a que o privado e o público se 
misturem. A comunicação digital fornece essa expo-
sição pornográfica da intimidade e da esfera privada. 
[...] não teríamos mais hoje qualquer esfera em que 
eu não seria uma imagem, que não haveria nenhuma 
câmera. 

Ainda segundo Han (2022, p. 13-14), está-se diante da sociedade 
da informação, onde os limites do regime disciplinar se desfazem em redes 
abertas e as visibilidades são produzidas pela conexão. Mais do que isso, os 
telefones móveis servem como aparatos de vigilância, explorando a liber-
dade e a comunicação. 

Ironicamente, os telefones móveis e outros meios de comunicação 
possibilitaram uma mudança drástica na forma como os serviços são toma-
dos atualmente. As empresas estão explorando muito mais as tecnologias 
para aumentar a sua produtividade e também promover o monitoramento 
dos trabalhadores. 

Esse contexto tem se tornado tão presente que até mesmo a legis-
lação trabalhista foi adequada para equipar os diversos tipos de prestação 
de serviço3. Existe uma equiparação, para fins de subordinação, do trabalho 

3 Conforme disposto no art. 6°, parágrafo único, da CLT (Brasil, 2011): Os meios telemáticos 
e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação 
jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho. 
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executado a distância e presencial. Ademais, o controle e a supervisão exer-
cidos pelo empregador são considerados válidos quando feitos por meios 
eletrônicos. 

A desconstrução das barreiras descrita por Han impulsiona uma 
série de equívocos também nas relações de trabalho. Mesmo que o traba-
lhador execute tarefas com o auxílio de meios eletrônicos de comunicação 
ou conectado em aplicativos e algoritmos, isso não autoriza o acesso ilimi-
tado a meios de comunicação do empregado. 

O abuso de monitoramento ou as violações das comunicações 
particulares dos trabalhadores extrapola os limites do aceitável e até mesmo 
do poder do empregador, caracterizando-se um ato ilícito e, por consequên-
cia, indenizável. Tanto que a privacidade é fundamentalmente um direito 
humano, o qual está previsto na Constituição Federal4. Portanto, a violação 
da privacidade importa em uma violação aos direitos de personalidade. 

A doutrina mais atual sobre o tema expõe a necessidade de con-
siderar efetivamente o direito à privacidade como um direito fundamental. 
Exemplo disso está nas lições de Teresa Coelho Moreira (2010, p. 105-106), 
que afirma existir um claro posicionamento do direito à privacidade no rol 
dos direitos da personalidade: 

O homem, enquanto pessoa, parece ter dois interesses 
fundamentais, como indivíduo, tem interesse numa 
existência livre e, como cidadão, demonstra interes-
se no livre desenvolvimento da vida em relação. A 
esta duplicidade de interesses poderão reconduzir-se 
as diversas instâncias específicas da personalidade 
humana. 
O direito à privacidade está relacionado com esses 
dois interesses, sendo considerado um direito fun-
damental que decorre da dignidade humana e que 

4 A Constituição Federal (Brasil, 1988) prevê a garantia do direito à privacidade no art. 5°, 
inciso X, com a seguinte redação: são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação. 
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se interliga com outros direitos, sendo que se tornou 
num dos direitos mais importantes da idade contem-
porânea. [...] 

No mesmo passo, Maurício Godinho Delgado (2023, p. 717-718) 
caracteriza a violação da privacidade do empregado como afronta a um 
direito fundamental que não está circunscrito apenas ao rol do art. 5° da 
Constituição Federal. Para o autor, as violações ensejam uma reparação 
proporcional, já que intimidade, vida privada, honra e imagem compõem 
os arcabouços de direitos protegidos constitucionalmente. 

Tais preceitos estão se refletindo nos julgados recentes em ma-
téria trabalhista. Alguns julgamentos do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) indicam que a Corte está inclinada a garantir os direitos constitucio-
nais à privacidade dos trabalhadores ante as possibilidades de violação por 
parte dos empregadores. Existe um precedente5 firmado desde 2003 de que 
o poder de monitoramento do empregador não é absoluto. Depois disso, 
uma decisão6 da Terceira Turma do TST também condenou um banco ao 
pagamento de indenização por monitorar uma conta corrente de titulari-
dade do empregado.

No contexto das novas formas de trabalho descentralizadas, como 
o trabalho prestado de maneira remota, na modalidade home office, por 
exemplo, existem ainda mais possibilidades de violações de privacidade. 
Contudo tal modalidade de trabalho não pode ser monitorada de maneira 
ilimitada. Cabe ao empregador criar mecanismos que assegurem a privaci-
dade do empregado, evitando que aspectos da vida privada sejam expostos.

5 Precedente firmado no julgamento do processo 183240-61.2003.5.05.0021 (Brasil, 2012). 
Disponível em: https://tst.jus.br/-/empresa-so-pode-fiscalizar-computadores-e-e-mails-
proibidos-para-uso-pessoal. Acesso em: 11 ago. 2024.
6 Brasil (s.d. [a]). Disponível em: https://tst.jus.br/-/turma-considera-quebra-de-sigilo-o-
monitoramento-de-conta-de-empregados-por-banco. Acesso em: 11 ago. 2024. 
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No próximo tópico, serão abordados os limites do poder diretivo 
do empregador em modalidades de prestação de serviço on-line e em con-
texto de hiperconexão. 

Limites do poder diretivo no contexto do 

trabalho hiperconectado
 
As novas formas de trabalho revelaram um mundo em que os 

algoritmos podem intermediar quase todas as atividades. Há um destaque 
para as plataformas e os aplicativos, que são mantidos e operados exclusi-
vamente por tecnologia. Já as modalidades de trabalho que eram comuns 
antes da expansão tecnológica estão sendo prestadas de maneira remota ou 
na modalidade home office. 

Após a pandemia de Covid-19, percebeu-se que algumas funções 
poderiam ser feitas fora da empresa, reduzindo-se despesas com manu-
tenção de espaços e equipamentos. Difundiu-se uma rotina pautada pelo 
home office e pela virtualidade até mesmo para órgãos públicos. Setores 
com rotinas administrativas e ligadas à internet não voltaram integralmen-
te à presencialidade.

Essa nova realidade impacta diretamente nas configurações de 
direção e controle por parte do empregador. O controle de jornada físi-
co, pautado pelo cartão de ponto e pela fiscalização in loco não tem mais 
utilidade ante a descentralização do trabalho. Portanto, há um direito 
de controle que deve ser feito de maneira remota e com uso dos meios 
eletrônicos. 

A discussão sobre os limites do poder diretivo não é recente. Para 
Aldacy Rachid Coutinho (1999, p. 236), o empregador é detentor de um 
poder punitivo que pressupõe uma relação de propriedade entre o empre-
gador e os trabalhadores. Esse poder é, supostamente, concomitante ao as-
pecto contratual das relações de trabalho. Já para Débora Machado (1993, 



20

ESCRITOS DE DIREITO DO TRABALHO

Dr. Rodrigo Goldschmidt (Organizador)

p. 166) o poder punitivo decorre do poder diretivo, que é caracterizado 
pelo direcionamento das atividades laborais. 

A incompatibilidade de pressupostos apresentada pelas autoras 
se mantém. Quando se trata de uma relação contratual, pressupõe-se que 
as partes detenham igualdade de condições. Porém se os empregadores 
fossem proprietários dos trabalhadores, não haveria que se falar em liber-
dade para contratar e, por via de consequência, nem em contrato. Ademais, 
novos elementos foram adicionados a essa equação, especialmente com 
relação aos limites de monitoramento, direção e aplicação de penalidade 
aos trabalhadores. 

O uso de algoritmos para automatizar7 o trabalho tensionou ainda 
mais os limites do poder diretivo. Não se tem mais uma clara conceituação 
da atuação dessas tecnologias. Não se sabe ao certo o quanto os algoritmos 
adentram a vida do privado do trabalhador, fazendo com que haja uma 
linha muito tênue entre o poder diretivo e uma violação de privacidade ou 
o excesso de monitoramento.  

A nova realidade das relações de trabalho impulsionada por 
algoritmos pode apresentar contextos nunca antes explorados e bastante 
desafiadores. Há uma expansão rápida dos algoritmos para diversos seg-
mentos e, por se tratar de uma máquina, o potencial dos algoritmos pode 
ser quase ilimitado. Em nada se comparar ao controle de cartão de ponto 
ou das câmeras de monitoramento instaladas nas sedes das empresas. São 

7 A automatização tem sua representação máxima aparente em plataformas de trabalho. Para 
Rafael Grohmann (2021, p. 14), a organização das plataformas pode ser definida como: O 
trabalho em plataformas se dá em confluência com processos produtivos e comunicacionais. 
Em primeiro lugar, são as práticas materiais de comunicação que estruturam e organizam 
as relações de trabalho, de modo que não há trabalho sem elas. Consideramos, assim, que 
as plataformas são, ao mesmo tempo, meios de produção e meios de comunicação, ou seja, 
meios de organização das atividades laborativas e comunicacionais, apresentando-se com 
contornos também políticos. Os mecanismos das plataformas, como gestão algorítmica do 
trabalho, extração de dados e vigilância automatizada, configuram-se, pois, como processos 
comunicacionais e de gerenciamento dos trabalhadores. Dessa forma, as plataformas 
também contribuem para a aceleração da produção e circulação do capital, como Marx 
já alertava nos Grundrisse em relação à função dos meios de comunicação e transporte, 
reforçando o papel desses meios na circulação do capital.
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ferramentas de geolocalização, rastreamento, controle de acesso digital, 
acesso às câmeras de computadores pessoais, leituras de mensagens priva-
das e muito mais. As máquinas podem ser treinadas para diversas funções 
que são praticamente impossíveis para os homens.

Nesse sentido, Rafael Grohmann (2021, p. 104) afirma que existe 
uma gestão algorítmica central do trabalho. Dessa forma, essa gestão deve 
ser entendida como uma prática de supervisão, governança e controle con-
duzida remotamente por algoritmos capazes de reconfigurar as atividades 
desempenhadas. 

A nova roupagem das relações de trabalho dada por algoritmos 
questiona até mesmo os pressupostos da caracterização da subordinação 
tradicional, que é um dos pilares dos vínculos de emprego. A identificação 
de uma subordinação algorítmica pressupõe uma reformulação do concei-
to clássico de subordinação e abarca os meios eletrônicos e telepresenciais 
de controle (Goldschmidt; Cani, 2022, p. 292).

Seguindo esses entendimentos, as tecnologias impulsionadas pe-
los algoritmos podem dar um controle e uma direção sem precedentes para 
os gestores do trabalho, implementando um monitoramento e uma gestão 
quase sem limites e que devem ser questionados para evitar mais violações 
de direitos da personalidade dos trabalhadores. 

O uso indiscriminado de tecnologia e monitoramento contribui 
para o aumento do adoecimento do trabalhador, que se sente cada vez mais 
exposto e vigiado. Esse é o contexto da sociedade do cansaço, conceitua-
da por Byung-Chul Han. Segundo Byung-Chul Han (2017, p. 22-23), a 
partir do século XXI, a sociedade deixou de ser disciplinar, como definia 
Foucault, e passou a ser uma sociedade de desempenho. Os sujeitos dessa 
nova sociedade deixaram de ser “sujeitos de obediência” e passaram a ser 
sujeitos de desempenho e produção, até empresários de si mesmos. 

A partir dessa realidade, novos limites devem ser impostos. 
Algumas decisões recentes do TST estão impondo alguns limites aos abusos 
praticados por empregadores por meio eletrônico e firmando precedentes 
de garantia de direitos da personalidade dos trabalhadores. 
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No julgamento do Recurso de Revista do processo RR-10377-
55.2014.5.03.01868, os ministros entenderam que cobrar metas fora do 
horário de trabalho e por meio eletrônico extrapola os limites aceitáveis do 
poder diretivo do empregador. A empresa de telefonia que praticou o ilícito 
foi condenada ao pagamento de indenização para o trabalhador. Segundo 
a decisão, o uso de meios eletrônicos para acionar o trabalhador fora do 
seu horário de trabalho gera aflição, agonia e ansiedade, uma vez que o 
trabalhador se sente impelido a resolver as questões no momento em que 
as mensagens chegam. 

Antes disso, a Corte já havia coibido abusos de poder diretivo 
com relação às práticas vexatórias. No julgamento do Recurso de Revista 
do processo RR-302-97.2013.5.04.03059, a Sexta Turma do TST condenou 
uma grande rede de supermercados ao pagamento de indenização a uma 
trabalhadora que era obrigada a participar de uma dança com cantos e gri-
tos de guerra juntamente com outros colegas. 

Essa decisão abre margem para discussão acerca de um outro tipo 
de violação de personalidade sofrida pelos trabalhadores, que diz respeito 
ao direito de imagem. Além de monitoramentos por meios telemáticos, es-
tão sendo exploradas em larga escala as mídias sociais. Diversas empresas 
adotam estratégias de marketing envolvendo redes sociais que são impul-
sionadas por vídeos curtos e passos de dança. 

Não raro, os próprios trabalhadores são obrigados a participar de 
dancinhas, piadas, sátiras e afins, visando aumentar as vendas das empresas 
e ainda “viralizar” na internet. Obrigar o trabalhador a participar de ví-
deos ou danças contra a sua vontade ou mediante coação é um claro abuso 

8 Brasil (s.d. [b]). Disponível em: https://tst.jus.br/web/guest/-/cobranca-de-metas-por-
-whatsapp-fora-do-expe diente-extrapola-poder-do-empregador?p_l_back_url=%2Fwe-
b%2Fguest%2Fresultado-de-busca%3Fq%3D %2522poder%2Bdiretivo%2522%26delta%-
3D20%26start%3D2. Acesso em: 11 ago. 2024. 
9 Brasil (s.d. [c]). Disponível em: https://tst.jus.br/web/guest/-/participacao-obrigatoria-
em-dancas-motivacio nais-expos-empregada-de-supermercado-ao-ridiculo?p_l_back_
url=%2Fweb%2Fguest%2Fresultado-de-busca%3Fq%3D%2522poder%2Bdiretivo%2522%
26delta%3D20%26start%3D2. Acesso em: 12 ago. 2024.

https://tst.jus.br/web/guest/-/cobranca-de-metas-por-whatsapp-fora-do-expe
https://tst.jus.br/web/guest/-/cobranca-de-metas-por-whatsapp-fora-do-expe
https://tst.jus.br/web/guest/-/participacao-obrigatoria-em-dancas-motivacio
https://tst.jus.br/web/guest/-/participacao-obrigatoria-em-dancas-motivacio
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do poder diretivo. A prática pode colocar o trabalhador em uma situação 
vexatória, ferindo o direito à honra e à imagem, além de contribuir para a 
criação de um ambiente de trabalho hostil e pouco saudável. 

Conclusão 

O presente estudo teve por objetivo abordar os limites do po-
der diretivo e do monitoramento de trabalhadores por meio eletrônico. 
Também se buscou analisar os contextos em que os monitoramentos 
eletrônicos de trabalhadores podem ultrapassar os limites legais e violar 
a privacidade do trabalhador e entender os limites do poder diretivo em 
ambientes de trabalho tecnológicos e descentralizados.

No primeiro tópico, foram analisados aspectos normativos 
do direito à privacidade no âmbito constitucional e infraconstitucional. 
Apontou-se a equiparação entre o trabalho remoto e descentralizado e o 
trabalho presencial na CLT. Foram abordados também alguns precedentes 
definidos pelo TST, apontando a violação do direito de privacidade e o mo-
nitoramento dos trabalhadores. 

No segundo tópico, foram abordadas as questões atinentes ao 
poder diretivo e seus limites. Apontaram-se algumas das novas formas de 
prestação de serviço e também o aumento de monitoramento por meio 
de algoritmos. Fez-se o apontamento do contexto social atual por meio da 
obra de Byung-Chul Han e Teresa Coelho Moreira. Indicaram-se algumas 
decisões do TST que apontam para o abuso do poder diretivo e as violações 
dos direitos de personalidade dos trabalhadores. 

Os limites entre o poder diretivo e o abuso de tal poder, que en-
seja em violação de direitos humanos, devem ser pautados pela dignidade 
da pessoa humana e a preservação dos direitos fundamentais. No contexto 
de hiperconexão, deve haver uma separação entre o público e o privado, 
preservando a imagem, a privacidade, a comunicação e a integridade do 
trabalhador, assim como prevê a Constituição Federal. 
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Novas formas de violação da privacidade e de abuso de monito-
ramento podem surgir a qualquer momento. A tecnologia está em plena 
evolução e percebe-se que os trabalhadores são constantes alvos na busca 
por mais lucros, exploração e produtividade. 
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Introdução 

Inegavelmente, vive-se na era da informação e, à medida que as 
novas tecnologias avançam, criam-se desafios relacionados à proteção dos 
dados. Os dados se elevaram à categoria de principal insumo da sociedade 
contemporânea e são equiparados ao petróleo (Bioni, 2021). Nesse cenário, 
a proteção e a regulação do uso de dados integraram discussões mundiais, 
resultando na edição de leis e regulamentações específicas sobre a matéria 
em nível global. 

No Brasil, em 14 de agosto de 2018, foi publicada a Lei no 
13.709/2018, denominada Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), a qual teve sua vigência em setembro de 2020, exceto no que se 
refere às penalidades administrativas, que entraram em vigor em agosto 
de 2021. A LGPD tem a finalidade de proteger os direitos fundamentais 
da liberdade e da privacidade, impondo uma série de diretrizes para que o 
tratamento de dados seja realizado licitamente. Assim, os impactos dessa 
norma são expressivos, refletindo notadamente no contexto das relações de 
trabalho (Oliveira et al., 2019).

Embora essa legislação não ofereça tratamento normativo aplicá-
vel especificamente às relações trabalhistas, é inegável que tais vínculos são 
abrangidos e sofrem os reflexos da incidência desse novo diploma. 

É irrefutável que a relação trabalhista sequer teria como iniciar e 
desenvolver-se sem o uso de dados pessoais dos empregados ou candidatos 
a empregos. Com essas considerações, novas questões surgem, sendo que 
a problemática pode ser sintetizada em: Qual a extensão e quais os reflexos 
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais nas relações trabalhistas? 

O objetivo geral deste estudo é analisar a extensão e os reflexos da 
LGPD nas relações trabalhistas. Por sua vez, tem-se como objetivos especí-
ficos: a) estudar os aspectos gerais da LGPD; b) examinar a aplicabilidade 
dessa norma no contexto das relações de trabalho; c) apresentar algumas 
sugestões de providências de boas práticas a serem adotadas pelas organi-
zações empresariais, visando à adequação a essa legislação.
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A metodologia utilizada neste estudo é de caráter qualitativo, 
cuja técnica de pesquisa vale-se, especialmente, de pesquisa bibliográfica e 
fundamenta-se na análise da doutrina e da legislação pertinente ao assunto. 

O tema apresenta grande relevância, em vista da vigência da nova 
legislação e do elevado risco de exposição de dados pessoais nas relações 
trabalhistas. Em razão disso, há uma série de desafios e dúvidas a serem 
enfrentados, bem como a necessidade de se entender os caminhos para a 
adequação à LGPD.

No presente estudo, sem a pretensão de esgotar o tema, será 
abordada a extensão da LGPD nas relações trabalhistas sob o viés de um 
sistema de gestão de riscos, especialmente sobre as obrigações impostas na 
legislação, a adequação às rotinas laborais e as exigências legais de proteção 
de dados.  

O capítulo está estruturado em cinco seções. Após esta breve in-
trodução, que corresponde à primeira seção, segue a segunda, onde são 
apresentados os dados pessoais como direito de personalidade e a necessi-
dade de sua proteção. Na terceira seção, expõe-se o alcance normativo da 
LGPD dentro do contexto laboral. Na quarta seção, apontam-se sugestões 
de boas práticas relacionadas à proteção de dados pessoais nas relações tra-
balhistas, confluindo para a conclusão do estudo, correspondente à quinta 
seção.

O direito aos dados pessoais como direito de 

personalidade e a necessidade de sua proteção

Os direitos de personalidade ganham ênfase a partir do século 
XX e constituem-se uma categoria a ser protegida no âmbito do direito, 
especialmente agora, na era digital, pois ela acelera e multiplica os riscos de 
violação dos direitos pessoais, especialmente porque é caracterizada “[...] 
pela preeminência da identidade como seu princípio organizacional [...]” 
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(Castells, 2018, p. 78). Diante do avanço das sociedades informacionais, 
a identidade, entendida aqui como um “[...] processo pelo qual um ator 
social se reconhece e constrói significado principalmente com base em de-
terminado atributo cultural ou conjunto de atributos [...]” (Castells, 2018, 
p. 78), deve ser salvaguardada. 

Nessa perspectiva, faz-se necessário estabelecer parâmetros e/ou 
pressupostos que protejam e evitem a degradação dos direitos de perso-
nalidade. Com base na análise sobre a gênese normativa, a afirmação dos 
direitos de personalidade nasce após a Segunda Guerra Mundial decorren-
te da preocupação com a condição humana3 e, consequentemente, com a 
personalidade. 

A Constituição Alemã, em 1949, em seus artigos 1º e 2º, reconhe-
ce a dignidade humana como um direito inviolável, além de garantir o livre 
desenvolvimento da sua personalidade, desde que não violem o direito de 
outrem, caracterizando o direito de personalidade como um direito subje-
tivo (Alemanha, 2022).

Esse reconhecimento passa a conceber os direitos de personali-
dade não mais como um direito patrimonial, mas como o cerne do direito 
à pessoa humana. Essa inversão de valores entre o ser e o ter consolida o 
surgimento da categoria de direitos de personalidade como uma categoria 
distinta e protegida de forma autônoma (Pino, 2003).

Esses direitos se referem às qualidades e dimensões de caráter 
psíquico, espiritual e moral que formam a identidade das pessoas, seus sen-
timentos mais íntimos, ou seja, são componentes da plenitude pessoal e da 
dignidade humana (Jacoiste, 1986). 

3 Como definiu Arendt (2007, p. 17), “[...] a condição humana compreende algo mais que 
as condições nas quais a vida foi dada ao homem. Os homens são seres condicionados: 
tudo aquilo com o qual eles entram em contato torna-se imediatamente uma condição 
de existência. O mundo no qual transcorre a vita activa consiste em coisas produzidas 
pelas atividades humanas; mas, constantemente, as coisas que devem sua existência 
exclusivamente aos homens também condicionam os seus atores humanos”.
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Nesse ponto, Goldschmidt (2019) destaca que a aplicação do di-
reito da personalidade não pode sofrer limitação voluntária, assim como 
não pode o direito em si ser renunciado ou transmitido por seu titular, 
salvo exceções legais, estabelecendo-se a proteção da dignidade da pessoa 
humana. 

Os direitos de personalidade são vistos como um bem jurídico, 
pois se trata do primeiro bem pertencente à pessoa. Nele estão compreen-
didas a vida, a liberdade, a honra (Szaniawski, 2002), a privacidade, entre 
outros, englobando também a proteção de seus dados pessoais.

Quanto à proteção dos dados pessoais, muitos autores entendem 
que o direito a essa proteção encontra guarida no direito à privacidade. No 
entanto cabe ressaltar que esse entendimento está ultrapassado, pois hoje 
o direito à proteção de dados pessoais se dissocia do direito à privacidade, 
uma vez que o direito à privacidade se restringe à proibição de intervenção, 
por qualquer ente, na esfera individual, salvo em decorrência de lei ou de 
legítimo interesse público. Já o direito à proteção de dados pessoais é um 
direito de personalidade que garante a proteção do indivíduo sempre que 
os seus dados pessoais são/forem tratados. 

Diante desse novo cenário, os dados pessoais se constituem um 
dos principais recursos econômicos do século XXI, necessitando, assim, de 
uma proteção mais efetiva (Frazão, 2019). Eles vêm sendo considerados o 
“novo petróleo” (Hoffmann-Riem, 2021, p. 19), pois são essenciais a todas 
as atividades. Para Hoffmann-Riem (2021, p. 19), os dados pessoais “[...] 
são utilizados como produtos ou fatores de produção, de tal forma que 
criam oportunidades para a economia e para a sociedade que antes não 
existiam”. 

Com a era da sociedade da informação, vê-se uma grande circu-
lação dos dados pessoais. Tal situação atinge a esfera pessoal do indivíduo 
e torna essa intromissão perigosa, pois, ao contrário do petróleo, os dados 
pessoais são imateriais, e a maioria do seu fluxo e de sua utilização se dá por 
meio de processos tecnológicos. 
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Essa condição aumenta o risco de utilização indevida dos dados 
pessoais por parte de quem trata esses dados, colocando em perigo os di-
reitos de personalidade do indivíduo. Por esse motivo existe a necessidade 
de se tutelar, de forma efetiva, o direito dos titulares dos dados pessoais, 
visando valorizar a figura humana e garantir a sua dignidade.

A urgência dessa tutela se justifica pela angústia que a sociedade 
tem de perder o controle das informações pessoais devido ao grande risco 
de ameaças que circundam os dados pessoais (Chornet, 2021), uma vez 
que muitos desses dados ficam armazenados no espaço digital, o qual não 
possui fronteiras (Pinheiro; Lotufo, 2021). 

No Brasil, viveu-se um longo período sem uma legislação especí-
fica aplicada à proteção dos dados pessoais. Com efeito, ao logo do tempo, 
foram criadas leis infraconstitucionais visando regulamentar e efetivar a 
proteção dos dados pessoais do ponto de vista prático, como a Lei Carolina 
Dieckmann (Lei no 12.737, de 30 de novembro de 2012) e o Marco Civil da 
Internet (Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014).

Contudo havia a necessidade de criação de uma legislação espe-
cífica que pudesse proteger os dados pessoais dos seus titulares. Assim, foi 
instituída a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei no 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Brasil, 2018), a qual é um verdadeiro marco na tutela 
jurídica aplicada aos dados pessoais no Brasil. 

Apesar da promulgação da LGPD, ainda se discutia sobre uma 
proteção mais efetiva dos dados pessoais. Essas discussões acarretaram na 
Emenda Constitucional (EC) no 115, de 10 de fevereiro de 2022, que inseriu 
a proteção de dados pessoais no rol dos direitos e das garantias fundamen-
tais da Constituição Federal, por meio da inclusão do inc. LXXIX, no art. 
5º. Essa inserção consolidou o direito à proteção de dados pessoais como 
um direito fundamental e reforçou a importância dessa proteção, especial-
mente no contexto digital crescente que se vive. Ademais, a EC indica que 
a LGPD permanece como o principal instrumento regulador da proteção 
de dados pessoais, devendo ser interpretada em consonância com os novos 
dispositivos constitucionais.
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Até porque a LGPD é uma legislação técnica e principiológica 
que se constitui um microssistema jurídico, pois reúne diversos conceitos, 
princípios e itens de controle que visam assegurar a proteção dos dados 
pessoais. Além disso, ela traz, também, regras referentes à segurança da 
informação, sendo que essas regras devem passar a fazer parte da rotina 
dos agentes de tratamento de dados, por meio da implementação de fer-
ramentas técnicas, documentais, procedimentais e culturais, reforçando a 
abrangência de aplicação e a relevância dessa legislação (Palmeira, 2022).

Em razão da limitação de espaço, este estudo trará uma visão ge-
ral de alguns aspectos e de algumas conceituações centrais da LGPD, sem 
a pretensão de esgotar o tema, para possibilitar a compreensão do objetivo 
da pesquisa.

A LGPD expõe, no início de seu texto (artigo 2º)4, os fundamen-
tos que devem nortear o tratamento de dados pessoais. Tais fundamentos, 
além de corresponderem à inspiração e à função normogenética da criação 
da própria norma, devem ser analisados como bases essenciais para o cor-
reto sentido e alcance do cumprimento de proteção de dados pessoais. 

É importante mencionar que a referida legislação se aplica a 
qualquer tratamento de dados pessoais ou dados pessoais sensíveis de 
pessoas naturais, conforme conceito estabelecido no art. 5º, I e II, da LGPD, 
realizado por qualquer pessoa natural ou jurídica de direito público ou 
privado, independentemente do meio, desde que a operação e a coleta de 
dados tenham ocorrido no território nacional, tendo por objetivo a oferta 
ou o fornecimento de bens, ou serviços, ou o tratamento de dados de in-
divíduos localizados no território nacional (art. 3º, LGPD) (Brasil, 2018). 

4 Art. 2º da LGPD - A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos: I - o 
respeito à privacidade; II - a autodeterminação informativa; III - a liberdade de expressão, 
de informação, de comunicação e de opinião; IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra 
e da imagem; V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; VI - a livre 
iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e VII - os direitos humanos, o livre 
desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas 
naturais (Brasil, 2018).
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A LGPD, por ser uma legislação principiológica, disciplina um 
rol de princípios (art. 6º) que servem como uma espécie de itens de contro-
le para os agentes de tratamento de dados. Assim, se o agente de tratamento 
de dados pessoais atendeu aos princípios estipulados pela LGPD, significa 
que eles estão adequados e respeitando os direitos dos titulares dos dados 
pessoais. 

Como a LGPD se aplica a qualquer agente de tratamento de da-
dos pessoais, ela também se aplica às relações de trabalho. Por esse motivo, 
faz-se necessário analisar a sua aplicação nessas relações jurídicas. 

A aplicação da LGPD no contexto das 

relações trabalhistas

A LGPD não contempla expressa disposição regulamentando as 
relações de trabalho, tanto que inicialmente surgiram muitas indagações 
e incertezas acerca da aplicação ou não do Direito do Trabalho. Mas, con-
siderando que a sua incidência se dá em todas as relações jurídicas que 
impliquem no tratamento de dados pessoais, tanto nos espaços físicos ou 
virtuais, as relações trabalhistas não fogem a essa aplicação. 

É inimaginável uma relação de trabalho na qual não exista 
fornecimento e exposição de dados pessoais dos trabalhadores. A própria 
documentação pessoal de identificação do trabalhador, o monitoramento 
de e-mails, a captura de imagens dos trabalhadores no local de trabalho, 
o registro biométrico da jornada de trabalho, os dados referentes à saúde 
do trabalhador, entre outras informações, apresentam conteúdos pessoais e 
sensíveis que podem, se tratados de forma incorreta, acarretar violação dos 
dados pessoais dos empregados. 

Evidentemente que “[...] o poder diretivo exercido pelo emprega-
dor é limitado pelos direitos da personalidade do trabalhador, pois o meio 
ambiente de trabalho deve ser propulsor do desenvolvimento de todas as 
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aptidões do empregado e não promotor da escravidão moderna [...]” (Silva; 
Bernardineli, 2016, p. 244). Dessa forma, esse poder diretivo do emprega-
dor, estabelecido no art. 2º da CLT, não permite que ele ultrapasse os limites 
que são definidos pelos direitos fundamentais (Bono; Goldschmidt, 2022). 
Portanto, a incidência da LGPD na seara trabalhista é indiscutível5. 

Destaca-se que a LGPD veio para harmonizar com a CLT e não 
para conflitar. A LGPD buscou trazer maior segurança jurídica, protegendo 
os dados dos trabalhadores (titulares de dados6) e responsabilizando os em-
pregadores (controlador de dados7), com o objetivo principal de preservar 
o direito fundamental à proteção dos dados pessoais, previsto no art. 5°, 
LXXIX da Constituição Federal (Brasil, 1988).

No âmbito das relações de trabalho, pode-se afirmar que as hi-
póteses mais comuns que legitimarão o tratamento de dados pessoais são: 
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória; b) execução de contrato 
ou de procedimentos preliminares relacionados ao contrato; e c) exercício 
regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral.

Destaca-se que diante do elevado fluxo de dados nas relações tra-
balhistas, a LGPD reflete notadamente em todas as fases que esse vínculo 
se desenvolve – na fase pré-contratual (processos seletivos e de admissão), 
na fase contratual (celebração do contrato e seu desenvolvimento) e na fase 
pós-contratual (conclusão e rescisão).

Sob a vigência da LGPD, os empregadores que realizam o tra-
tamento de dados pessoais em pequena ou larga escala precisarão buscar 
sistemáticas, procedimentos, normas de condutas ou metodologias com 
vistas a se adequarem às diretrizes da nova legislação. 

5 Contudo cabe aqui ressaltar que alguns doutrinadores questionam a sua aplicação 
no caso do trabalhador doméstico.
6 De acordo com o art. 5º, V, da LGPD (Brasil, 2018), o titular é pessoa natural a 
quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento.
7 Conforme o art. 5º, VI, da LGDP (Brasil, 2018), o controlador é pessoa natural ou 
jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao 
tratamento de dados pessoais.
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Portanto, o empregador precisa tomar algumas precauções rela-
cionadas ao armazenamento e à retenção de documentos pessoais, tanto 
dos candidatos a uma vaga de emprego quanto dos empregados ao longo 
da relação empregatícia, assim como após a sua extinção. 

É fundamental que durante a fase pré-contratual a empresa 
contratante, ao coletar os dados de identificação do currículo e das 
referências do candidato, tenha alguns cuidados, tais como: a) solicite 
as informações estritamente necessárias para a avaliação e seleção do 
candidato; b) informe ao candidato o tratamento que será realizado aos 
dados e questione-o se há interesse na manutenção do currículo em banco 
de dados da empresa, o que demanda a obtenção de autorização expressa 
para isso; c) informe ao candidato que a utilização daqueles dados será es-
pecificamente para a candidatura da vaga anunciada, não podendo ser uti-
lizado para outro fim; d) resguarde o uso e repasse das informações que são 
obtidas em entrevistas de seleção de candidatos, orientando o funcionário 
que fará a seleção sobre a responsabilidade na preservação dos dados; e) 
após a seleção do candidato, destinar corretamente os dados dos candida-
tos não selecionados para o banco de dados da empresa, de acordo com o 
seu desejo, ou eliminar esses dados.

Em relação à fase contratual, momento no qual se inicia a vigência 
do contrato trabalhista, por meio da admissão do empregado ou da forma-
lização do contrato com o prestador de serviços, haverá um maior fluxo de 
dados que serão necessários para a execução do contrato de trabalho e dos 
comandos legais. Como exemplo, citam-se dados em função da jornada, 
do valor do salário, dos descontos, dos motivos das faltas, das doenças, dos 
acidentes, das situações conjugais e familiares, da filiação sindical, entre 
outros, os quais precisam ainda mais de proteção e cautela. 

Aguiar (2021) menciona que na etapa contratual o empregador 
passa a ter ilimitado acesso a toda condição físico-mental e, por vezes, da 
própria família do trabalhador, em razão principalmente de convênio mé-
dico. Assim, devem ser definidos processos e procedimentos específicos de 
acordo com a realidade de cada empresa para análise dos riscos e das neces-
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sidades de adequações à lei, com revisão de cláusulas contratuais, políticas 
e treinamentos específicos.

Importante apontar que a primeira base legal indicada na LGPD 
para o tratamento de dados pessoais é o consentimento (art. 7º, I da LGPD) 
(Brasil, 2018), o qual tem ganhado destaque, pois a evolução do conceito 
de privacidade levou o consentimento como principal fundamento para 
a autodeterminação informacional, fazendo prevalecer o direito do titular 
de dados de controlar as suas informações (Doneda, 2006). Por isso cabe 
destacar que o consentimento deve ser utilizado com cautela, pois é fixado 
por uma regulamentação que irá além da autodeterminação de informação 
como padrão de proteção de dados pessoais. 

Assim, durante a fase de execução do contrato de trabalho, deve 
ser evitado o consentimento como único fundamento legal para o trata-
mento de dados, seja em razão da dificuldade de se demonstrar a manifes-
tação livre do subordinado nessa concessão, nos termos do artigo 5º, inciso 
XII da LGPD, ou porque a própria lei prevê a possibilidade de revogação do 
consentimento a qualquer tempo como um direito do titular de dados (art. 
8º, § 5º da LGPD), o que pode ser inviável em razão de obrigações legais e 
acessórias de responsabilidade do empregador (Brasil, 2018). 

Observa-se que o artigo 7º, incisos II a X da LGPD (Brasil, 2018), 
dispensa o consentimento do titular para o tratamento de dados em algu-
mas situações específicas, tais como: a) cumprimento de obrigação legal 
(exemplo: envio de dados pelo empregador ao Ministério do Trabalho, ao 
INSS, à Caixa Econômica Federal e ao E-Social; utilização de dados biomé-
tricos do empregado para controle de jornada de trabalho); b) execução 
de políticas públicas (exemplo: seguro-desemprego e abono salarial); c) 
realização de estudos por órgãos de pesquisa; d) execução de contrato; e) 
exercício regular de direito em processo judicial, administrativo ou arbitral 
(utilização de dados em eventual reclamação trabalhista, por exemplo); f) 
proteção da vida ou segurança física do titular ou de terceiros (exemplo: 
em casos de acidente e encaminhamento ao hospital); g) tutela da saúde 
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(exclusivo para profissionais da saúde); h) atender aos interesses legítimos 
do controlador ou de terceiro; i) proteção do crédito. 

Ressalta-se que, com frequência, as empresas cadastram as im-
pressões digitais de seus funcionários, seja para acessos restritos em de-
partamentos controlados por tecnologia ou até mesmo para controle de 
jornada de trabalho. Esse dado biométrico diz respeito a um dado pessoal 
sensível. 

Nesse ponto, especialmente, surgem muitas discussões sobre a le-
gitimidade da utilização desse tipo de dado para fins de registro de jornada. 
Mas, embora seja possível registrar a jornada de trabalho por outros meios 
diversos da biometria, não há nada tão eficaz quanto o registro de ponto 
biométrico do trabalhador diante da fidedignidade desses registros, o que 
permite a justa e real apuração das horas trabalhadas. 

Durante a fase contratual, é necessário que o trabalhador te-
nha ciência das finalidades para as quais os seus dados serão utilizados. 
Portanto, cabe ao empregador (controlador) tratar apenas as informações 
estritamente necessárias para a execução das atividades desempenhadas 
pelo trabalhador dentro da empresa. Assim, a finalidade deverá ser descrita 
de forma clara, precisa e sem ambiguidades.

Acredita-se que com a vigência da LGPD haverá a valorização da 
transparência nas relações trabalhistas, já que essa norma tem como intui-
to, especificamente, que o trabalhador seja informado sobre quais dados 
estão sendo coletados, a quem estão sendo disponibilizados e para qual 
finalidade. 

No período pós-contratual, ou seja, com a extinção do contrato 
de trabalho, deve-se ter claro que a LGPD deve continuar a ser aplicada. 
Existem diversos dados que são necessários para fins de formalização da 
rescisão contratual, inclusive o exame médico demissional. Além disso, 
alguns dados também surgem ao término do contrato de trabalho, in-
clusive dados sensíveis do titular, tais como informações sobre o motivo 
do encerramento do vínculo empregatício, verbas rescisórias, dados pes-
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soais de empregado falecido, dados relacionados ao Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP), entre outros.

Entretanto não há uma previsão legal que expresse o tempo no 
qual a empresa poderá armazenar os dados pessoais de um ex-empregado. 
O término do tratamento de dados é previsto pela LGPD, em seus artigos 
15º e 16º, sendo que deve seguir alguns requisitos nos quais se destacam a 
verificação do alcance da finalidade do processo, o término do prazo es-
tipulado para o tratamento, a revogação do consentimento do titular e a 
determinação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

No âmbito trabalhista, inicialmente, por analogia aos prazos 
prescricionais, em relação à guarda dos dados pelo controlador, aponta-se 
o prazo legal da prescrição quinquenal (art. 7º, XXIX, da CF), período em 
que o trabalhador poderá cobrar da empresa judicialmente para exigir seus 
créditos e direitos trabalhistas derivados da relação de trabalho, dentro do 
limite de dois anos após a extinção do contrato. Portanto, a empresa possui 
garantia legal para guardar documentos comprobatórios pelo menos den-
tro do prazo prescricional.

No entanto, considerando que em algumas situações a prescrição 
trabalhista possui controvérsias, o ideal é que a empresa (controladora) não 
se limite aos prazos prescricionais, sendo aconselhável a guarda mais pro-
longada ou até mesmo indeterminada em relação a documentos essenciais 
para se defender de pretensões imprescritíveis. Contudo esses dados não 
poderão ser armazenados em qualquer lugar, recomendando-se a utiliza-
ção das técnicas de anonimização de dados pessoais, prevista no inciso IV, 
do artigo 16 da LGPD (Brasil, 2018).

Destaca-se a importância de a empresa estabelecer diretrizes 
temporais para o adequado armazenamento e descarte dos dados pessoais 
a partir de uma análise do seu contexto e da necessidade de guarda ou não 
dos documentos dos quais tenha posse. Ainda, deve implementar estraté-
gias de adequação à legislação. Dessa forma, faz-se necessária toda uma es-
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trutura operacional para atendimento das garantias trazidas pela nova lei, 
que será composta pelas figuras do controlador, operador8 e encarregado9. 

A inobservância dos preceitos da Lei no 13.709/2018 acarretará 
a aplicação de sanções no âmbito da responsabilidade civil, moral e patri-
monial (art. 42 da LGPD) e de penalidades administrativas aplicadas pela 
ANPD, conforme previsto no artigo 52 da LGPD, as quais correspondem 
desde a advertência, multa simples equivalente a 2% do faturamento da 
pessoa jurídica (limitada ao valor máximo de R$ 50.000.000,00 – cinquenta 
milhões) e possibilidade de publicização da infração cometida até a suspen-
são e/ou proibição parcial do exercício de tratamento de dados pessoais. 

Observa-se que as sanções são demasiadamente severas, poden-
do impactar de forma decisiva na atividade empresarial, razão pela qual a 
aplicação da LGPD nas relações de trabalho exige bastante cautela e rigor. 

Ainda, a legislação inova ao estabelecer a responsabilidade ob-
jetiva10 dos controladores, em razão de algum dano causado ao titular no 
exercício da atividade de tratamento de dados pessoais. Além disso, o le-
gislador estabeleceu a inversão do ônus da prova11 a favor do titular dos 
dados quando constar a hipossuficiência técnica do titular ou quando essa 
prova restar excessivamente onerosa. Tais situações visam reestabelecer o 

8 Conforme o art. 5º, VII, da LGDP (Brasil, 2018), o operador é pessoa natural ou jurídica, 
de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do 
controlador.
9 De acordo com o art. 5º, VIII, da LGPD (Brasil, 2018), o encarregado é pessoa indicada 
pelo controlador e operador para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 
10 Art. 42 da LGDP - O controlador ou o operador que, em razão do exercício de atividade 
de tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou 
coletivo, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo 
(Brasil, 2018). 
11 Art. 42 [...] §2º, LGPD - O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova a favor 
do titular dos dados quando, a seu juízo, for verossímil a alegação, houver hipossuficiência 
para fins de produção de prova ou quando a produção de prova pelo titular resultar-lhe 
excessivamente onerosa (Brasil, 2018).  
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equilíbrio nessas relações jurídicas, uma vez que a parte vulnerável no tra-
tamento de dados é sempre o titular. 

Por esse motivo, os agentes de tratamento devem primar pela segu-
rança dos dados armazenados e agir com diligência, uma vez que necessitam 
adotar medidas para garantir a proteção dos dados pessoais “[...] de acesso não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito” (Art. 
46, da LGPD) (Brasil, 2018). Para isso, é necessário que os gestores invistam em 
Sistemas de Gestão e Segurança da Informação12, visando prevenir e combater 
os riscos de incidentes com os dados que se encontram em sua posse, visto 
que esses dados muitas vezes são armazenados por meio de um provedor de 
computação em nuvem, com acesso à internet, o que os torna cada vez mais 
vulneráveis, uma vez que eles podem ser transmitidos de um lugar para outro 
em questão de milésimos de segundos.

Conforme Oliveira et al. (2019), os efeitos da nova lei nas relações 
de trabalho são significantes, seja no aspecto da tutela material da privaci-
dade e proteção dos dados pessoais dos trabalhadores, seja para a atividade 
empresarial. Ademais, deve-se considerar que o tratamento de dados pes-
soais é uma atividade de risco, caso seja utilizado de forma irresponsável e 
ilícita (Doneda, 2011).

Assim, a LGPD impõe uma mudança cultural tanto na cultura 
das organizações quanto na dos titulares dos dados, demandando uma 
mudança representativa de paradigma no que diz respeito à forma de tra-
tamento de dados pessoais. No entanto, para que essa normativa surta os 
efeitos desejados, isto é, garanta, de forma concreta, o direito fundamental 
à proteção dos dados pessoais, é necessário que os agentes que tratam os 

12 Os Sistemas de Gestão de Segurança e Informação (SGSI) são sistemas corporativos 
que compreendem todos os processos organizacionais ou parte deles e que procuram 
proteger as informações da empresa dentro dos critérios de confidencialidade, integridade 
e disponibilidade (CID) da organização. Nesse sentido, os SGSI consistem em planos, 
estratégias, políticas, medidas e controles voltados para a segurança da informação, que têm 
o intuito de implementar, monitorar, analisar, manter e melhorar a segurança da informação 
coorporativa (Lotufo; Bissoli; Siqueira, 2021). 
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dados pessoais se comprometam em respeitar os direitos dos titulares, além 
de investirem em mecanismos preventivos de proteção e formulação de 
boas práticas e de governança para a segurança da informação.

A partir disso, apresentam-se algumas sugestões de boas práticas 
que podem ser adotadas pelas organizações empresariais nas relações de 
trabalho a fim de se adequarem às novas exigências legais. 

Da necessidade de aplicação de boas práticas nas 

relações trabalhistas com enfoque na LGPD

Com o advento da LGPD, acredita-se que a adequação, de fato, 
não será tarefa fácil, mas a falta dela poderá acarretar danos imensuráveis. 
Diante disso, as obrigações empresariais devem ser relevantemente aperfei-
çoadas, exigindo uma mudança representativa na maneira de tratamento 
dos dados pessoais dos trabalhadores e a segurança da informação, sendo 
necessária a implementação de uma estrutura operacional para atender às 
garantias trazidas na legislação (Oliveira et al., 2019).

Conforme Mendonça e Coelho (2021), por meio de aditivos e 
termos específicos para a proteção de dados, assim como o emprego de 
boas práticas e de uma governança de dados que proteja os indivíduos de 
qualquer tipo de violação de dados pessoais, as partes se obrigam a respei-
tar e cumprir as regras, conforme a necessidade e/ou obrigação legal de 
tratamento dos dados.

Considerando que a inadequação aos ditames da LGPD está 
sujeita a sanções no âmbito da responsabilidade civil e administrativa, 
essencial é a implementação de estratégias de adequação à referida legis-
lação, porquanto tal adequação, especialmente no contexto das relações de 
trabalho, perpassa pela adoção de diversas ações.

Diante disso, do ponto de vista jurídico, recomenda-se que as 
empresas, consideradas agentes de tratamento de dados pessoais, adotem 
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as seguintes providências, de maneira exemplificativa, como boas práticas 
nas relações de trabalho, com enfoque na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais.

Essas boas práticas, no entendimento de Mendonça e Coelho 
(2021), dizem respeito à: a) realização de um levantamento detalhado dos 
dados pessoais que a empresa tem em sua posse a fim de identificar a ne-
cessidade de ainda tê-los e os riscos de sua guarda; b) elaboração ou revisão 
do Código de Ética e Conduta e do Regulamento Interno de Empresa se-
gundo a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, porquanto 
imprescindível prever em normas internas algumas regras relacionadas ao 
uso seguro dos equipamentos da empresa, tais como telefone e computa-
dores comerciais; cuidados com a segurança dos acessos e senhas; abertura 
de e-mails e mídias removíveis, assim como deverá conter as regras ligadas 
à segurança no trabalho realizado de forma remota, eventual descarte de 
papéis, acompanhamento da entrada de visitantes, impedimento de acesso 
a estranhos, entre outros; c) adequação dos contratos de trabalho com cláu-
sulas específicas sobre a LGPD, observados os princípios e as finalidades 
previstos na legislação; d) definição dos agentes de tratamentos de dados, 
notadamente, aqueles que exercerão os cargos de operador, controlador e 
encarregado, de modo a regulamentar quais serão as suas respectivas ati-
vidades e os parâmetros para sua execução; e) realização de treinamentos 
dentro da empresa para conscientização sobre a privacidade e a importância 
da proteção de dados, demonstrando aos trabalhadores o cumprimento por 
parte do empregador das exigências da LGPD; f) criação e/ou manutenção 
de um canal de comunicação efetivo dentro da organização empresarial que 
viabilize também ao empregado o exercício dos direitos legalmente previs-
tos; g) fornecimento de informações claras e de forma contínua aos seus 
empregados sobre como serão tratados os dados pessoais que transitarem 
na empresa; h) destacar as cláusulas contratuais específicas do tratamento 
de dados para garantir a observância dos princípios da finalidade, transpa-
rência e segurança; i) utilização dos dados pessoais dos empregados apenas 
se amparada por uma base legal que a justifique; j) investir em ferramentas 
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de segurança de dados, revisão documental, melhoria de procedimentos e 
fluxos internos e externos de dados pessoais (manter rigoroso controle dos 
dados pessoais, especialmente dos dados sensíveis).

Diante disso, compreende-se que a adoção de boas práticas nas 
relações de trabalho com enfoque na LGPD é imprescindível para a efeti-
vação de uma política de privacidade e proteção de dados que vise proteger 
tanto os titulares dos dados pessoais quanto os agentes de tratamento desses 
dados, evitando, assim, incidentes envolvendo os dados pessoais tratados.

Conclusão 

O presente estudo teve como propósito identificar e analisar a ex-
tensão e os reflexos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no contexto 
das relações trabalhistas. Como se observou, a LGPD constitui um marco 
importante para a regulação de proteção de dados no Brasil. Hoje, a viola-
ção dos dados pessoais enseja na violação de um direito de personalidade, 
porque, caso isso ocorra, está se atingindo a dignidade humana do titular 
de dados.

Desse modo, a LGPD se revela uma importante ferramenta para 
sistematizar e padronizar o tratamento de dados, bem como para garantir 
maior segurança, uma vez que obriga os agentes de tratamento de dados 
pessoais a avaliar o impacto de suas operações, a finalidade e as metodolo-
gias a serem utilizadas.

No contexto do Direito do Trabalho, é frequente o acesso do em-
pregador aos dados pessoais dos empregados em todas as fases contratuais. 
O ciclo de vida do dado é, portanto, mais prolongado e, dessa forma, é 
necessária a fixação de limites ao poder diretivo do empregador, até porque 
o empregador (controlador) é o responsável por tomar as medidas neces-
sárias de precaução e garantir a proteção dos dados dos seus trabalhadores.
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Assim, por um lado, enquanto a LGPD traz oportunidades de 
crescimento para empresas, uma vez que o uso de dados de forma ética e a 
implementação de boas práticas podem aumentar a confiança entre clien-
tes e trabalhadores, por outro a imposição regulatória exige esforços consi-
deráveis para o controle de qualidade no tratamento dos dados pessoais e 
para o aumento da responsabilidade nas medidas organizacionais de gestão 
de risco na proteção desses dados. 

Nesse sentido, é importante que ocorram a educação e a cons-
cientização sobre métodos de privacidade e segurança dos dados, com 
adequação às novas exigências legais, observância de boas práticas dos 
princípios previstos na LGPD e gestão de risco. 

A LGPD traz consigo a necessidade de uma mudança de cultura, 
em especial na cultura organizacional, no sentido de que os agentes de tra-
tamento de dados se comprometam a respeitar os direitos dos titulares e as 
imposições trazidas pela Lei no 13.709/2018. 

Além disso, devem investir em mecanismos preventivos de pro-
teção e formulação de boas práticas e de governança para a segurança, tais 
como as sugeridas, a título exemplificativo, no presente estudo. Diante dis-
so, espera-se que, respeitando a LGPD, obtenha-se a efetivação e a garantia 
do direito fundamental à proteção de dados pessoais, assim como maior 
grau de segurança jurídica, pois o dever do Direito do Trabalho é a valori-
zação do trabalho como concretização da dignidade humana (art. 170 da 
CF) (Brasil, 1988) e como propulsor da economia e do desenvolvimento. 
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Introdução

Os direitos da personalidade integram o conjunto de direitos fun-
damentais de primeira dimensão e decorrem de uma diretriz essencial de 
tutela e promoção da dignidade humana. Por se tratar de direitos essenciais 
ao desenvolvimento da pessoa humana, os direitos da personalidade bus-
cam afastar toda e qualquer possibilidade de coisificação do ser humano, 
eis que a pessoa não pode ser reduzida à condição de “coisa” para a realiza-
ção de objetivos alheios.

Na esfera trabalhista, os direitos da personalidade servem como 
uma espécie de escudo de proteção para preservar a dignidade do trabalha-
dor. Daí a importância de um meio ambiente de trabalho saudável para o 
exercício das atividades laborativas.

É nesse meio que o trabalhador passa boa parte de sua vida, de 
modo que proporcionar um ambiente de trabalho sadio é primordial para 
que o trabalhador tenha a sua dignidade respeitada e a sua saúde física e 
mental preservada. A empresa, ao garantir um meio ambiente de trabalho 
saudável, estará contribuindo para a proteção dos direitos da personalidade 
do trabalhador.

Especificamente no que diz respeito aos trabalhadores da área da 
saúde, eles podem ser afetados em seu ambiente de trabalho por inúmeros 
fatores, tais como o estresse ocupacional inerente à natureza da atividade 
e as próprias condições das instituições nosocomiais. E com a constante 
evolução das plataformas digitais, os profissionais da saúde têm enfrentado 
exposições indevidas nas mídias sociais, o que pode ocasionar danos aos 
seus direitos da personalidade.

Por meio do método científico de abordagem dedutiva e utili-
zando-se das técnicas de pesquisa bibliográfica e legal, o presente trabalho 
abordará os danos aos direitos da personalidade do trabalhador da saúde 
pela exposição indevida nas plataformas digitais.
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Primeiramente, discorrer-se-á acerca dos direitos da personali-
dade do trabalhador. Em seguida, serão traçadas linhas sobre o processo 
de disseminação das informações nas plataformas digitais. E, na sequência, 
será averiguada a possibilidade de responsabilização do empregador pelos 
danos causados pela violação aos direitos da personalidade do trabalhador 
da saúde decorrentes da exposição não autorizada nas plataformas digitais.

Os direitos da personalidade do trabalhador

Os direitos da personalidade têm como objeto os modos de ser 
do sujeito, sejam morais ou físicos, estando intrinsecamente relacionados 
à noção de dignidade da pessoa humana (Tartuce, 2022, p. 241). E, nesse 
sentido, a pessoa deve ser sempre compreendida como um fim e jamais 
como um meio, pois tudo o que pode diminuir a pessoa à condição de um 
objeto se mostra contrário à dignidade humana (Schreiber, 2013, p. 8).

A Constituição Federal, em seu artigo 1º, inciso III, constitui a 
dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil e certifica no artigo 170, inciso II, que a ordem econô-
mica tem por finalidade assegurar a existência digna a todos (Brasil, 1988).

Logo, o princípio da dignidade da pessoa humana opera como 
uma cláusula de tutela e promoção da personalidade nas mais diversas 
manifestações, não podendo ser limitada pela lei (Moraes, 2008, p. 5-6). A 
partir desse contexto em que se tem a dignidade no centro do ordenamento 
jurídico, vê-se que a ordem econômica só é capaz de se estabelecer com 
legitimidade se proporcionar dignidade a todos.

É possível encontrar normativas atinentes ao direito da 
personalidade em tratados internacionais, na Constituição do Brasil de 
1988 e em leis infraconstitucionais pátrias.

O Tratado de Versalhes de 1919 aduz em seu artigo 427, pará-
grafo primeiro, que o trabalho não deve ser tido como simples mercadoria 
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ou artigo de comércio (Tratado de Versalhes, 1919). Na mesma linha, a 
Declaração de Filadélfia de 1944, ao afirmar os princípios fundamentais 
sustentados pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), dispõe que 
“[...] o trabalho não é uma mercadoria” (Declaração de Filadélfia, 1944). 
E isso porque atrás do trabalho tem uma pessoa que trabalha, dotada de 
direitos personalíssimos. A Declaração Universal dos Direitos Humanos de 
1948 preceitua, no artigo 1º, que “Todos os seres humanos nascem livres e 
iguais em dignidade e direitos” (ONU, 1948).

Já a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso X, 
assegura os direitos da personalidade, afirmando a inviolabilidade da 
intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas (Brasil, 1988). O 
Código Civil de 2002 trata dos direitos da personalidade em seu Capítulo 
II, aduzindo que são intransmissíveis e irrenunciáveis e que o seu exercício 
não pode sofrer limitação voluntária, elencando alguns direitos da perso-
nalidade, como o nome, a imagem, a honra e a vida privada (Brasil, 2002). 
A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), por sua vez, no artigo 223-C, 
incluído pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, que instituiu a Reforma 
Trabalhista, trata dos direitos da personalidade, dispondo que “A honra, 
a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a sexualidade, 
a saúde, o lazer e a integridade física são os bens juridicamente tutelados 
inerentes à pessoa física” (Brasil, 1943, 2017).

As normas trabalhistas vigentes, provenientes de tratados inter-
nacionais, da Constituição pátria e de leis infraconstitucionais, situam o 
trabalhador e a sua dignidade no cerne do direito do trabalho, procurando 
resguardar as múltiplas expressões da sua personalidade nas relações traba-
lhistas (Goldschmidt, 2019, p. 1-2).

As leis que regem as relações de emprego, as quais derivam de 
acordos internacionais, da Constituição do Brasil, de leis infraconstitucio-
nais e instrumentos normativos, priorizam o trabalhador e sua dignidade 
como o cerne do direito laboral. Isso implica em promover e proteger os 
direitos da personalidade dentro das relações de trabalho. Os direitos da 
personalidade do trabalhador foram criados para a proteção do homem 
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e de sua dignidade, e a positivação desses direitos na esfera das relações 
trabalhistas se revela com maior destaque em face da relação constituída 
entre patrão e empregado, em que este, em razão de sua vulnerabilidade, 
fica sujeito a lesões aos seus direitos personalíssimos pela possibilidade de o 
empregador praticar algum ato ilícito (Goldschmidt, 2023, p. 178).

Diante disso, a lesão aos direitos da personalidade do trabalhador 
atinge diretamente a dignidade da pessoa humana, que é base dos direitos 
fundamentais, inclusive trabalhistas. O trabalhador, vítima de lesão ao seu 
direito da personalidade no ambiente de trabalho, pode pleitear judicial-
mente a reparação do dano, seja material ou imaterial, até porque o empre-
gado não abre mão de seus direitos ao ingressar nos quadros funcionais da 
empresa.

Inúmeros são os casos na jurisprudência pátria que envolvem a 
temática dos direitos da personalidade do trabalhador. Extrai-se da juris-
prudência do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região:

DANOS MORAIS E MATERIAL. UTILIZAÇÃO 
INDEVIDA DE IMAGEM. A mera utilização de ma-
terial didático pelo empregador, com a divulgação da 
imagem da autora, sem a correspondente autorização 
expressa, gera o direito à indenização, sendo desne-
cessária a demonstração de prejuízo (Processo n.º 
0000732-91.2018.5.12.0033 – Relator Desembargador 
Nivaldo Stankiewicz – Publicado no DEJTSC em 
15/03/2019).

No caso acima ementado, o trabalhador teve a sua imagem inde-
vidamente utilizada por seu empregador, sem prévia autorização, de modo 
que o Tribunal confirmou a existência de dano extrapatrimonial e o dever 
de indenizar.

E isso em razão de que a imagem é considerada uma das prin-
cipais projeções da personalidade e de que o uso não consentido da ima-
gem do trabalhador pode trazer constrangimento e até mesmo prejuízo, 
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especialmente se há abuso na sua veiculação. Colaciona-se da ementa do 
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. USO 
DO NOME. AUSÊNCIA DE CONSENTIMENTO 
DO EMPREGADO. DANO MORAL. 
CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA. Configura ato ilí-
cito a utilização do nome sem o consentimento de seu 
titular, independentemente do fim a que se destina, 
porquanto viola patrimônio jurídico personalíssimo, 
assegurando ao titular do direito a indenização pelo 
dano moral (e material) decorrente de sua violação, a 
teor do art. 5º, X, da Constituição Federal. Outrossim, 
o dano moral se caracteriza in re ipsa, [sic] derivando 
do próprio fato lesivo e prescindindo de comprova-
ção de suas consequências, que são admitidas pelo 
juízo de experiência. (RO 000141907.2017.5.10.0018, 
Relator: Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran, 
Acórdão 3ª Turma, julgado em: 19/06/2019, publica-
do em: 28/06/2019). Recurso ordinário conhecido e 
desprovido (Processo n.º 0000595-23.2022.5.10.0002 
– Relator Desembargador José Leone Cordeiro Leite 
– Publicado no DEJTDF em 21/11/2022).

O evento supracitado trata de trabalhador que teve o seu nome 
utilizado sem prévio consentimento, ensejando dano moral e o dever de 
responsabilização por parte do empregador, independentemente da fi-
nalidade, haja vista que o nome está relacionado à identidade pessoal de 
toda e qualquer pessoa, sendo indispensável para a identificação do sujeito. 
Destaca-se dessa decisão do Tribunal Superior do Trabalho:

I. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA. CONTROLE DO 
USO DO BANHEIRO. ABUSO DO PODER 
DIRETIVO. AFRONTA À DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
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MORAIS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA. Diante da possibilidade de ofensa 
ao art. 5º, incisos V e X, da Constituição Federal, o 
agravo deve ser provido para novo julgamento do 
agravo de instrumento. Agravo provido. II. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
CONTROLE DO USO DO BANHEIRO. ABUSO 
DO PODER DIRETIVO. AFRONTA À DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA. Tendo em vista a possibilidade 
de violação ao art. 5º, incisos V e X, da Constituição 
Federal, cumpre dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento 
do recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e provido. III. RECURSO DE REVISTA. 
CONTROLE DO USO DO BANHEIRO. ABUSO 
DO PODER DIRETIVO. AFRONTA À DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA. O controle ao uso de banheiros 
pela empresa não pode ser considerado conduta 
razoável, pois configura afronta à dignidade da pes-
soa humana e à privacidade. A jurisprudência desta 
Corte Superior se orienta no sentido de que restrição 
ao uso do banheiro, mediante controle do tempo ou 
da frequência, expõe indevidamente a privacidade e 
a intimidade do empregado, ofende sua dignidade, 
configurando abuso do poder diretivo e ensejando o 
pagamento de indenização por dano moral. Assim, 
entendido como razoável e proporcional a fixação da 
indenização por danos morais em R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). Precedentes. Recurso de revista conheci-
do e parcialmente provido (Processo n.º 0000532-
20.2020.5.09.0673 – Relator Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro – Publicado no DEJT em 21/06/2024c).

A situação sobredita trata da empresa que violou a privacidade 
e intimidade do trabalhador ao realizar o controle do tempo usado para 
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o banheiro, afrontando diretamente a sua dignidade, sendo condenada ao 
pagamento de indenização por danos morais, posto que o trabalhador tem 
o direito de não ter expostas a sua privacidade e a sua intimidade, podendo 
se opor à invasão da empresa na sua esfera privada.

No que se refere ao trabalhador da saúde, como médicos, den-
tistas, enfermeiros, fisioterapeutas, entre outros, seu nome, imagem e vida 
privada têm um peso significativo, pois estão diretamente relacionados à 
forma como ditos profissionais são reconhecidos na sociedade, e a expo-
sição indevida desses direitos pode comprometer a sua reputação, levar à 
estigmatização e, até mesmo, afetar a confiança conquistada no que tange à 
sua competência e à sua capacidade técnicas.

Assim, tem-se que os direitos da personalidade se referem aos va-
lores que formam o patrimônio ideal do indivíduo, abarcando tudo aquilo 
que não seja suscetível de valoração econômica, imprescindíveis à condição 
humana.

O processo de disseminação das informações nas 

plataformas digitais

O processo de disseminação das informações nas plataformas 
digitais está associado ao momento histórico pós-industrial em que se tem 
a informação como pilar das relações sociais. E uma das principais ferra-
mentas no processamento da informação é a tecnologia que, por meio da 
internet e dos meios digitais, facilita a rápida propagação de informações. 
A internet deve ser entendida como uma rede que agrega inúmeros grupos 
de rede, não se tratando somente de redes de computadores, mas, também, 
de pessoas e de informação (Simões, 2009, p. 5). E isso se dá em razão de 
que o ciberespaço compreende o meio de comunicação advindo da inter-
conexão mundial dos computadores, especificando tanto a infraestrutura 
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material da comunicação como o universo de informações e as pessoas que 
navegam e alimentam esse universo (Lévy, 1999).

O aumento da conectividade é tamanho, que as novas tecnologias 
de informação impactam diretamente na vida humana, o que é conhecido 
por sociedade em rede, permitindo a interação das pessoas por meio de 
redes globais (Castells, 2005).

A acessibilidade pela internet acompanha as pessoas por meio 
dos mais variados canais de comunicação utilizados diuturnamente, como 
smartphones, tablets, notebooks e microcomputadores, possibilitando que 
um número cada vez maior de indivíduos utilize as plataformas digitais 
onde quer que eles se encontrem. No que toca às plataformas digitais, 
Schwab (2016, p. 101) pondera que existe o risco de que a dinâmica do 
compartilhamento das mídias sociais influencie a tomada de decisões.

O acesso às plataformas digitais é uma prática crescente, seja para 
interagir, acessar, gerar ou, até mesmo, compartilhar informações. E a utili-
zação das tecnologias de comunicação e de informação estabeleceu condi-
ções favoráveis para que a intimidade das pessoas seja exposta nos mais va-
riados meios de comunicação, tais como WhatsApp, Instagram, Telegram, 
YouTube ou, até mesmo, Facebook. Nessa esteira, Azevedo e Kochhann 
(2023, p. 26) acentuam que vivemos na era da tecnologia e da velocidade, 
sendo capazes de atingir qualquer lugar em poucas horas, fazendo com que 
as redes sociais comprovem o quão pequeno parece o mundo.

Nesse viés, as redes sociais possibilitaram transgressões aos di-
reitos da personalidade em face do expressivo número de usuários, aliado 
à autoexposição na Internet (Paulichi; Cardin, 2023, p. 4491). E no âmbi-
to do direito trabalhista não é diferente, expondo Dacheri (2019, p. 117) 
que a evolução na sociedade da informação evidencia diversas ameaças e 
violações aos direitos da personalidade do trabalhador, mostrando-se im-
prescindível criar uma concepção mais ampla sobre os direitos da persona-
lidade a fim de assegurar, de fato, a sua proteção.



59

ESCRITOS DE DIREITO DO TRABALHO

Dr. Rodrigo Goldschmidt (Organizador)

Com base nisso, os avanços tecnológicos que garantem rápida co-
nectividade com o crescimento desenfreado e descontrolado da utilização 
das mídias sociais facilitam o registro e o compartilhamento de imagens, 
nomes e vida privada de trabalhadores em seu ambiente laboral. Segundo 
dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 
2023), o percentual de pessoas com idade acima de 10 anos as quais aces-
saram a internet em 2022 para fazer uso das redes sociais chegou a 83,6%4. 
Nesse cenário, tem-se que a sociedade moderna, caracterizada pelas tecno-
logias da informação e da comunicação, acabou por expor os trabalhadores 
a riscos que podem provocar lesões aos seus direitos de personalidade, tais 
como intimidade, privacidade, imagem e proteção de dados (Goldschmidt, 
2023, p. 178).

Notadamente ao profissional da saúde, em notícia veiculada no 
portal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região5, uma técnica de en-
fermagem teve a sua imagem indevidamente veiculada na televisão e em 
grupos de WhatsApp.

No caso em questão, a trabalhadora liberou a passagem de uma 
colega de trabalho ao refeitório da instituição de saúde onde exerce suas 
funções há mais de 20 anos, e as imagens da câmera de monitoramento 
foram divulgadas em grupos de WhatsApp entre os funcionários, bem 
como em emissora nacional de televisão, dando a interpretação de que ela 
não teria pago pelas refeições. No entanto restou comprovado que houve 
o pagamento das refeições e que o sistema de acesso dos empregados ao 
refeitório frequentemente apresentava problemas.

A profissional foi indenizada pela divulgação indevida de sua 
imagem, tendo o juiz de primeiro grau entendido a falha da empregadora 

4 IBGE (2023). Disponível em: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-
agencia-de-noticias/noticias/38307-161-6-milhoes-de-pessoas-com-10-anos-ou-mais-de-
idade-utilizaram-a-internet-no-pa is-em-2022. Acesso em: 07 jul. 2024.
5 Brasil (2023b). Disponível em: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/modulos/noticias/573084. 
Acesso em: 23 maio 2024.
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na divulgação dos vídeos, eis que se tratava de imagens internas. O Tribunal 
manteve a sentença, majorando o valor fixado a título de danos morais.

Esse caso mostra que a exposição não autorizada dos trabalhado-
res da saúde nas plataformas digitais pode provocar impactos negativos a 
esses profissionais já sobrecarregados pela natureza de suas funções.

Com isso, vê-se que a tecnologia, que alcança um número eleva-
do de pessoas dentro de um curto espaço de tempo, permite a divulgação e 
o compartilhamento de informações em tempo real, e a exposição indevida 
nos meios digitais pode provocar a irreversibilidade dos prejuízos sofridos 
pelos profissionais da saúde, visto que muitos dedicaram anos à construção 
de uma carreira pautada em princípios éticos.

Desse modo, ao mesmo tempo que o homem cria a tecnologia, 
ele também é impactado por ela a partir de uma relação de modificação 
constante de um e de outro (Bezerra; Cavalcanti; Moura, 2023, p. 7). A 
sociedade informatizada, ao mesmo tempo que provoca fascínio, também 
é capaz de causar temor pelo fato de que não parece haver limites para 
o desenvolvimento tecnológico, afetando diretamente a vida das pessoas 
(Werthein, 2000, p. 74).

A responsabilização do empregador pelos 

danos causados pela violação aos direitos 

da personalidade do trabalhador da saúde 

decorrentes da exposição não autorizada nas 

plataformas digitais

A responsabilidade civil se impõe a todo aquele que, por meio de 
um comportamento lesivo, provocar dano a direito alheio, no escopo de 
reprimir o dano privado e restaurar o equilíbrio individual, intentando a 
convivência social pacífica (Borges, 2014, p. 211). Destarte, haverá o dever 
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de indenizar quando alguém praticar uma conduta que venha a causar dano 
a outrem, ressaltando Venosa (2011, p. 1) que o termo responsabilidade é 
utilizado em situações em que uma pessoa deve assumir as consequências 
de um ato, fato ou negócio danoso, de modo que toda atividade humana 
pode provocar o dever de indenizar.

A responsabilidade civil decorre do descumprimento obrigacio-
nal, da desobediência a uma regra prevista em um contrato ou da inob-
servância de um preceito normativo. Com isso, tem-se a responsabilidade 
civil contratual e a responsabilidade civil extracontratual (Tartuce, 2022, p. 
1064).

No que se relaciona à responsabilização do empregador pelos da-
nos aos direitos da personalidade do trabalhador da saúde decorrentes da 
exposição não autorizada nas plataformas digitais, o trabalhador, vítima de 
lesão ao seu direito de personalidade, poderá pleitear em juízo a reparação 
pelo dano sofrido. E o empregador, que expôs de forma indevida os direitos 
da personalidade dos seus trabalhadores nas plataformas digitais, respon-
derá pelos danos provocados.

O ponto, aqui, é identificar qual modalidade de responsabilidade 
civil deverá ser considerada no caso em concreto. A responsabilidade civil 
pode ser objetiva ou subjetiva. Será objetiva quando se faz suficiente de-
monstrar a existência do dano e do nexo causal para que nasça o dever de 
indenizar, sendo irrelevante o elemento culpa do agente. E será subjetiva 
quando o dever de indenizar tiver relação com a conduta do agente que, 
por culpa ou dolo, provocou danos a terceiros. 

A responsabilidade subjetiva é a regra no ordenamento jurídico 
brasileiro, baseando-se na teoria da culpa. Assim, para que o agente res-
ponda civilmente por sua conduta, é preciso comprovar a sua culpa, que 
inclui o dolo, que é a intenção de prejudicar, e a culpa em sentido restrito, 
que se refere à imprudência, negligência ou imperícia. A responsabilidade 
objetiva, por sua vez, independe de culpa e é fundada na teoria do risco 
(Tartuce, 2022, p. 1233).
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No âmbito do direito do trabalho, a base legal da responsabilidade 
se encontra pautada no artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal, 
que prevê a responsabilidade civil do empregador na modalidade de culpa 
(Brasil, 1988). Porém quando se trata de atividade de risco, aplica-se a res-
ponsabilidade civil objetiva na esfera trabalhista, com supedâneo no artigo 
927 do Código Civil (Brasil, 2002).

Quanto aos direitos da personalidade, a Constituição Federal, em 
seu artigo 5º, inciso X, sustenta a inviolabilidade da intimidade, vida pri-
vada, honra e imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua desobediência (Brasil, 1988). O 
Código Civil, no artigo 12, no que se refere à temática, aduz a possibilidade 
de se exigir que cesse a ameaça ou a lesão ao direito da personalidade, bem 
como a reclamação de perdas e danos (Brasil, 2002). E a Consolidação das 
Leis do Trabalho, por seu turno, estabelece no artigo 223-B que a ação ou 
omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa causa dano de 
natureza extrapatrimonial, e o artigo 223-E alicerça que todos que tenham 
colaborado para a ofensa ao bem jurídico tutelado, na proporção da ação 
ou da omissão, serão responsáveis pelo dano extrapatrimonial (Brasil, 
1943, 2017).

Em se tratando de violação dos direitos de personalidade do tra-
balhador, é possível encontrar entendimentos jurisprudenciais no sentido 
da culpa presumida, isto é, da responsabilidade civil objetiva, bastando a 
exposição indevida para configurar o dano, bem como na linha da respon-
sabilidade civil aquiliana, fazendo-se necessária a demonstração da culpa. 
Colhe-se da jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. BENS 
JURIDICAMENTE TUTELADOS. REQUISITOS. 
A disciplina do dano extrapatrimonial no Direito do 
Trabalho foi incluída na CLT pela Lei nº 13.467/2017. 
Nos termos do artigo 223-B da CLT, considera-se 
dano extrapatrimonial a ofensa, causada por ação ou 
omissão, à esfera moral ou existencial da pessoa física 
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ou jurídica. Os bens juridicamente tutelados, em se 
tratando de pessoa física, são “a honra, a imagem, a 
intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a se-
xualidade, a saúde, o lazer e a integridade física” (art. 
223-C, CLT) e, em se tratando de pessoa jurídica, “a 
imagem, a marca, o nome, o segredo empresarial e o 
sigilo da correspondência” (art. 223-D, CLT). A con-
figuração do dano extrapatrimonial indenizável (art. 
5º, X e 7º, XXVIII da Constituição da República) está 
atrelada à presença concomitante de seus requisitos 
legais (art. 186, 927 e 932 do CC; art. 223-A e ss. da 
CLT), sendo devida a indenização quando houver 
efetivo prejuízo a direito de personalidade do em-
pregado. Esses requisitos são os seguintes: Conduta 
antijurídica, que corresponda a ato ou omissão con-
trário ao direito; culpa imputável ao agente causador 
do dano; ocorrência de dano, como tal considerada 
a lesão a um bem jurídico, de ordem material ou 
imaterial, patrimonial ou não patrimonial; nexo 
de causalidade entre a ação ou omissão e o dano 
(Processo n.º 0010989-38.2023.5.03.0103 – Relatora 
Desembargadora Sandra Maria Generoso – Publicado 
no DEJTMG em 17/05/2024b).

O entendimento acima colacionado foi no sentido de ser devida a 
indenização no caso de violação a direito de personalidade do trabalhador. 
E, para tanto, baseou-se na responsabilidade civil subjetiva, fazendo-se ne-
cessária a demonstração de culpa do agente causador do dano.

Em igual sentido foi o julgamento também proferido pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região:

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL. Demonstrado que o recla-
mado se utilizou de rede social com o propósito de 
atingir os direitos da personalidade da reclamante, 
por meio de publicações ofensivas em que esta pode-
ria ser facilmente identificada, a condenação ao pa-
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gamento de indenização por danos morais é medida 
que se impõe. Inteligência dos artigos 5º, incisos V e 
X, da Constituição Federal e 186, 187 e 927 do Código 
Civil (Processo n.º 0011087-38.2022.5.03.0077 – 
Relator Desembargador Marco Antonio Paulinelli de 
Carvalho – Publicado no DEJTMG em 25/07/2023a).

No caso acima ementado, o empregador utilizou a rede social 
para prejudicar direitos da personalidade do trabalhador por meio de pu-
blicações de cunho ofensivo, tendo sido aplicada a responsabilidade civil 
subjetiva para gerar o dever de indenizar.

Ainda, confira-se do aresto abaixo destacado, proferido pela mes-
ma Corte Trabalhista em comento:

INDENIZAÇÃO POR DANOS 
EXTRAPATRIMONIAIS. PRESSUPOSTOS. O dano 
extrapatrimonial se configura quando há prejuízo 
de ordem moral ou existencial decorrente de ação 
ou omissão por parte do empregador (art. 223-B da 
CLT), consubstanciado na violação dos valores pró-
prios da personalidade, tais como a honra, a imagem, 
a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima e a se-
xualidade, bem como da saúde, do lazer e da integri-
dade física do empregado (art. 223-C da CLT). Para o 
alcance da indenização correspondente, incumbe ao 
ofendido (art. 818, I, CLT) demonstrar a presença dos 
requisitos ensejadores da reparação civil, quais sejam: 
A caracterização do dano, a conduta ilícita do ofensor 
e o nexo causal entre eles (art. 186 e 927 do Código 
Civil) (Processo n.º 0010415-43.2023.5.03.0029 – 
Relatora Desembargadora Maristela Íris da Silva 
Malheiros – Publicado no DEJTMG em 03/05/2024a).

Na ementa jurisprudencial supracitada, o entendimento adota-
do foi o da modalidade de responsabilidade civil objetiva, bastando que 
ficassem demonstrados a conduta ilícita do agente, o dano e o nexo de cau-
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salidade para que o empregador fosse responsabilizado pela violação dos 
direitos da personalidade do trabalhador.

Vê-se que não há uma prevalência da modalidade de responsabi-
lidade civil subjetiva sobre a objetiva. A esse respeito, Eugeni Facchini Neto 
e Rodrigo Goldschmidt (2017, p. 3) atestam que a teoria da responsabilida-
de civil admite tanto a culpa como o risco, os quais devem ser considerados 
processos técnicos de que se pode dispor para garantir  às vítimas o direito 
de reparação dos danos sofridos injustamente. Desse modo, naquilo em 
que a teoria subjetiva não puder fundamentar o direito à indenização, deve-
-se buscar amparo na teoria objetiva, visto que em se tratando de sociedade 
justa, todo dano deverá ser reparado.

Nessa toada, mostra-se imperioso que, à luz do caso concreto, 
seja aplicada a teoria da responsabilidade civil que mais se adeque à situa-
ção enfrentada, visando à integral reparação do ofendido.

Conclusão

Diante do estado de hiperconectividade das pessoas, há um 
facilitado acesso e a circulação de informações. E o compartilhamento 
das informações é capaz de alcançar um número elevado de indivíduos 
instantaneamente.

Não é crível que se admita a disseminação de informações em 
meios digitais que versem acerca da imagem, do nome e da intimidade da 
pessoa sem o seu prévio consentimento. E isso porque a exposição indevida 
nas mídias sociais é suscetível de atingir a pessoa no seu patrimônio perso-
nalíssimo e de causar danos de cunho material ou imaterial.

No que concerne ao contexto do direito do trabalho, é inadmissí-
vel que, em pleno século XXI, empregadores adotem esse tipo de conduta, 
levando o trabalhador à situação de extrema vulnerabilidade, que acaba 
degenerando o ambiente de trabalho como um todo.
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Particularmente aos trabalhadores da área da saúde, a exposição 
indevida nas plataformas digitais é passível de destruir uma carreira pro-
fissional e causar prejuízos irreversíveis. Médicos, enfermeiros, dentistas, 
entre tantos outros profissionais da área da saúde que se dedicam a cons-
truir uma trajetória profissional alicerçada em princípios éticos, ao serem 
expostos indevidamente nas mídias sociais, estarão sujeitos a sofrer graves 
danos de ordem patrimonial e extrapatrimonial.

A tecnologia não pode ser utilizada indiscriminadamente, deven-
do prevalecer a proteção à dignidade humana, especialmente em se tratan-
do de relações desenvolvidas no meio ambiente de trabalho, o qual deve se 
manter saudável para o bom e pleno exercício das atividades laborais.

Muito embora a tecnologia seja impositiva, não se pode admitir 
que a tecnologia de informação suplante o homem, afastando-o de seus 
direitos fundamentais, como é o caso dos direitos da personalidade.

A responsabilização do empregador no caso de efetiva violação 
dos direitos da personalidade do trabalhador da saúde é imprescindível, no 
entanto, preventivamente, mostra-se necessária a conscientização acerca 
dos impactos decorrentes da exposição não autorizada dos trabalhadores 
da saúde nas plataformas digitais, promovida entre os profissionais da área 
e seus empregadores. Um esforço conjunto que assegura que tais profis-
sionais tenham condições de desempenhar suas atividades sem receio de 
violação aos seus direitos personalíssimos.

Além disso, indispensável a imposição de limites ao uso abusivo 
das tecnologias de comunicação e informação, de modo a proteger os direi-
tos da personalidade dos trabalhadores da saúde, reafirmando o trabalha-
dor em sua dignidade e não como um objeto.
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Introdução

A Lei no 13.467, de 13 de julho de 2017, introduzida no orde-
namento jurídico brasileiro, mais conhecida como Reforma Trabalhista 
(Brasil, 2017), provocou grandes mudanças nas relações de trabalho no 
País, gerando muitos debates e muitas polêmicas, especialmente no que 
tange à limitação da jornada laboral, uma vez que permite o trabalho inter-
mitente (art. 443 da CLT), a flexibilização interpessoal do banco de horas 
(§ 5º, do art. 58-A, da CLT), a jornada 12x36 (art. 59-A, da CLT) (Brasil, 
1943) e o teletrabalho ou home office (art. 75-A e 75-B com as alterações da 
Lei no 14.442, de 2022).

Nesse contexto, questiona-se: Considerando que a finalidade da 
jornada de trabalho, além de adentrar no viés econômico, deve preservar 
o restabelecimento biológico de quem trabalha e, ainda, preservar seu 
convívio social, pode-se afirmar que a reforma introduzida pela Lei no 
13.467/2017 desvirtua tais ideais, comprometendo a vida e a saúde do tra-
balhador, duas capacidades vitais para a dignificação do ser, como afirma 
Martha Nussbaum, ocasionando dano existencial indenizável, além de di-
ficultar a implementação da meta 8.3 do ODS 8, da Agenda 2030 da ONU? 

Para responder a esse questionamento, o trabalho apresenta como 
objetivo geral: analisar se a existência digna do trabalhador, considerando as 
capacidades descritas por Martha Nussbaum (2011, 2013), deve preservar 
a finalidade biológica e a finalidade social, sob pena de caracterizar dano 
existencial a ser indenizado, além de dificultar a implementação da meta 
8.3 do ODS 8 da Agenda 2030 da ONU. E, como objetivos específicos: a) 
analisar os reflexos da Reforma Trabalhista de 2017 no que tange à limita-
ção da jornada de trabalho; b) discutir a caracterização do dano existencial 
e sua recepção jurisprudencial; c) investigar a conformidade da teoria das 
capacidades, proposta por Martha Nussbaum, e a sua relação com a con-
cretização da meta 8.3 do Objetivo do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
no 8, da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU).
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A hipótese central leva em consideração que a promoção da 
dignidade humana, que é inerente a todas as pessoas, deve ser respeitada 
e protegida por políticas e práticas sociais que garantam a possibilidade 
de cada indivíduo atingir seu potencial humano ou, como afirma Martha 
Nussbaum (2013), as suas capacidades (capabilities) fundamentais e que a 
Reforma de 2017 atenta contra esse ideal e compromete a concretização da 
meta 8.3 do ODS 8, da Agenda 2030 da ONU.

Para tal análise, o artigo adentrará em breves incursões históri-
cas dos fundamentos históricos do direito do trabalho; logo em seguida, 
analisará os reflexos das mudanças na jornada do trabalho, introduzidos 
pela reforma trabalhista de 2017, inserida no ordenamento brasileiro. 
Após, será discutida a aplicação do dano existencial pelo judiciário bra-
sileiro, utilizando como paradigma a decisão proferida recentemente pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (TST) no Recurso de Revista no 20813-
45.2016.5.04.0812 (Brasil, 2024). Por fim, avançará para investigar a con-
formidade da teoria das capacidades em Martha Nussbaum com a preo-
cupação de garantir um cenário de trabalho digno e assim contribuir para 
a concretização da meta 8.3 do Objetivo do Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) no 8, da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), 
que aponta para a promoção de políticas orientadas para a geração de em-
prego decente.

A pesquisa foi realizada com observância ao método de aborda-
gem hipotético-dedutivo de Karl Popper, e, como procedimentos, a pes-
quisa bibliográfica e a análise de decisão judicial. O método hipotético-de-
dutivo possui em comum com o “[...] método dedutivo o procedimento 
racional que transita do geral para o particular, e com o método indutivo, 
o procedimento experimental como sua condição fundante” (Mezzaroba; 
Monteiro, 2009, p. 68). No método hipotético-dedutivo de Karl Popper, há 
a verificação do problema, depois a formulação das hipóteses de sua solu-
ção (conjecturas) e, após, a condução do processo de falseamento dessas 
conjecturas, objetivando sua refutação; caso contrário, as hipóteses serão 
corroboradas provisoriamente (Mezzaroba; Monteiro, 2009, p. 70). Na pre-
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sente pesquisa, a hipótese eleita a ser refutada ou corroborada destaca que 
as mudanças promovidas pela Reforma Trabalhista de 2017, no que tange à 
jornada de trabalho, atentam contra a dignidade humana e comprometem 
a concretização da meta 8.3 do ODS 8, da Agenda 2030 da ONU.

Fundamentos Históricos do Direito do Trabalho: 

breves incursões

O Direito do Trabalho possui raízes históricas profundas, que 
remontam à evolução das sociedades e às suas estruturas econômicas. 
Durante a Antiguidade, o trabalho era muitas vezes associado à servidão e à 
escravidão, cuja dignidade dos trabalhadores era praticamente inexistente. 
Apenas com o advento das sociedades modernas e a Revolução Industrial, 
no século XVIII, foi que o trabalho começou a ser regulamentado de forma 
a proteger os trabalhadores.

Naquele período, principalmente na Inglaterra3, ocorreu a subs-
tituição do homem pela máquina. A respeito do tema, pontua Porto (2013) 
que, antes da Revolução Industrial, os métodos de trabalho eram, na ex-
trema maioria, executados por trabalho humano. Ou seja, com a vinda da 
revolução, esses mesmos métodos sofreram modificações, considerando o 
surgimento da produção em massa liderada por máquinas. Porém o ho-
mem não foi completamente substituído, até porque elas necessitavam de 
trabalhadores para articulá-las4.

3 Que detinha a liderança naval e grande mão de obra nas cidades, além de a Inglaterra 
possuir grande concentração de capitais (Souto Maior, 2000).
4 A invenção da máquina a vapor e sua aplicação à indústria provocaram uma revolução 
nos métodos de trabalho e, consequentemente, nas relações entre patrões e trabalhadores. 
O centro produtivo foi deslocado do campo para a cidade, da produção agrária para a 
indústria. Mas não adiantava à nova classe dominante – a burguesia – ser proprietária das 
fábricas e dos equipamentos, dos meios de produção; ela necessitava do trabalho humano 
para, articulando-o com as máquinas, transformar as matérias-primas em produtos a serem 
ofertados ao mercado, em crescente expansão (Porto, 2013, p. 32).
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Quanto à mão de obra no início da Revolução Industrial, leciona 
Souto Maior (2000) que havia muita disponibilidade de pessoas para tra-
balhar, considerando as vagas oportunizadas, consequentemente, gerando 
baixos salários e altos lucros para os empregadores. Nas palavras de Souto 
Maior (2000, p. 56):

A elevada disponibilidade de mão-de-obra [sic] em 
relação ao número de trabalho ofertado gerou bai-
xos ganhos para os trabalhadores e altos lucros para 
os industriais. Assim, vê-se como a ideia de lucro ba-
seada em baixo custo da mão-de-obra é da própria 
essência da industrialização. Outro fator importante 
que possibilitou o incremento da Revolução Indus-
trial na Inglaterra foi a instauração da monarquia 
parlamentar. Com a instituição do Parlamento e 
a consequente redução dos poderes do monarca, 
abriu-se campo para que os burgueses adquirissem 
força política no país.

A Revolução Industrial se espalhou por todo o mundo. Devido a 
isso, foram muitas as repercussões que ela provocou, e essas repercussões 
continuam sendo sentidas até hoje5. No Brasil, o Direito do Trabalho se 
desenvolveu tardiamente em comparação com outros países devido à longa 

5 Dentre essas consequências, podemos citar: “Em primeiro lugar, destaca-se o surgimento 
do capitalismo financeiro, que ocupou o espaço do capitalismo industrial que se formara 
inicialmente. Bancos começam a controlar as empresas industriais e comerciais. As 
empresas se tornam dependentes das instituições financeiras. Em segundo lugar, a 
formação dos conglomerados econômicos e dos modos de atuação empresarial. Baseada na 
economia de mercado, a Revolução Industrial propicia a substituição da livre concorrência 
pelo monopolismo, pelo qual as grandes empresas absorviam as pequenas. Em terceiro 
lugar, a produção em série, possibilitando a superprodução, representada pela excessiva 
quantidade de bens produzidos. Em quarto lugar, como reflexo da consequência anterior, o 
imperialismo, porque as potências industriais – capitalistas – passaram a ter necessidade de 
negociar sua produção externamente e de obter “[...] minérios e matérias-primas que muitas 
vezes não existiam em seu próprio território e que eram essenciais à produção de artigos 
industriais, além de mão-de-obra [sic] barata e de áreas favoráveis ao investimento seguro e 
lucrativo de seus capitais” (Mello; Costa apud Souto Maior, 2000, p. 57).
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duração do regime escravagista. A escravidão foi oficialmente abolida em 
18886, e a transição para um sistema de trabalho livre exigiu a criação de 
um arcabouço jurídico para regulamentar as relações laborais. Esse proces-
so culminou na criação da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em 
1943, durante o governo de Getúlio Vargas, que reuniu diversas normas 
trabalhistas em um único documento.

A CLT foi um marco na proteção dos direitos dos trabalhadores, 
garantindo uma série de benefícios e proteções7. No entanto as mudanças 
econômicas e sociais ao longo das décadas suprimiram as ideias de 1934 e 
de 1937. Com a redemocratização do País, após um longo período de dita-

6 Nesse sentido, Souto Maior (2007, p. 12) destaca que, “Enquanto a história europeia (o 
Velho Mundo) já tinha acumulado as experiências culturais de centenas de anos e já estava 
envolvida com as lógicas de superação do mundo medieval e para tanto procurava desenvolver 
as bases do novo modelo de sociedade, o que motivou, em quase trezentos anos, várias 
evoluções nos âmbitos filosóficos, econômicos, científicos, tecnológicos e sociais, passando 
pelos momentos do humanismo, do mercantilismo, da revolução comercial, da edificação 
das cidades, da formação do trabalho livre, da revolução científica, da acumulação primitiva 
de capitais, da constituição das grandes propriedades e das grandes casas comerciais, da 
formação do exército de mão de obra, da limitação dos mercados de comércio, mediante a 
instituição das corporações de ofício e do Estado moderno, do iluminismo, do liberalismo 
econômico, da reforma religiosa, do advento das primeiras indústrias e da instituição do 
trabalho assalariado, a região em que se constituía o Brasil, no mesmo período, ainda estava 
se submetendo a um processo de “descoberta”, integrado a uma experiência de povoamento 
e de colonização, sem identidade própria, com produção agrária e trabalho escravo”.
7 É importante destacar que a primeira constituição a tratar especificamente sobre o Direito 
do Trabalho foi a de 1934, que perdurou somente até 1937. Com o golpe de Getúlio 
Vargas, a Carta Constitucional de 1937 marca uma fase intervencionista do Estado. Essa 
Constituição tinha cunho corporativista, bem como foi inspirada na Carta del Lavoro, de 
1927, da Polônia. Entre as principais instituições da Constituição de 1937, cita Sérgio Pinto 
Martins (2013, p. 11) que “A Constituição de 1937 instituiu o sindicato único, imposto por 
lei, vinculado ao Estado, exercendo funções delegadas do poder público, podendo haver 
intervenção estatal direta em suas atribuições. Foi criado o imposto sindical, como uma 
forma de submissão das entidades de classe ao Estado, pois este participava do produto de sua 
arrecadação. Estabeleceu-se a competência normativa dos tribunais do trabalho, que tinha 
por objetivo principal evitar o entendimento direto entre trabalhadores e empregadores. A 
greve e o lockout foram considerados recursos antissociais, nocivos ao trabalho e ao capital 
e incompatíveis com os interesses da produção nacional (art. 139). Em razão disso, havia 
a imposição de condições de trabalho, pelo poder normativo, nos conflitos coletivos de 
trabalho. Essas regras foram copiadas literalmente da Carta del Lavoro italiana”. 
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dura militar, em 22 de setembro de 1988 foi aprovada a atual constituição, 
sendo em 05 de outubro de 1988 a sua promulgação. Os direitos traba-
lhistas são tratados nos arts. 7º a 11º, sendo incluídos no Capítulo II, “Dos 
Direitos Sociais”, do Título II, “Dos Direitos e Garantias Fundamentais” 
(Brasil, 1988). Anteriormente, quando muito os direitos trabalhistas eram 
elencados no âmbito da ordem econômica e social, pois o Brasil, com os 
séculos de vigência de um regime escravocrata, demorou a ter as reivindi-
cações dos trabalhadores atendidas. 

Todavia, passados mais de 35 anos da promulgação da atual 
Constituição Federal, observa-se que muitas conquistas que passaram a vi-
ger foram suprimidas ou modificadas por emendas8, isso sob o fundamento 
da necessidade de “modernização”. E é nesse contexto que surge a Reforma 
Trabalhista de 2017, a qual representou uma das mais significativas altera-
ções na CLT, com o objetivo declarado de adaptar as leis às novas realidades 
do mercado de trabalho globalizado.

A Reforma trabalhista de 2017 e seu impacto na 

jornada de trabalho

A reforma trabalhista, introduzida no Brasil pela Lei no 
13.467/2017, trouxe mudanças substanciais à CLT. Com o intuito de flexibi-
lizar as relações de trabalho e reduzir a interferência estatal nas negociações 
entre empregadores e empregados, a nova legislação acaba por permitir: 

a.	 o trabalho intermitente (art. 443 da CLT), permitindo ao empregador 
convocar o trabalhador de acordo com a demanda, sem a obrigação de 
garantir uma carga mínima de trabalho; 

8 Atualmente, já são 132 Emendas Constitucionais (Brasil, 1988).
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b.	flexibilização do banco de horas, que pode ser negociado diretamente 
entre empregador e empregado, sem a necessidade de acordo coletivo (§ 
5º, do art. 58-A, da CLT);  

c.	 jornada 12x36 (art. 59-A, da CLT), permitindo que o trabalhador atue 
por 12 horas seguidas com 36 horas de descanso, que pode levar ao es-
gotamento físico e mental do trabalhador, comprometendo sua saúde e 
qualidade de vida; 

d.	teletrabalho ou home office (art. 75-A e 75-B com as alterações de Lei 
n. 14.442 de 2022) e home e segs., da CLT), pois, com o avanço das tec-
nologias de comunicação, essa modalidade de trabalho se tornou cada 
vez mais comum, trazendo desafios quanto à delimitação da jornada de 
trabalho e ao respeito aos direitos de desconexão do trabalhador (Brasil, 
2017).

Como já referido, essas mudanças (entre outras) foram justi-
ficadas pelo governo9 como uma necessidade de modernizar a legislação 
trabalhista, adaptando-a às novas realidades do mercado de trabalho. No 
entanto há preocupações de que essa flexibilização possa resultar em pre-
carização das condições de trabalho, aumentando a vulnerabilidade dos 
trabalhadores.

Aliás, muito antes da reforma, Souto Maior (2000, p. 71) advertia 
que a principal problemática do Direito do Trabalho no Brasil se constitui 
pela “[...] ausência de ideais de justiça ou, pelo menos, a ausência da difu-
são desses ideais perante a classe trabalhadora, que pudessem formar uma 
consciência de classe e de cidadania nos trabalhadores”. 

Sem essa consciência de classe e de cidadania entre os trabalhado-
res, como privilegiar, como fez a reforma, o fortalecimento da negociação 
coletiva, permitindo que acordos e convenções coletivas prevaleçam sobre 

9 À época liderado por Michel Temer, empossado após o impeachment de Dilma Rousseff, 
ocorrido em 2016. Essa contextualização histórica é importante, pois a última estava 
alinhada a um projeto mais social, enquanto o primeiro defendia um projeto liberal.
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a legislação em diversos aspectos, incluindo jornada de trabalho, interva-
lo intrajornada e plano de cargos e salários? Essa mudança gera debates 
sobre a possível fragilização das proteções mínimas garantidas pela CLT 
ao transferir para a negociação coletiva a responsabilidade por questões 
fundamentais.

Como denunciou Chiarelli (2006, p. 29), “[...] o panorama de 
nossa contemporaneidade, sob o viés da identidade profissional, sua causa 
e efeitos, seu hoje e, particularmente, seu discurso e discutível amanhã [...] 
atento a uma inquietante realidade na mutante relação governo x poder”.

Portanto, a compreensão do poder, como destaca o filósofo co-
reano Byung-Chul Han (2019), deve incluir suas múltiplas formas para a 
construção de uma sociedade mais justa e equitativa, onde o poder seja 
distribuído de forma mais equilibrada e utilizado para o bem comum. 
Nessa concepção, o poder aborda a complexidade das relações de poder, 
enfatizando que ele não é algo fixo ou estático, mas um fenômeno dinâmico 
que se manifesta nas interações sociais. 

Ainda, segundo Han (2019), o poder não reside apenas nas insti-
tuições ou nas estruturas hierárquicas, mas também nas redes de relações 
entre indivíduos e grupos. O autor argumenta que o poder é onipresente 
e se difunde por meio de práticas cotidianas, normas culturais e discur-
sos, moldando comportamentos e influenciando as decisões. Assim, pode 
ser tanto construtivo quanto opressor, dependendo de como é exercido. O 
filósofo coreano explora, portanto, como o poder pode ser usado para pro-
mover a justiça social e a equidade, mas também reconhece que, quando 
mal utilizado, podem perpetuar desigualdades e injustiças. Em sua análise, 
Han (2019) não apenas examina as formas tradicionais de poder, como a 
autoridade e a coerção, como também as formas mais sutis, como a mani-
pulação simbólica e o controle do conhecimento.

Mas quem detém esse controle na sociedade contemporânea? 
Para Chiarelli (2006, p. 29), a realidade hoje é disjuntiva, pois os “[...] gover-
nos não têm poderes (na disseminada pulverização entre macros e não bem 
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identificados agentes privados) e poderes que não são governos (em geral 
corporações multinacionais)”. E esse é um ponto crucial quando o poder 
está nas mãos de agentes privados, corporações multinacionais. Significa 
que o projeto capitalista, centrado no binômio capital/trabalho, prevalece. 

A retomada do poder, em se tratando de regulamentação de 
direitos fundamentais pelo Estado, é fundamental para repelir interesses 
subalternos, uma vez que “Um governo só nominal não responde à neces-
sidade ante exigências humanas essenciais de dignidade” (Chiarelli, 2006, 
p. 31). E se os poderes Executivo e Legislativo não freiam tal ímpeto, cabe 
ao Judiciário, como guardião da Constituição, portanto das promessas do 
Estado Democrático de Direito10, zelar pela garantia do trabalho digno. 

Impacto das Mudanças na Jornada de Trabalho

A garantia de um trabalho digno passa pelo cuidado quanto a 
uma jornada de trabalho que possibilite o descanso, até para o reestabele-
cimento da força de trabalho, evitando, assim, fadiga que possa ocasionar 
acidentes laborais os quais vitimizem o trabalhador e seus colegas (finali-
dade biológica), mas também garanta ao trabalhador o convívio social com 
sua família e os amigos (finalidade social). Portanto, para além da finali-
dade econômica, na qual o trabalhador entrega sua mão de obra mediante 
contraprestação pecuniária pelo tempo de vida despendido, as anteriores 
constituem “[...] matérias que melhor representam a necessidade de refor-
mulação dos valores que inspiram e norteiam a atuação dos operadores 
jurídicos no âmbito do direito do trabalho” (Severo, 2009, p. 68). Aliás, 

O tema – jornada – é recorrente em direito do traba-
lho. A jornada diz com a limitação do tempo em que o 
trabalhador permanece à disposição do empregador. 

10 Sobre o judiciário como guardião das promessas do Estado Democrático de direito, 
consultar Garapon (2001). 
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Essa limitação é considerada elemento central da re-
lação capital x trabalho, tendo figurado como uma das 
primeiras regras estabelecidas nos países industriali-
zados (Severo, 2009, p. 69).

A possibilidade de jornadas longas, como no regime 12x36, e a 
introdução do trabalho intermitente, conectividade integral, que marcam a 
flexibilização das normas trabalhistas como elemento da pós-modernidade, 
que assim como a globalização se constitui um “mal necessário” (Castilho 
Morato, 2003, p. 122), fragiliza direitos e compromete a existência pessoal, 
pois compromete o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal.

Jornadas de trabalho prolongadas estão associadas a problemas 
de saúde, como fadiga crônica, distúrbios do sono e aumento do risco de 
doenças cardiovasculares. Além disso, a insegurança gerada pelo trabalho 
intermitente pode dificultar o planejamento da vida pessoal, comprome-
tendo projetos de vida, o que pode configurar dano existencial.

No passado, o empregado deixava seus afazeres laborais no local 
de trabalho ao terminar sua jornada de labor, voltando a eles somente no 
dia seguinte, durante a nova jornada. Observa-se que havia uma fronteira 
clara entre o período de trabalho e o tempo livre. Isso significava que todos 
os funcionários, independentemente de sua profissão, tinham o direito de 
se afastar totalmente de suas atividades laborais durante seus períodos de 
descanso para evitar o cansaço físico e mental (Ferreira; Rocha; Ferreira, 
2020).

Atualmente, a redução do tempo livre, a diminuição do tempo 
de lazer e a interferência na vida familiar, tudo contribuindo para o sur-
gimento de novas doenças laborais, como ansiedade, estresse, depressão 
e síndrome de Bornout, entre outras, não apenas enfraquecem a proteção 
ao trabalhador, mas também aumentam o risco de danos existenciais ao 
priorizarem a flexibilidade e o lucro em detrimento da dignidade humana 
(Severo, 2009).
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A reforma trabalhista no Brasil se insere em um processo mais 
amplo de precarização do trabalho11, cuja flexibilização excessiva das rela-
ções laborais intensifica a exploração e desumaniza as condições de traba-
lho. Portanto, urge “[...] reduzir a jornada ou tempo de trabalho para que 
não prolifere ainda mais a sociedade dos precarizados e dos desemprega-
dos” (Antunes, 2006, p. 177). Até lá, há de se discutir a ocorrência do dano 
existencial.

O Dano Existencial no Contexto Laboral

O dano existencial começou a ser reconhecido na Itália em 
meados dos anos de 1970. O Código Civil italiano aceita apenas duas espé-
cies de dano: dano moral e dano patrimonial. Dano patrimonial pode ser 
definido como dano ou lesão ao patrimônio material de terceiro, que pode 
ser avaliado para determinar seu valor ou pode ser contra um trabalhador, 
impedindo-o de trabalhar e receber salário. O dano moral pode ser defini-
do como aquele que causa dor ao trabalhador e impacta sua mente e seus 
sentimentos. Portanto, naqueles casos em que embora houvesse dano ima-
terial, havia nexo de causalidade, nexo de culpabilidade (ou responsabilida-
de civil objetiva) e nexo de imputação, mas não havia conduta penalmente 

11 Neste trabalho, analisamos apenas a exploração do trabalho do homem livre e em 
condições de contratar, sem desconsiderar, como alerta Nancy Fraser (2024), que o 
capitalismo moderno, além de explorar, acaba expropriando o tempo de vida das pessoas 
que não contrataram ou que não dispõem da liberdade para tanto. Para Fraser (2024, p. 37-
39), “A exploração transfere valor para o capital sob o pretexto de uma troca contratual livre: 
em troca do uso da força de trabalho, os trabalhadores recebem salários que (supostamente) 
cobriram seu custo de vida – enquanto o capital se apropria de seu ‘tempo de trabalho 
excedente’, ao menos remunera-os (supostamente) pelo ‘tempo de trabalho necessário’. Na 
expropriação, em contrapartida, os capitalistas dispensam todas essas gentilezas em favor 
do confisco bruto dos bens de outras pessoas, pelas quais pagam pouco ou nada [...]. Assim, 
longe de serem mutuamente excludentes, a exploração e a expropriação atuam de mãos 
dadas. [...]. Assim, a sociedade capitalista divide as classes produtoras em duas categorias 
distintas de pessoas: uma adequada à ‘mera’ exploração, outra destinada à expropriação 
bruta”.
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tipificada, o reconhecimento da obrigação de pagar foi extremamente difí-
cil (Soares, 2012, p. 201).

Todavia, conforme explicita Soares (2012), a lei italiana evoluiu 
para reconhecer e definir o dano existencial, distinguindo-o do dano moral 
e do dano patrimonial. Com o tempo, as jurisprudências italianas passaram 
a identificar e a configurar o dano existencial, diferenciando-o do dano mo-
ral e do dano patrimonial. Com isso,

[...] os juízes italianos passaram a interpretar os dis-
positivos legais referidos conforme a Constituição. 
A interpretação era pronunciada no sentido de que 
qualquer ofensa à saúde física ou psíquica da pessoa 
representaria dano injusto (passível de indenização 
conforme art. 2.043 do Código Civil italiano, inde-
pendentemente da configuração de ilícito de natu-
reza penal) e, em última análise, caracterizaria uma 
violação ao art. 32 da Constituição italiana, o qual 
garante o direito à saúde, considerado como direito 
fundamental (Soares, 2012, p. 201).

Para Soares (2012, p. 205), o dano existencial constituiu uma 
alteração negativa e jurídica relevante na vida da pessoa, que tinha uma 
rotina e, devido a uma conduta lesiva, sofreu uma alteração prejudicial 
total ou parcial, permanente ou temporária, seja em uma atividade ou em 
um conjunto de atividades que a vítima do dano tinha incorporado em seu 
cotidiano e que, devido ao evento lesivo, precisou suspender, modificar ou 
delegar a realização ou mesmo conseguir fazê-la em condições adversas.

O conceito de dano existencial tem se mostrado cada vez mais 
importante nas discussões sobre direitos trabalhistas, especialmente quan-
do as relações de trabalho são mais flexibilizadas. O dano existencial envol-
ve a violação de aspectos essenciais da vida do trabalhador, afetando sua 
capacidade de desenvolver projetos pessoais, sociais e familiares. Isso difere 
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do dano moral, que se refere ao sofrimento psicológico causado por uma 
circunstância específica.

Portanto, o dano existencial se manifesta quando as condições 
de trabalho ultrapassam o limite do razoável, interferindo diretamente na 
qualidade de vida do trabalhador fora do ambiente de trabalho (Delgado, 
2019). Essa violação à dignidade humana é mais profunda, pois não se li-
mita a uma agressão emocional ou psicológica temporária, mas sim a uma 
degradação contínua e estrutural da vida do indivíduo. É uma espécie de 
dano extrapatrimonial que se caracteriza pela lesão a um direito da per-
sonalidade, afetando de forma significativa a vida cotidiana e a realização 
pessoal do indivíduo. Diferente do dano moral, que geralmente está asso-
ciado ao sofrimento psíquico, à dor ou humilhação, o dano existencial se 
refere à violação do direito ao desenvolvimento pleno da vida, seja pessoal, 
social ou profissional.

A Aplicação do Dano Existencial nas Decisões Trabalhistas

Cada vez mais, a jurisprudência trabalhista reconhece o dano 
existencial em casos de abuso nas relações de trabalho, especialmente 
quando um empregador impõe a um trabalhador condições de trabalho 
que prejudicam sua qualidade de vida fora do local de trabalho. As deci-
sões judiciais têm demonstrado que, além de uma indenização monetária, 
é necessário oferecer uma compensação que leve em consideração a impos-
sibilidade do funcionário de viver plenamente suas esferas pessoal e social.

Diversas decisões dos Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) e 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST) têm reconhecido o dano existen-
cial, principalmente quando os trabalhadores são submetidos a jornadas 
excessivas que impedem a convivência familiar, ou quando os trabalhado-
res são constantemente expostos a condições degradantes que prejudicam 
seu desenvolvimento pessoal e social.
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Em recente decisão, o TST, ao julgar o Recurso de Revista n. 
20813-45.2016.5.04.081212, reafirmou que 

12 Assim ementado: “AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL. JORNADA EXTENUANTE E 
DESGASTANTE. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS 
HABITUAIS. DISTINGUISHING. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 
Em face da plausibilidade da violação dos arts. 186 e 927 do Código Civil, dá-se provimento ao 
agravo para prosseguir na análise do agravo de instrumento. Agravo a que se dá provimento. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL. 
JORNADA EXTENUANTE E DESGASTANTE. TURNOS ININTERRUPTOS 
DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS HABITUAIS. DISTINGUISHING. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Constatada possível violação dos arts. 
186 e 927 do Código Civil, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar 
o processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL. JORNADA 
EXTENUANTE E DESGASTANTE. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
HORAS EXTRAS HABITUAIS. DISTINGUISHING. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA. 1. A Constituição Federal estabelece no art. 1º, como um de seus 
princípios fundamentais, a dignidade da pessoa humana. É princípio norteador 
dos direitos e garantias fundamentais previstos no Título II do texto constitucional. 
Dentre os direitos fundamentais são assegurados os direitos individuais, bem como os 
direitos sociais, elencados no art. 6º, nos quais se inserem o direito à educação, à saúde, à 
alimentação, ao lazer e à segurança. O pleno exercício dos direitos fundamentais garante 
condições mínimas para a existência digna, permitindo o desenvolvimento do indivíduo 
e sua inserção como sujeito de direitos no âmbito da sociedade. É nesse contexto que a 
Constituição, ao dispor no art. 7º sobre direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social, estabelece limite para a jornada 
de trabalho, assegurando proteção contra condutas que venham a comprometer a 
dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, consta no inciso XIII o direito à ‘duração do 
trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 
trabalho’. A jornada extraordinária, por sua vez, não poderá exceder de duas horas diárias, 
nos termos do art. 59 da CLT. Tais limitações decorrem da inequívoca necessidade do 
indivíduo de inserção no seio familiar, saúde, segurança, higiene, repouso e lazer, 
sendo de se assinalar que a Declaração Universal dos Direitos Humanos, no art. 24º, 
estabelece que ‘toda pessoa tem direito ao repouso e aos lazeres, especialmente, a uma 
limitação razoável da duração do trabalho e às férias periódicas pagas’. É nesse contexto 
que o cumprimento habitual de jornadas extenuantes, tais como a revelada nos presentes 
autos, afigura-se impeditivo ao exercício dos direitos fundamentais, violando o princípio 
da dignidade da pessoa humana. 2. Nesse sentido, a hipótese dos autos revela distinguishing 
em relação ao entendimento firmado pela SBDI-1 do TST quando fixou a tese de que 
‘não se pode admitir que, comprovada a prestação de horas extraordinárias, extraia-se daí 
automaticamente a consequência de que as relações sociais do trabalhador foram rompidas 
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[...] a realização de jornada excessiva é impeditivo 
para o exercício dos direitos fundamentais, violando o 
princípio da dignidade da pessoa humana. Nesse caso 
não se trata de mera presunção de dano existencial, 
estando o dano efetivamente configurado, uma vez 
que a limitação temporal torna inviável ao empregado 
suprir suas necessidades vitais básicas e inserir-se no 
ambiente familiar e social (Brasil, 2024).

 Vê-se que o reconhecimento do dano existencial no campo traba-
lhista está fortemente embasado na doutrina de direitos fundamentais e da 
dignidade da pessoa humana, uma vez que o trabalho dos nossos dias en-
volve o dispêndio de capacidades físicas e intelectuais. Nessa linha, Martha 
Nussbaum (2011), em sua teoria das capacidades, define a dignidade como 
a capacidade de uma pessoa de viver uma vida plena e significativa, o que 
inclui a possibilidade de desenvolver e exercer capacidades humanas bási-
cas. Para Nussbaum (2011), a dignidade não é apenas um conceito abstra-
to, mas um conjunto de condições que permite ao ser humano florescer. 
Quando o ambiente de trabalho impede que o indivíduo desenvolva essas 
capacidades, ocorre o que se pode chamar de dano existencial.

ou que seu projeto de vida foi suprimido do seu horizonte’ (E-RR-402-61.2014.5.15.0030, 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, DEJT 27/11/2020). 3. No caso dos autos, a Corte a quo concluiu que ‘a 
mera existência de sobrejornada não configura dano existencial’, e indeferiu o pagamento 
de indenização por danos existenciais, mesmo que constatado o cumprimento de jornada 
diária de 12 horas em regime de turnos ininterruptos de revezamento. 4. Constatado que a 
limitação temporal decorrente da jornada excessiva impede, de forma inequívoca, que 
o empregado supra suas necessidades vitais básicas e insira-se no ambiente familiar e 
social, tem-se a efetiva configuração do ato ilícito, ensejador de reparação, e não somente 
mera presunção de dano existencial. Acresça-se que a indenização por dano existencial, 
além de constituir forma de proteção à pessoa, possui caráter inibidor da repetição 
da conduta danosa. E, no caso, tem-se situação especialmente cara à ordem jurídica, 
que exige reprovação do Estado, na medida em que jornadas extenuantes, se, por um 
lado, comprometem a dignidade do trabalhador, por outro implicam em incremento 
significativo no número de acidentes de trabalho, repercutindo na segurança de toda a 
sociedade. Cabe, pois, ao intérprete conferir aos preceitos constitucionais um mínimo 
de eficácia, visando a concretizar a força normativa neles contida, especialmente quando 
se trata de direitos fundamentais. Recurso de revista conhecido e provido” (Grifos nossos).
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A Teoria das Capacidades em Martha Nussbaum e 

sua relação com a meta 8.3 do ODS 8, da Agenda 

2030 da ONU

A Teoria das Capacidades13, na visão de Martha Nussbaum 
(2011), propõe uma visão robusta de justiça social, focada no que as pes-
soas são capazes de fazer e ser. As capacidades fundamentais listadas por 
Nussbaum são essenciais para uma vida digna e devem ser promovidas e 
protegidas por políticas públicas, incluindo as normas trabalhistas.

Na obra “As Pessoas em Primeiro Lugar”, Amartya Sen e Bernardo 
Kliksberg (2010) discutem o desenvolvimento humano a partir de uma 
perspectiva centrada nas capacidades e liberdades individuais, em opo-
sição a meras medidas econômicas como o PIB. Sen e Kliksberg (2010) 
argumentam que o verdadeiro progresso deve ser medido pela capacidade 
das pessoas de viver a vida que valorizam, com foco em expandir as liber-
dades substantivas, como educação, saúde e direitos políticos. Os autores 
criticam abordagens de desenvolvimento que ignoram as desigualdades 
sociais e defendem políticas que colocam as pessoas no centro do processo, 
priorizando o bem-estar individual e a justiça social. Também entendem o 
desenvolvimento como um processo que vai além do crescimento econô-
mico, destacando a importância de se considerar as capacidades reais das 
pessoas para alcançar uma vida digna e satisfatória (Sen; Kliksberg, 2010).

13 Sem desconsiderar o alerta de Flávio Comim (2021) quanto à melhor tradução, no presente 
se opta pela terminologia “Capacidades”. Comim explica que o conceito trazido por Sen 
é frequentemente mal traduzido em todas as línguas latinas. Aponta que “Capabilities” 
é traduzido para o português como “capacidades”, o que não reflete adequadamente o 
sentido original, pois o termo usado por Sen combina as palavras “capacity” (capacidade) 
e “ability” (habilidade), ou seja, trata da habilidade que as pessoas têm de desenvolver 
suas capacidades. Para Comim (2021), filosoficamente, “Capabilities”, no sentido seniano, 
representa uma espécie de liberdade, sendo na prática um conjunto de funcionamentos, ou 
aquilo que as pessoas podem fazer ou ser. Portanto, o uso do termo “Capabilities” ou mesmo 
“Capacitações” seria mais adequado (Comim, 2021, p. 15).
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Em outro trabalho, Sen (2011) argumenta que a existência de 
justiça é indicada pelo acesso de um indivíduo a condições que lhe permi-
tam desenvolver suas habilidades, potencialidades ou talentos, além de sua 
participação ativa na sociedade, exercendo direitos e tomando decisões. No 
entanto o autor não fornece uma lista de habilidades que cada sujeito deve 
desenvolver para alcançar essa justiça. Essa complementariedade vem da 
contribuição de Marta Nussbaum (2011), que se preocupa com essa dispa-
ridade ao pensar quais capacitações, ou habilidades, compõem o conjunto 
de componentes capazes de garantir liberdades e oportunidades.

Na proposta de Nussbaum (2011), essas combinações formam a 
totalidade de oportunidades necessárias para que todos os cidadãos par-
ticipem na sociedade em termos de política, sociedade e economia. Isso 
ocorre quando elas funcionam juntas, representando as condições internas 
de cada indivíduo. Isso está relacionado às liberdades e oportunidades cria-
das pelas faculdades internas e à influência social, política e econômica. A 
filósofa estadunidense (2013) afirma ainda que esses direitos e possibili-
dades fundamentais devem ser respeitados e implementados pelo Estado 
em todas as sociedades, constituindo um nível mínimo de condições ou 
garantias humanas essenciais para alcançar a justiça e dignidade humana 
para todos.

Apresentando uma lista de capacitações (capabilities) fundamen-
tais, Nussbaum (2013) visa delinear os componentes essenciais que carac-
terizariam um funcionamento verdadeiramente humano. Portanto, a teoria 
das capacidades de Nussbaum não se afasta significativamente da ideia de 
Sen. Em vez disso, ela amplia o conceito, relacionando-o a um conjunto 
limitado de oportunidades e direitos. Para resumir, Nussbaum (2013) diz 
que o Estado deve respeitar e aplicar esses direitos fundamentais em todas 
as sociedades, fornecendo as condições ou garantias humanas necessárias 
para alcançar a justiça e a dignidade humana para todos. 

Nussbaum (2013) propõe um conjunto de dez capacitações (ca-
pabilities) com o propósito de fomentar uma existência digna, advertindo 
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que esse rol não é taxativo e admite ampliação14. A vida é a primeira das 
dez habilidades (capacidades) centrais descritas por Martha Nussbaum. “A 
capacidade de viver até o fim e uma vida humana de duração normal; não 
morrer prematuramente, ou antes que a própria vida se veja tão reduzida 
que não valha a pena vivê-la” (Nussbaum, 2013, p. 91). 

Desse modo, como a autora enfatiza a importância fundamen-
tal da vida como um direito humano fundamental, esse princípio reflete 
o núcleo da filosofia de Nussbaum. Essa abordagem incorpora a ideia de 
uma vida completa e significativa, além de considerar a vida apenas uma 
condição de existência. Assim, Nussbaum (2013) diz que a justiça social 
exige que todos vivam em um ambiente seguro, onde não haja ameaças ou 
privações que comprometam sua riqueza natural. Portanto, esse primeiro 
componente estabelece as bases fundamentais para a criação de uma socie-
dade verdadeiramente justa e inclusiva.

 A segunda posição na lista é a saúde física. Por meio dela, a au-
tora busca proteger a promoção ativa da saúde física para garantir que as 
pessoas vivam uma vida saudável e sustentável. Nussbaum (2013) enfati-
za a importância de estar vivo e desfrutar de boa saúde em todas as fases 
da vida. A autora argumenta que garantir a saúde física é essencial para 
permitir que os indivíduos vivam plenamente e contribuam de maneira 
significativa para a sociedade.

Da análise das duas primeiras capacidades elencadas por Martha 
Nussbaum, observa-se a íntima relação com a garantia de condições de 
trabalho que se preocupem com a vida e a saúde do trabalhador. Aliás, 
cabe assinalar que a Declaração Universal dos Direitos Humanos, no art. 
24, estabelece que “[...] toda pessoa tem direito ao repouso e aos lazeres, 
especialmente, a uma limitação razoável da duração do trabalho e às férias 
periódicas pagas” (ONU, 1948). 

14 Essas capacidades incluem a vida, a saúde corporal, a integridade física, o desenvolvimento 
emocional, a capacidade de pensar e raciocinar, a convivência social, entre outras. Para 
fins do trabalho aqui proposto, analisaremos as duas primeiras. Para análise das demais, 
consultar Nussbaum (2013, p. 91-92).
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Acompanhando Nussbaum (2013), a dignidade humana, aqui 
enfatizada, é inerente a todas as pessoas e deve ser respeitada e protegida 
por políticas e práticas sociais que garantam a possibilidade de cada indiví-
duo atingir seu potencial humano. Aliás, na Constituição Federal brasileira 
de 1988, a dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos do Estado 
Democrático de Direito (art. 1º, III). Esse princípio orienta a proteção dos 
direitos fundamentais, incluindo os direitos trabalhistas, e impõe ao Estado 
e à sociedade a obrigação de respeitar e promover as condições necessárias 
para que todas as pessoas possam viver com dignidade.

Assim, o compromisso em propiciar condições dignas ao traba-
lhar, além de balizar o ordenamento interno, revela um acordo assumido 
com a Organização das Nações Unidas (ONU) e sua Agenda 2030, que, 
entre outros, tem o objetivo de equalizar “Trabalho Decente e Crescimento 
Econômico” (ODS 8).

O Objetivo do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 8 da Agenda 
2030 da Organização das Nações Unidas (ONU) visa promover o cresci-
mento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, o emprego pleno e 
produtivo e o trabalho decente para todos. A ideia central do ODS 8 é as-
segurar que o desenvolvimento econômico global seja alcançado de forma 
a beneficiar todas as pessoas, garantindo condições de trabalho dignas, jus-
tiça social e a erradicação da pobreza. Entre outras, a meta 8.3 do referido 
ODS pretende promover políticas orientadas para a geração de emprego 
decente (IPEA, 2019).

O Brasil, como signatário da Agenda 2030, assumiu o compro-
misso de implementar o ODS 8 em suas políticas públicas e práticas de 
desenvolvimento. Esse compromisso envolve a adoção de uma série de 
medidas e programas para garantir emprego e trabalho decente. Nesse sen-
tido, programas como o “Programa Nacional de Trabalho Decente” visam 
promover a inclusão social, combater a precariedade laboral e reduzir as 
desigualdades no mercado de trabalho. Também se pode citar o Programa 
de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), que demonstra o comprome-
timento brasileiro com a meta de erradicação dessas práticas (Brasil, 2022).
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Nota-se que o compromisso com o ODS 8 exige que o Brasil 
adote medidas que garantam que a flexibilização das relações de trabalho 
em curso não comprometa a dignidade e os direitos fundamentais dos tra-
balhadores. Isso inclui o fortalecimento da fiscalização, a proteção contra 
formas modernas de exploração e a garantia de que todos os trabalhado-
res tenham acesso a condições de trabalho que respeitem sua dignidade e 
promovam seu bem-estar, pois a Reforma Trabalhista de 2017 introduziu 
incertezas sobre a eficácia da proteção contra o dano existencial.

Conclusão

Esta pesquisa buscou analisar os impactos da Reforma Trabalhista 
introduzida no ordenamento jurídico brasileiro pela Lei no 13.467, de 13 
de julho de 2017, especialmente no que tange à limitação da jornada la-
boral, uma vez que permite o trabalho intermitente (art. 443 da CLT), a 
flexibilização do banco de horas, a jornada 12x36 (art. 59-A, da CLT) e o 
teletrabalho ou home office (art. 75-A e 75-B com as alterações da Lei no 
14.442, de 2022).

Também buscou investigar a aplicação do dano existencial pelo 
judiciário brasileiro, utilizando como paradigma a decisão proferida re-
centemente pelo TST, no Recurso de Revista n. 20813-45.2016.5.04.0812, 
para, ao final, identificar a (in)conformidade da teoria das capacidades em 
Martha Nussbaum com a preocupação de garantir um cenário de trabalho 
digno, de modo a contribuir para a concretização da meta 8.3 do ODS 8, da 
Agenda 2030 da ONU, que aponta para a promoção de políticas orientadas 
para a geração de emprego decente.

No estudo dos pontos da Reforma Trabalhista, neste trabalho 
apontados, constatou-se que tais alterações comprometem sobremaneira 
a vida social e a qualidade de repouso do trabalhador, uma vez que não 
lhe proporciona conhecer com precisão os dias de folga para agendar seus 
compromissos sociais. Também possibilita sobrejornada, o que pode cau-
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sar fadiga e contribuir inclusive para a ocorrência de acidentes no ambien-
te laboral. Da mesma forma, a reforma vem reafirmando um cenário de 
conectividade integral, pois com a utilização das modernas tecnologias, o 
trabalhador é obrigado a estar on-line, à disposição de seu empregador. 

No que tange à análise do judiciário brasileiro, aqui representado 
pelo TST, sobre a caracterização do dano existencial indenizável, o trabalho 
investigou como paradigma o julgamento do Recurso de Revista no 20813-
45.2016.5.04.0812, ocorrido em abril de 2024. Nele se observa o repúdio 
à jornada extenuante e desgastante, que contraria um dos princípios fun-
damentais do Estado Democrático de Direito, qual seja, da preservação 
da dignidade humana, como expresso no art. 1o, III da CF/88. O julgado 
também reforça a inequívoca necessidade do indivíduo de inserção no seio 
familiar, saúde, segurança, higiene, repouso e lazer, como Direito Humano 
Universal descrito na DUDH, em seu art. 24º (ONU, 1948).

É importante ressaltar que o compromisso expresso na Declaração 
de 1948 se manteve e hoje consta na Agenda 2030 da ONU, a qual prescreve 
na meta 8.3 do ODS 8 a necessidade de promoção de políticas orientadas 
para a geração de emprego decente. Para tanto, tais políticas devem delinear 
os componentes essenciais que caracterizariam um funcionamento ver-
dadeiramente humano, ou suas capacitações (capabilities) fundamentais, 
como destaca Martha Nussbaum.

Para a filósofa estadunidense (2013), o Estado deve respeitar e 
aplicar esses direitos fundamentais em todas as sociedades, fornecendo as 
condições ou garantias humanas necessárias para alcançar a justiça e a dig-
nidade humana para todos. Nussbaum propõe um conjunto de dez capa-
citações (capabilities) com o propósito de fomentar uma existência digna, 
advertindo que esse rol não é taxativo e que ele admite ampliação. As duas 
primeiras (Vida e Saúde) revelam o núcleo da filosofia de Nussbaum, que 
destaca a necessidade de se garantir a capacidade de viver até o fim e uma 
vida humana de duração normal; de garantir a saúde física do indivíduo, ou 
seja, que as pessoas vivam uma vida saudável e sustentável. 
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Portanto, o trabalho conclui ratificando a hipótese inicial da 
pesquisa, que destacou a necessidade de se levar em consideração que a 
promoção da dignidade humana, que é inerente a todas as pessoas, deve 
ser respeitada e protegida por políticas e práticas sociais as quais garantam 
a possibilidade de cada indivíduo atingir seu potencial humano ou, como 
afirma Martha Nussbaum, as suas capacidades (capabilities) fundamentais 
e que a reforma de 2017, ao não restringir o tempo de trabalho, atenta con-
tra esse ideal, impedindo que os trabalhadores vivam plenamente e contri-
buam de maneira significativa para a sociedade.
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Introdução

Com o advento da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), em 
1943, por um lado, os direitos e as garantias dos trabalhadores foram positi-
vados sem distinção da natureza do seu trabalho ou atividade desenvolvida. 
Por outro lado, em 1988, a Constituição Federal, que foi um marco histó-
rico para os trabalhadores, além de consolidar em seu artigo 5º inúmeros 
princípios basilares do Direito, sendo um deles o Princípio da Isonomia, 
que prevê a igualdade de todos perante a lei, também abarcou em seu artigo 
7º os direitos sociais e trabalhistas. 

 No entanto, mesmo diante da positivação de tantos direitos fun-
damentais e trabalhistas, não se vislumbra no cenário atual a extinção das 
desigualdades e dos preconceitos, sejam eles da natureza que forem, para 
que os cidadãos sejam tratados com a igualdade a que têm direito.

De fato, mesmo com todos os avanços legislativos, ainda estão 
presentes barreiras discriminatórias, não apenas pelas diferenças físicas, 
mas também enraizadas na cultura pertinente a cada cidadão.

É notório que cada ser humano tem sua característica pessoal 
oriunda de suas crenças, origens familiares, dentre outros aspectos, mas 
isso, indubitavelmente, não deveria ser manejado com práticas discrimina-
tórias e muitas vezes vexatórias.

Nesse sentido, o Direito da Antidiscriminação se torna um im-
portante instrumento nesse combate, na maioria das vezes desigual entre as 
partes, na medida em que estabelece regras contundentes por meio de suas 
ações afirmativas, com enfoque na erradicação das desigualdades e, conse-
quentemente, na eliminação de toda e qualquer forma de discriminação.

Portanto, no presente artigo, busca-se analisar os direitos e 
as garantias trabalhistas no âmbito do trabalho feminino sob a luz do 
Direito da Antidiscriminação. O objetivo geral é analisar o Direito da 
Antidiscriminação e suas ações afirmativas, bem como verificar sua aplica-
ção nas relações laborais, principalmente no que tange à tutela do trabalho 
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feminino. O método de abordagem é o dedutivo e a técnica de pesquisa é 
a bibliográfica, por meio de artigos científicos, livros e normas jurídicas.

O Direito da Antidiscriminação e suas 

ações afirmativas

O Direito da Antidiscriminação é uma abordagem do princípio 
da isonomia que acrescenta ao direito constitucional elementos, princípios, 
institutos e perspectivas para uma melhor compreensão do conteúdo jurí-
dico do princípio da igualdade e suas consequências. Ademais, seu enfoque 
principal está voltado para a discriminação propriamente dita, suas moda-
lidades e seus desafios, descortinando práticas persistentes de discrimina-
ção e formulando respostas jurídicas concretas (Rios, 2008).

Sobre o conceito geral de discriminação, ele pode ser definido 
como:

[...] qualquer distinção, exclusão ou restrição baseada 
em uma ou mais causas protegidas que tenha o pro-
pósito ou efeito de anular ou prejudicar o reconheci-
mento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, 
dos direitos humanos e liberdades fundamentais ou 
impedir a participação igualitária em qualquer área 
da vida regulada por lei. [...] (BRASIL, 2023a, p. 51).

A promoção do bem de todos, livre de preconceitos ou de qual-
quer tipo de discriminação é um dos objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil, conforme preceitua o artigo 3º, inciso IV, da Carta 
Magna (Martinez, 2023).

 Corroborando o preceito constitucional supracitado, no âmbito 
internacional, a Convenção nº 111 da OIT (1958) veda todas as formas de 
discriminação em matéria de emprego e ocupação, proibindo “[...] qual-
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quer distinção, exclusão ou preferência, baseada em sexo, que tenha por 
efeito anular ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento no 
emprego ou na ocupação” (Martins, 2023, p. 217).

Segundo Maria Luiza Pinheiro Coutinho ([s.d.], p. 8), o prin-
cipal objetivo da Convenção no 111 da OIT “[...] é assegurar a efetivação 
do trabalho decente, realizado em condições de liberdade, igualdade de 
oportunidades, proteção, e garantia à dignidade da pessoa humana do tra-
balhador”. Trata-se, portanto, de um mecanismo para que homens e mu-
lheres sejam tratados como iguais nas relações individuais ou coletivas de 
trabalho (Jorge Neto, 2018).

Quanto ao princípio da isonomia e ao Direito da Antidiscriminação, 
eles têm como objetivo principal garantir a proteção das minorias, dos de-
siguais e daqueles que por alguma razão sofrem discriminações, sejam elas 
no âmbito do trabalho, das relações pessoais ou mesmo de suas escolhas 
sexuais. Diante desse cenário de intolerâncias e ações discriminatórias, o 
Conselho de Direitos Humanos (CDH) promoveu uma audiência pública 
no dia 04 de dezembro de 2023, onde especialistas defenderam a aprovação 
de uma legislação abrangente de combate à discriminação (Brasil, 2023b).

Nessa mesma temática de discussão, a Defensoria Pública da 
União, o alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos 
(ACNUDH) e a organização internacional Equal Rights Trust, que parti-
ciparam ativamente dos debates, lançaram em outubro de 2023 a versão 
em português do documento intitulado Proteção aos Direitos de Minorias: 
um guia prático para desenvolver uma legislação abrangente de combate à 
discriminação (Brasil, 2023a).

O documento supracitado tem por objetivo orientar os governos, 
os legisladores, a sociedade civil e todos os demais interessados que atuam 
em prol dos interesses públicos acerca do desenvolvimento de legislação 
abrangente contra a discriminação. Apresenta diretrizes para a elaboração 
de leis contra a discriminação, que sejam eficazes na erradicação de todas 
as formas de discriminação, garantindo e protegendo o direito à igualdade 
a todos os cidadãos.
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No Direito da Antidiscriminação, a igualdade é mais que um tra-
tamento igualitário, ela é compreendida como “substancial” na medida em 
que o seu objetivo é chegar a um estado de coisas socialmente mais equâni-
me. Importante destacar também que a igualdade, por si só, não garante a 
qualidade do tratamento aos destinatários, sendo necessário analisar cada 
situação, tendo em vista os variados campos de aplicação (Silva, 2020).

Acerca das modalidades de discriminação, elas são definidas 
como diretas, pois são “[...] práticas intencionais e conscientes [...]”, ou 
indiretas, que se caracterizam por “[...] realidades permanentes que se re-
produzem e se reforçam ao longo do tempo por meio da manutenção de 
medidas aparentemente neutras, mas efetivamente discriminatórias” (Rios, 
2008, p. 21).    

A discriminação direta é literalmente a interpretação que as 
pessoas fazem quando escutam a palavra discriminação, que significa des-
tratar pessoas em razão de uma ou mais características específicas, como, 
por exemplo, negar a entrada de alguém em determinado estabelecimento 
por causa de sua cor, raça, orientação sexual, etc. Esse tratamento pode ser 
aberto e transparente ou também velado ou camuflado sob algum pretexto. 
Todavia o mais importante é “[...] a ligação causal entre o dano e a causa de 
discriminação” (Brasil, 2023a, p. 63).

Roger Raupp Rios (2008, p. 89), por sua vez, entende que “[...] a 
discriminação direta se configura, portanto, quando há um tratamento de-
sigual, menos favorável, e endereçado ao indivíduo ou ao grupo, motivado 
por um critério de diferenciação juridicamente proibido”. Afirma, ainda, 
que a diferença desta para a discriminação indireta é a intencionalidade, 
na medida em que a direta estabelece “[...] uma diferenciação com o pro-
pósito de prejudicar [...]”, ao passo que na indireta o prejuízo é produzido 
por meio de “[...] práticas, requerimentos ou medidas neutras e não-in-
tencionais [sic] diante dos aludidos critérios constitucionais proibitivos de 
discriminação” (Rios, 2008, p. 89).
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Acerca da discriminação indireta, os impactos negativos aconte-
cem em pessoas que compartilham características específicas e envolvem 
regras ou práticas neutras e universais que, teoricamente, aplicam-se a 
todos, porém seus impactos são desproporcionais nessas pessoas que parti-
lham uma determinada característica, como, por exemplo, um anúncio de 
emprego para um cargo na segurança pública, que estipula altura mínima, 
afetando de forma desproporcional as mulheres que, em tese, são mais bai-
xas que os homens (Brasil, 2023a, p. 66).

Nesse cenário discriminatório, especificamente no combate à 
discriminação racial, nasce o conceito das ações afirmativas que, primeira-
mente, foram desenvolvidas para combater o racismo e, ao longo do tem-
po, foram incluindo outros grupos étnicos e as discriminações de gênero. 
Assim, segundo Roger Raupp Rios (2008, p. 158), as ações afirmativas pas-
saram a ser conceituadas como “[...] o uso deliberado de critérios raciais, 
étnicos ou sexuais com o propósito específico de beneficiar um grupo em 
situação de desvantagem prévia ou de exclusão, em virtude de sua respecti-
va condição racial, étnica ou sexual”.

As ações afirmativas visam diminuir ou mesmo extinguir as 
diferenças sociais, raciais, étnicas ou sexuais que dão causa aos diversos 
tipos de discriminação. Essas ações são medidas possíveis e admissíveis 
que visam à concretização do princípio da isonomia, na medida em que 
combatem as desigualdades de fato, permitindo que as minorias tenham as 
mesmas oportunidades que os ditos privilegiados.

No entendimento de Roger Raupp Rios (2008, p. 157-158), as 
ações afirmativas “[...] não são tratamentos preferenciais, mas medidas 
profiláticas diante da desvantagem experimentada por certos grupos, de-
correntes do racismo e de outras formas correlatas de preconceito”. 

Importante salientar que há um projeto (PL 6.653/09) para uma 
Lei de antidiscriminação mais abrangente, o qual está aguardando vota-
ção dos Deputados desde 2009 (Portugal, [2009]). Segundo Cesar Zucatti 
Pritsch (2021, p. 119), o projeto abrange muitos pontos importantes, dentre 
eles:
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O PL 6.653/09 também estabelece ações afirmativas 
para compensar e assegurar a igualdade entre as mu-
lheres e homens (art. 2º, § 3º, e art. 3º). Requer políti-
cas para compartilhar e equilibrar responsabilidades 
laborais e familiares, bem como para estabelecer trei-
namento e procedimentos de apuração relacionados 
com o assédio sexual e a intimidação (art. 5º, arts. 
25-26). Também intenta dissuadir o comportamento 
discriminatório através da negação de financiamento 
público e da exposição dos empregadores que violam 
estas políticas em uma lista publicada (arts. 23-24).

Portanto, a compreensão do princípio da igualdade e suas nuances 
é de extrema importância para o desenvolvimento de uma sociedade igua-
litária, onde as minorias terão as mesmas oportunidades sem sofrer com 
discriminações raciais, culturais, sexuais ou de qualquer outra natureza.

A evolução das normas legislativas nas 

relações laborais

A classe trabalhadora há muitos anos vem lutando por seus direi-
tos trabalhistas, por garantias e estabilidades, por salários dignos e justos. 
Quando foi publicado o Decreto-Lei no 5.452/43, mais conhecido como 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), os trabalhadores, de modo ge-
ral, passaram a ter seus direitos garantidos, sem distinção da natureza de 
seu trabalho, sendo qual for a atividade desenvolvida, todos, empregados e 
empregadores, estão sob a égide da legislação laboral.

Já a Constituição de 1988 foi um marco histórico no que tange 
aos direitos sociais e trabalhistas, com destaque para o artigo 7º, inciso XX, 
que prevê “[...] proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-
centivos específicos, nos termos da lei [...]” e inciso XXX, que prevê a “[...] 
proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil” (Brasil, 1988).
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O artigo 7º, inciso XX, da CF/88 tem o condão de proteger a 
mulher no mercado de trabalho, garantindo que ela tenha as mesmas con-
dições de tratamento que os homens no que diz respeito ao direito à saúde, 
segurança, remuneração e às oportunidades. Nesse sentido, veda qualquer 
tipo de discriminação, principalmente a de gênero, garantindo o pleno di-
reito às mulheres de participarem igualitariamente do mercado de trabalho 
(Marafanti, 2021).

Nesse contexto, as garantias constitucionais devem ser interpreta-
das no sentido de estabelecer igualdade de condições para ambos os sexos, 
devendo o Estado criar normas legais para uma distribuição igualitária de 
oportunidades de emprego, formação e condições laborais entre homens e 
mulheres (Marafanti, 2021).

O artigo 7º, inciso XXX, da CF prevê a “[...] proibição de diferen-
ça de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo 
de sexo, idade, cor ou estado civil” (Brasil, 1988). Nesse mesmo sentido 
os artigos 5º e 461 da CLT também garantem a igualdade salarial entre 
homens e mulheres. No âmbito internacional, a Convenção nº 100 da OIT 
(1951), em seu artigo 2º, assegura “[...] a aplicação a todos os trabalhadores 
do princípio de igualdade de remuneração para a mão-de-obra masculina 
e a mão-de-obra [sic] feminina por um trabalho de igual valor”.

No entanto, mesmo diante de todas essas garantias já positivadas, 
ainda persistem as diferenças entre homens e mulheres, principalmente no 
âmbito trabalhista. Nesse cenário discriminatório, algumas leis entraram 
em vigor com o intuito de coibir as práticas discriminatórias.

Dentre elas, pode-se citar a Lei 9.029/95, que proíbe a exigência 
de atestados de gravidez ou esterilização, dentre outras práticas discrimina-
tórias. Ainda, a empresa que descumprir a norma estará sujeita a sanções/
penalidades, as quais incluem multas, advertências, suspensão do direito 
de funcionamento, cassação de licença de funcionamento e até a respon-
sabilização civil e criminal dos responsáveis pela prática discriminatória 
(Brasil, 1995).
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Importante citar também que, recentemente, houve uma altera-
ção muito relevante no artigo 461 da CLT, com a entrada em vigor da Lei 
nº 14.611/2023, majorando a penalidade ali prevista quando do descumpri-
mento da regra de equiparação salarial (Brasil, 2023c).

A garantia de salários iguais entre homens e mulheres que exer-
çam a mesma função dentro da empresa já está amplamente consolidada na 
legislação vigente. Contudo, mesmo com a previsão de multa incluída pela 
alteração no artigo 461, § 6º, da CLT por força da Lei nº 13.467/2017, ainda 
faltavam mecanismos para que as regras fossem integralmente cumpridas, 
haja vista as diferenças salariais ainda muito latentes dentro das empresas 
(Brasil, 2017).

Objetivando combater essa realidade, entrou em vigor a Lei nº 
14.611/2023, que alterou a redação do artigo 461 da CLT, incluindo nos §§ 
6º e 7º a seguinte redação:

Art. 461. (...)
§ 6º Na hipótese de discriminação por motivo de 
sexo, raça, etnia, origem ou idade, o pagamento 
das diferenças salariais devidas ao empregado 
discriminado não afasta seu direito de ação de 
indenização por danos morais, consideradas as 
especificidades do caso concreto.
§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 6º, no caso de in-
fração ao previsto neste artigo, a multa de que trata o 
art. 510 desta Consolidação corresponderá a 10 (dez) 
vezes o valor do novo salário devido pelo empregador 
ao empregado discriminado, elevada ao dobro, no 
caso de reincidência, sem prejuízo das demais comi-
nações legais.

A recente alteração na legislação é um avanço no que concerne 
ao assunto em pauta, na medida em que torna mais rígida a penalidade 
quando constatada a violação da norma e identificado o ato discriminató-
rio contra as mulheres no âmbito trabalhista, evidenciado na disparidade 
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salarial em comparação aos homens ocupantes do mesmo cargo na mesma 
empresa. 

Outra inovação importante implementada pela Lei nº 14.611/2023, 
que visa também à mitigação da disparidade salarial entre homens e mulhe-
res, é a “[...] imposição da publicação de relatórios semestrais de transpa-
rência salarial e de critérios remuneratórios para empresas com 100 ou mais 
empregados, sob pena de multa em caso de descumprimento” (Prado, 2023).

A evolução das normas, no âmbito das relações de trabalho, é 
de extrema importância, principalmente no que tange à discriminação 
a que estão sujeitas as classes mais vulneráveis. Nesse cenário, o Direito 
da Antidiscriminação, que visa tutelar o direito à igualdade e isonomia, 
buscando relações mais equânimes, apresenta como alternativa as ações 
afirmativas, que têm o condão de diminuir e/ou extinguir as diferenças, 
combatendo as desigualdades, sejam elas de qualquer natureza.

Ações afirmativas e aplicação do Direito da 

Antidiscriminação no âmbito das relações de 

trabalho: pela tutela do trabalho feminino

O direito trabalhista da classe feminina está evoluindo e as mu-
lheres estão ocupando cada vez mais seu lugar na sociedade, mostrando 
sua capacidade laborativa, seu desempenho intelectual nas mais diversas 
áreas de atuação. Entretanto, mesmo com toda essa evolução e as garantias 
já conquistadas, ainda esbarram nas barreiras da discriminação, sejam es-
tas de cunho racial, sexual ou étnico.

No entendimento de Carla Teresa Martins Romar (2023, p. 348):

A discriminação contra a mulher caracteriza-se, ge-
ralmente, pela diferença de remuneração existente 
em relação ao trabalho prestado por homem, pelas 
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maiores dificuldades enfrentadas pelas mulheres em 
promoções, principalmente quando se trata de cargos 
de hierarquia mais elevada, e também pela resistência 
que encontram em relação à gravidez e à qualidade 
de mães.

Em outro estudo, pontuou-se que, “[...] em relação às mulheres, a 
discriminação no trabalho resulta que ocupem menos cargos, recebam me-
nores salários e alcancem menos chances de promoção”. Aduziu-se, ainda, 
que muitos são os dispositivos de proteção em prol das mulheres, porém 
“[...] todos esses direitos e garantias têm-se mostrado pouco eficientes” 
(Rios, 2008, p. 59). 

Diante disso, o Direito da Antidiscriminação, por meio das ações 
afirmativas, atua no sentido de impedir que esses atos discriminatórios se 
perpetuem, pois as consequências para as vítimas são nebulosas, afetando 
a sua essência, fazendo com que elas se sintam destruídas, sem valor, atin-
gindo diretamente a dignidade da pessoa humana. Nesse prisma, as ações 
afirmativas, também denominadas discriminação positiva, têm como in-
tuito eliminar as diferenças, garantindo oportunidades iguais a todos os 
indivíduos (Goldschmidt; Renck; Ambros, 2021).  

Dentre as ações afirmativas no âmbito do trabalho feminino, 
Maria Luiza Pinheiro Coutinho ([s.d.], p. 167) aponta o Programa Pró-
Equidade de Gênero:

No âmbito específico do trabalho, aponta-se o 
Programa PróEqüidade [sic] de Gênero, que consiste 
em desenvolver novas concepções de gestão de pes-
soas e cultura organizacional, para alcançar a equida-
de de gênero, no mundo do trabalho. Esse programa, 
de iniciativa da SPM, em parceria com a UNIFEM e 
a OIT, dentre outros objetivos, visa contribuir para 
eliminação de todas as formas de discriminação da 
mulher trabalhadora no acesso à relação de trabalho, 
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bem como as referentes à remuneração, ascensão e 
permanência no emprego.

Nesse contexto das ações afirmativas, importante destacar uma 
norma muito relevante no ordenamento jurídico brasileiro quanto à discri-
minação nas relações de trabalho, que é a Lei 9.029/95, a qual dispõe sobre 
a proibição de “[...] qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito 
de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, 
origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação 
profissional, idade, entre outros” (Brasil, 1995).

A Lei no 9.029/95, de 13 de abril de 1995, proíbe a exigência de 
atestados de gravidez e esterilização, além de outras práticas discriminató-
rias, para efeitos admissionais ou de permanência na relação de trabalho. 
Essa lei protege os direitos dos trabalhadores e visa combater a discrimina-
ção no ambiente de trabalho.

Outra ação afirmativa importante dentro desse cenário discrimi-
natório aconteceu quando houve uma alteração muito relevante no artigo 
461 da CLT, com a entrada em vigor da Lei nº 14.611/2023, majorando a 
penalidade ali prevista quando do descumprimento da regra de equipara-
ção salarial.

No entanto, segundo informações do Tribunal Superior do 
Trabalho (Brasil, 2023d), em média, foram protocoladas 2,7 milhões de 
novas ações trabalhistas. Porém, sobre o assunto equiparação salarial ou 
isonomia, apenas 36.889 processos foram ajuizados em 2022 e, relaciona-
dos a diferenças salariais, no mesmo ano, foram somente 9.669. A possível 
justificativa para o baixo índice de litígios por discriminação está relaciona-
da à dificuldade de provar os atos discriminatórios, principalmente quando 
acontecem de forma sutil e recorrente (Brasil, 2023d).

É evidente que a equiparação salarial abarca requisitos 
complexos, sendo imprescindível preencher todas as premissas do artigo 
461 da CLT. Todavia, mesmo superados esses parâmetros obrigatórios, 
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ainda será necessário comprovar que a diferença salarial tem relação com 
a discriminação sexual – e é nessa fase probatória que está o maior entrave 
para conseguir efetivamente aplicar a sanção pecuniária prevista no artigo 
461, § 7º da Lei nº 14.611/2023 (Prado, 2023).    

Diante disso, afigura-se que apenas as previsões legais acerca do 
princípio de igualdade e do Direito da Antidiscriminação por si só não 
conseguem combater os atos discriminatórios, sendo necessárias medidas 
mais eficazes e punições mais rígidas. Um grande passo já foi dado, con-
tudo ainda existe um longo caminho a ser percorrido para que, de fato, 
ocorra a redução da desigualdade social e o fim das práticas reiteradas de 
atos discriminatórios, em especial no tocante ao trabalho feminino.

Conclusão

A partir da pesquisa aqui realizada, ficou claro que mesmo dian-
te do avanço na legislação e nas garantias já consolidadas, ainda existe a 
discriminação, no âmbito das relações de trabalho, seja de cunho racial, 
sexual, étnico, dentre outros.

Nesse compasso, o Direito da Antidiscriminação tem um papel 
fundamental na erradicação dos atos discriminatórios já enraizados na 
sociedade, na medida em que atua com o objetivo principal de garantir a 
proteção das minorias, dos desiguais, daqueles que por alguma razão so-
frem discriminações.

Dessa forma, o Direito da Antidiscriminação acrescenta ao 
Direito Constitucional elementos, princípios, institutos e perspectivas para 
uma melhor compreensão do conteúdo jurídico do princípio da igualdade e 
de suas consequências. Ao passo que, estando voltado para a discriminação 
propriamente dita, suas modalidades e seus desafios, acaba descortinando 
práticas persistentes de discriminação e formulando respostas jurídicas 
concretas.
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As mulheres e todos aqueles que sofrem discriminações diárias, 
principalmente no âmbito do trabalho, ainda têm muita luta pela frente, 
mas uma coisa é certa, o Direito da Antidiscriminação e suas ações afir-
mativas são um grande passo para fazer valer os direitos e as garantias 
das minorias, dos desiguais e dos menos favorecidos. O próximo passo é 
colocar em prática ditas ações e seguir lutando para que todos possam ser 
tratados como iguais, na medida de suas desigualdades, tutelando-se o tra-
balho digno daqueles que sofrem as práticas discriminatórias, em especial 
as trabalhadoras femininas.
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Introdução

A sociedade contemporânea tem sido marcada por uma revolu-
ção tecnológica que tem transcendido fronteiras e redefinido paradigmas 
em diversos setores sociais. As Tecnologias da Informação e Comunicação 
(TICs) têm impulsionado essa transformação, culminando na Quarta 
Revolução Industrial, conforme delineado por Schwab (2016, p. 12-13). 
Esta era tem sido caracterizada por uma velocidade, amplitude e profundi-
dade sem precedentes, resultando em um impacto sistêmico significativo, 
impulsionado por tecnologias emergentes, como sequenciamento genético, 
nanotecnologia, energias renováveis e computação quântica4. 

A rápida disseminação dessas inovações tecnológicas tem trazido 
desafios e preocupações, especialmente quanto à adoção da Inteligência 
Artificial (IA) por instituições públicas e privadas. Esse fenômeno tem 
levantado questões sobre o futuro do trabalho humano, a segurança, a 
conformidade com direitos garantidos e os impactos sociais e éticos re-
lacionados à IA. A alta tecnologia tem redefinido modelos tradicionais de 
trabalho, incluindo a contratação de novos funcionários sem a presença 
humana, o que tem levantado dúvidas sobre a efetividade desse método 
adotado e sobre a concretização dos Direitos Humanos.

Sarlet (2021, p. 28) tem destacado a necessidade de a sociedade 
estar atenta aos desafios futuros. Castells (2014, p. 580) menciona que gran-
des mudanças tecnológicas têm sido profundas, mas muitas vezes esmagam 
as pessoas, empresas e instituições por desconhecimento de seus efeitos.

O problema de pesquisa deste artigo se baseia na seguinte ques-
tão: A utilização de Inteligência Artificial nas empresas para a contratação 
de trabalhadores tem amplificado discriminações e preconceitos? O objeti-
vo principal é estudar os efeitos da IA na contratação de trabalhadores, di-
vidindo-se em três seções. A primeira descreve a evolução das tecnologias 

4 Para Schwab (2016, p. 12-13), essa fusão possibilitou a interação entre os domínios físicos, digitais 
e biológicos, desencadeando mudanças profundas em todos os aspectos da vida moderna. 
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através das Revoluções Industriais até a era da IA. Na segunda seção, serão 
mencionadas as contribuições das Leis da Robótica de Isaac Asimov e a 
interação do mundo com as máquinas. Na terceira e última seção, será ana-
lisado como a IA tem influenciado a empregabilidade e as relações laborais.

Diante da complexidade e abrangência das transformações pro-
vocadas pela inteligência artificial, fica evidente que esse é um campo de 
pesquisa em constante evolução. A análise das implicações da IA ​​no am-
biente trabalhista representa um desafio multidisciplinar, que requer uma 
abordagem holística e colaborativa. Assim, a pesquisa tem sido conduzi-
da por meio do método dedutivo e da técnica de pesquisa bibliográfica 
documental, envolvendo a análise de livros, teses, dissertações e revistas 
jurídicas relacionados ao tema.

As Tecnologias nas Revoluções Industriais até a Era 

da Inteligência Artificial  

De acordo com Castells e Cardoso (2005, p. 18), a nova sociedade 
é frequentemente chamada de sociedade da informação ou do conheci-
mento. Os autores mencionam que o conhecimento e a informação sempre 
foram essenciais em todas as fases das sociedades conhecidas historica-
mente. E o que é realmente novo, no que se pode conceber a contempora-
neidade, é que se tem por base a microeletrônica e as redes tecnológicas, as 
quais proporcionam novas capacidades do que a já ultrapassada forma de 
organização social.

A invenção de máquinas para substituir o trabalho humano é 
uma história antiga. A máquina a vapor trouxe mudanças significativas 
nos métodos de produção, marcando a primeira Revolução Industrial em 
meados de 1776 (Huberman, 2010, p. 137). Nessa fase, o trabalho mudou 
do labor agrícola e manual para a produção industrial com máquinas, subs-
tituindo a força humana (Meneses; Carvalho, 2020, p. 25).
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Embora fosse possível ter fábricas sem máquinas, não se poderia 
ter máquinas a vapor sem fábricas, tendo em vista que se iniciou o sistema 
fabril e a produção em larga escala (Huberman, 2010, p. 137).

James Watt criou a máquina a vapor, aumentando a produção e 
impulsionando o setor capitalista em busca de lucros (Huberman, 2010, p. 
138). Morazé (1965, p. 227) reafirma que o desenvolvimento contínuo das 
máquinas e a descoberta de novos conhecimentos foram motivados por 
essa busca incessante por lucros. Novos mercados se expandiram, impac-
tando diretamente a relação entre patrões e trabalhadores, frequentemente 
precarizados e sem direitos mínimos garantidos (Meneses; Carvalho, 2020, 
p. 25).

Esses avanços culminaram na segunda Revolução Industrial, por 
volta de 1848. Durante essa fase, inúmeras ferrovias foram construídas 
em ritmo acelerado, tornando-se as ferramentas mais poderosas da nova 
economia e levando ao triunfo da estrutura capitalista emergente (Morazé, 
1965, p. 227).

A segunda Revolução Industrial, por volta de 1848, trouxe a 
construção acelerada de ferrovias, que se tornaram ferramentas podero-
sas da nova economia e do capitalismo emergente (Morazé, 1965, p. 227). 
A acumulação de capital e a exploração dos trabalhadores sinalizavam o 
início do capitalismo industrial, aumentando ainda mais a riqueza de uns 
poucos (Huberman, 2010, p. 135). Huberman (2010, p. 126) aponta que a 
compra da força de trabalho dos operários não era valorizada, resultando 
em explorações constantes, por meio das quais, por vezes, esses operários 
recebiam um salário menor do que realmente valeria o produto final que se 
entregava às indústrias.  

Em sequência, para Schwab (2016, p. 16), a terceira Revolução 
Industrial ocorreu por volta da década de 1960 e ficou sendo reconhecida 
como a “[...] revolução digital ou do computador, pois foi impulsionada 
pelo desenvolvimento dos semicondutores, da computação em mainframe 
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(década de 1960), da computação pessoal (década de 1970) e da internet 
(década de 1990)”.

Em outras palavras, Meneses e Carvalho (2020, p. 25) mencio-
nam que a terceira Revolução Industrial no século XX se caracterizou pela 
implementação das tecnologias da informação e comunicação, introduzin-
do-se, mais precisamente, os eletrônicos, computadores, internet e celula-
res e os avanços em várias áreas do conhecimento. 

Nos países tecnologicamente mais avançados, o desenvolvimento 
da robótica, da microeletrônica, da automação e de novas formas de geren-
ciamento impactou significativamente o mundo do trabalho, alterando a 
utilização dos meios de produção (Prieb, 2007, p. 7). Esses avanços aumen-
taram a eficiência e a produtividade, mas também geraram desafios, como 
a substituição de empregos humanos por máquinas e a adaptação às novas 
exigências do sistema laboral.

Nos últimos trinta anos, o mundo tem enfrentado uma nova 
onda de transformações produtivas impulsionada pela tecnologia digital e 
pela internet. A automação e os computadores estão sendo substituídos por 
inovações, como inteligência artificial, TICs, Internet das Coisas (IoT), na-
notecnologia e computação quântica (Beltramelli Neto; Melo, 2022, p. 540). 

A quarta Revolução Industrial descreve a dimensão produtiva 
dessas novas tecnologias e suas profundas mudanças no trabalho e na sua 
regulação, incluindo a operação de tecnologias a distância e a oferta de 
serviços por meio de plataformas digitais (Beltramelli Neto; Melo, 2022, 
p. 540).

Para Schwab (2016, p.15), a quarta Revolução Industrial é mar-
cada por sua alta velocidade, amplitude e profundidade e por seu impacto 
sistêmico, diferentemente das três revoluções anteriores, que não progre-
diram de forma tão rápida e complexa. Esta, por sua vez, integra diversas 
tecnologias, como sequenciamento genético, nanotecnologia, energias re-
nováveis e computação quântica, permitindo a interação entre os domínios 
físicos, digitais e biológicos.
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Harari (2016, p. 371) descreve o estado de entrincheiramento do 
Dadaísmo com duas disciplinas-mãe: a ciência da computação e a biologia. 
O dogma científico5 existente muda em todo o nosso mundo para além do 
reconhecível.

No âmbito da produção, Schwab (2016, p. 159) afirmava que a 
internet estava passando por uma nova era de “industrialização”. A adap-
tação às demandas produtivas continua constante, integrando a internet 
ao contexto industrial e impactando diretamente o emprego da força de 
trabalho, seja substituindo-a ou adaptando-a ao seu uso produtivo. Nessas 
circunstâncias, renova-se a exploração da força de trabalho, agora sob “dis-
farces” digitais (Beltramelli Neto; Melo, 2022, p. 540).

O termo “uberização” passou a descrever a migração de tra-
balhadores do emprego formal para a prestação de serviços por meio de 
plataformas digitais, que controlam a capacidade produtiva dos indivíduos 
(Fontes, 2017, p. 55). Esses desenvolvimentos tecnológicos têm levado à 
criação de novos tipos de empregos e à transformação das estruturas or-
ganizacionais, promovendo maior interconectividade e flexibilidade nos 
processos produtivos.

Apesar de surgirem em ambientes que contestam o mercado ou 
a propriedade, muitas novas tecnologias ainda estão inseridas em relações 
sociais capitalistas e as reproduzem (Fontes, 2017, p. 65). Urban (2015, p. 1) 
aponta que o desenvolvimento de IA superinteligente pode transformar ra-
dicalmente todos os aspectos da vida, mas também levar a sociedade a um 
território inexplorado, levantando questões éticas, sociais e de segurança.

Lee e Qiufan (2022, p. 7) conceituam a IA como uma combina-
ção entre software e hardware capaz de executar tarefas que tipicamente 
demandariam a mente humana. A IA representa a tentativa de desvendar 
o processo de aprendizagem, quantificar o pensamento e compreender os 
elementos que viabilizam a inteligência. No entanto, o trabalho humano foi 
5 “Você pode não concordar com a ideia de que organismos são algoritmos e de que girafas, 
tomates e seres humanos são apenas métodos diferentes de processamento de dados. Mas 
deveria se conscientizar de que este é o atual dogma científico”(Harari, 2016, p. 371).
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instrumentalizado sem reconhecimento ou clareza sobre a utilização des-
ses mecanismos (Fincato; Lemonje, 2019), trazendo consequências, como 
a perda de emprego, o aumento da desigualdade e as ameaças existenciais 
para a humanidade (Schwab, 2016, p. 140).

Faustino e Lippold (2023, p. 184) afirmam que o verdadeiro pro-
blema não reside na inteligência artificial em si, mas nas intenções por trás 
de seu design e no uso dessas tecnologias. 

A criação de uma IA com capacidades além da compreensão 
humana pode trazer benefícios extraordinários, mas também apresenta 
riscos significativos, incluindo a perda de controle sobre a própria IA e suas 
mudanças drásticas no mercado de trabalho.

As Leis da Robótica de Isaac Asimov e o mundo 

compartilhado com máquinas inteligentes

Após estudar o desenvolvimento das tecnologias e sua influên-
cia no ambiente de trabalho, observa-se que a Inteligência Artificial ganha 
relevância e maior engajamento nas soluções empresariais e laborais. Os 
trabalhadores precisam se adaptar às novas exigências do cenário atual e 
reconhecer que a evolução tecnológica é apenas o começo das mudanças 
que impactarão esta e as futuras gerações.

O setor de comunicação é onde os computadores exercem o 
maior impacto até o momento. Desde a introdução dos quadros telefônicos 
computadorizados na década de 1950, passando pela criação da internet 
nos anos de 1960 e pela World Wide Web em 1989, bilhões de pessoas agora 
acessam a internet para se comunicar, fazer compras, ler notícias, assistir a 
filmes ou jogar, habituadas a ter informações do mundo inteiro com apenas 
um clique de distância (Tegmark, 2020, p. 184).

A espécie humana é denominada Homo Sapiens devido à impor-
tância atribuída à sua inteligência (Harari, 2020, p. 15). Entretanto, durante 
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milênios, os humanos têm procurado entender como ocorre o pensamento, 
isto é, como um simples conjunto de matéria pode perceber, compreender, 
prever e manipular um mundo muito maior e mais complexo do que ele 
mesmo possa conceber (Russell; Norvig, 2013, p. 31).

Russell e Norvig (2013, p. 31) afirmam que a IA, como um subpro-
duto do conhecimento transdisciplinar, utiliza principalmente tecnologia 
disruptiva para impactar o mercado e os comportamentos sociais. Os au-
tores destacam que o campo da IA não se limita à busca pela compreensão 
de todas as coisas, mas também à construção de entidades inteligentes e 
autônomas.

Sob uma perspectiva alarmista, Foer (2018, p. 17) destaca que as 
empresas de tecnologia já alcançaram o feito de alterar a evolução humana. 
O celular, por exemplo, funciona como uma extensão da memória, terceiri-
zando funções mentais básicas para diversos algoritmos.

Russell e Norvig (2013, p. 2079) previram que a IA avançaria 
significativamente, criando uma inteligência comparável ou superior à hu-
mana, impactando profundamente a vida das pessoas. Isso se concretizou, 
e a natureza do trabalho e o papel dos indivíduos mudaram gradualmente 
com a adoção dessa nova concepção de inteligência, autonomia tecnológica 
e o futuro da humanidade. É importante lembrar que os seres humanos não 
estão apenas se fundindo às máquinas, mas também às empresas que as 
controlam (Foer, 2018, p. 17).

Para Russell e Norvig (2013, p. 2050), há três fontes de risco na 
utilização dos sistemas de IA, e eles são: estimativa incorreta dos sistemas 
de IA6, especificação da utilidade correta para um sistema de IA7 e a função 

6 Exemplo: um carro autônomo pode calcular erroneamente a posição de outro veículo, 
resultando em um acidente fatal. Similarmente, um sistema de defesa de míssil pode 
interpretar erroneamente um ataque, causando uma retaliação catastrófica (Russell; Norvig, 
2013, p. 2050). 
7 Definir a função de utilidade correta para um sistema de IA é complexo. Exemplo: uma 
função de utilidade visando minimizar o sofrimento humano pode levar uma IA a concluir 
que exterminar a humanidade é a solução, pois, sem humanos, não há sofrimento (Russell; 
Norvig, 2013, p. 2050). 
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de aprendizagem do sistema de IA, que pode fazer com que evolua para um 
sistema com comportamento indesejado8.

Em 1950, ainda que de modo incipiente, já se falava sobre 
Inteligência Artificial. Isaac Asimov, com a publicação do seu livro de fic-
ção científica “Eu, Robô”, formulou o que o mundo científico reconhece 
como “As Três Leis da Robótica”. O intuito dessas leis foi estabelecer limites 
no manuseio das máquinas, ou seja, em sua programação e no alcance sis-
têmico para com a humanidade.

Essa preocupação permeia ainda nos dias atuais, especialmente 
entre profissionais de tecnologia, empreendedores e aqueles mais conhece-
dores da temática contemporânea.

Em resumo, Isaac Asimov (2023, p. 9) estabeleceu as Três Leis da 
Robótica como um conjunto de regras que orientam o comportamento dos 
robôs em suas histórias. Essas leis também são mencionadas em diversos 
de seus trabalhos, incluindo “O Homem Bicentenário”. As leis são com-
preendidas da seguinte forma:

Primeira Lei: Um robô não pode ferir um ser humano ou, por 
inação, permitir que um ser humano sofra algum mal.

Segunda Lei: Um robô deve obedecer às ordens que lhe sejam 
dadas por seres humanos, exceto nos casos em que tais ordens entrem em 
conflito com a Primeira Lei.

Terceira Lei: Um robô deve proteger sua própria existência, des-
de que tal proteção não entre em conflito com a Primeira ou a Segunda Lei.

Algum tempo depois, Asimov (1985, p. 258), em sua obra “Robôs 
e Império”, criou uma quarta lei denominada “Lei Zero”, a qual diz o se-

8 A função de aprendizagem de um sistema de IA pode fazer com que ele evolua para 
comportamentos indesejados. A preocupação levantada pelos autores é de que as 
máquinas ultrainteligentes possam projetar outras máquinas melhores, resultando em uma 
“explosão de inteligência” que supera a inteligência humana. Com isso, a primeira máquina 
ultrainteligente pode ser a última invenção necessária, desde que seja possível controlá-la e 
ela permaneça dócil (Russell; Norvig, 2013, p. 2050).
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guinte: “Um robô não pode fazer mal à humanidade e nem, por inação, 
permitir que ela sofra algum mal”. 

Mesmo que não seja recente a criação desses limites, a ideia de 
Asimov contribui como base para muitas empresas de tecnologia. As três 
Leis da Robótica são levadas a sério por muitos pesquisadores da área, os 
quais enxergam que ainda há uma extensa preocupação com o desenvol-
vimento da autonomia dos robôs criados no século XXI (Goldschmidt; 
Graminho, 2022, p. 124). 

A União Europeia, por exemplo, baseou-se nas ideias de Asimov 
para criar legislação, como a Resolução do Parlamento Europeu, de 16 de 
fevereiro de 2017, que inclui recomendações à Comissão sobre disposições 
de Direito Civil sobre Robótica (2015/2013(INL)). Essa resolução afirma: 
“[…] considerando que as Leis de Asimov devem ser direcionadas aos cria-
dores, produtores e operadores de robôs, incluindo aqueles com autonomia 
e capacidade de autoaprendizagem, uma vez que não podem ser transfor-
madas em código de máquina” (União Europeia, 2017).

Afirmam Goldschmidt e Graminho (2022, p. 124) que as leis 
estabelecidas por Asimov devem servir como base para criação e desen-
volvimento de sistemas baseados em novas tecnologias, como robótica e 
IA, em prol do benefício e evolução dos seres humanos. Para os autores, a 
integração dessas ferramentas tecnológicas aos sistemas humanos necessita 
de uma diretriz sobre como maximizar os benefícios e minimizar os riscos 
para a sociedade.

Tegmark (2020, p. 219) questiona se caso a IA continue avan-
çando e automatizando um número crescente de tarefas, o que se pode 
esperar? Muitas pessoas mantêm uma perspectiva otimista sobre o futuro 
do trabalho, sugerindo que as ocupações automatizadas serão substituídas 
por novas e melhores oportunidades. Essa visão é respaldada pela história, 
desde a época dos luditas, que temiam a perda de empregos devido à tec-
nologia durante a Revolução Industrial.
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Historicamente, constatou-se que as pessoas possuem uma au-
toestima baseada no excepcionalismo humano, possuindo a crença de 
que o homo sapiens são as criaturas mais inteligentes do planeta, o que os 
torna únicos e superiores. Nesse sentido, com o avanço da IA, é obrigado 
a abandonar essa visão e adotar uma postura mais humilde e consciente 
(Russell; Norvig, 2013, p. 58).

Tegmark (2020, p. 220) afirma que:

Durante a Revolução Industrial, começamos a desco-
brir como substituir nossos músculos por máquinas, 
e as pessoas passaram a ter empregos mais bem remu-
nerados, nos quais usavam mais a mente. Empregos 
de trabalho braçal foram substituídos por empregos 
de escritório. Agora estamos gradualmente desco-
brindo como substituir nossas mentes por máquinas. 
Se finalmente conseguirmos isso, que empregos nos 
restarão?

A tendência predominante no mercado de trabalho não é a cria-
ção de novas profissões, mas a concentração em áreas complexas onde as 
máquinas ainda não podem competir economicamente com os humanos. 
Isso inclui tanto empregos de alta tecnologia, como desenvolvimento de 
software, quanto trabalhos de baixa tecnologia que dependem de nossas 
habilidades manuais e sociais, como massagem terapêutica e atuação. Será 
que a IA vai evoluir tão rapidamente nas tarefas intelectuais que os últimos 
empregos restantes serão os de baixa tecnologia? (Tegmark, 2020, p. 184)

Joel Mokyr (2002, p. 232) menciona que “[…] qualquer mudança 
na tecnologia leva quase inevitavelmente a uma melhoria no bem-estar de 
alguns e a uma deterioração no de outros”. Um dos impactos mais signi-
ficativos da revolução tecnológica é sobre o trabalho humano, afetando 
diretamente todos os trabalhadores.
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Impactos na empregabilidade com a adoção da IA 

na contratação de trabalhadores 

O uso de algoritmos na seleção e no recrutamento de candidatos 
pode introduzir um viés discriminatório. Há uma preocupação crescente 
sobre os perigos da utilização de IA no mercado de trabalho, pois isso pode 
acentuar ou ocultar preconceitos. 

Defensores do uso de IA em recursos humanos argumentam que 
ela tem o potencial de reduzir a discriminação ao minimizar o julgamento 
humano e identificar práticas de contratação que possam excluir certos 
grupos (Araújo, 2023, p. 14).

Para Goldschmidt e Graminho (2022, p. 120), por um lado, a 
IA está transformando as relações laborais, substituindo gradualmente o 
trabalho humano por máquinas. O desenvolvimento do aprendizado pro-
fundo (deep learning) aumenta a produtividade, mas também causa pertur-
bações nos mercados de trabalho e impactos sociopsicológicos nas pessoas 
à medida que a IA assume funções humanas em diversas indústrias.

Sob outra perspectiva, Castells e Cardoso (2005, p. 21-22) men-
cionam que mudanças tecnológicas não provocam desemprego no merca-
do de trabalho agregado. Embora alguns trabalhadores sejam dispensados 
e algumas ocupações eliminadas, novas ocupações surgem, criando mais 
empregos. No entanto trabalhadores mais velhos podem enfrentar dificul-
dades de adaptação, dependendo das políticas públicas de cada sociedade.

Por outro lado, Goldschmidt e Graminho (2022, p. 128) destacam 
que muitas lideranças globais estão acelerando a automação, com empresas 
planejando reduzir permanentemente o uso de mão de obra humana, o que 
pode aumentar o desemprego. A automação pode resultar na escassez de 
habilidades entre os trabalhadores, tornando-os desnecessários no proces-
so produtivo.

O campo de recrutamento e seleção de trabalhadores está passan-
do por uma transformação profunda devido à integração da IA. Segundo 
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uma pesquisa da McKinsey em 2023, 70% das empresas globalmente já 
implementaram IA ou estão em processo de adoção dessa tecnologia (Chui 
et al., 2023, p. 17). 

Tanto as escolhas feitas por humanos quanto aquelas realizadas 
por máquinas podem conter vieses que contribuem para a criação de gene-
ralizações, clichês, estereótipos, pensamentos parciais, intuições, pré-con-
ceitos e preconceitos. Compreender a classificação desses vieses e entender 
como eles influenciam a formação de uma opinião ou decisão é essencial 
para uma consciência adequada das ações (Siqueira; Pinto; Junior, 2023, 
p. 97).

Quanto menos tecnologicamente avançada for a empresa, a re-
gião ou o país, maior é a exposição aos impactos sobre os trabalhadores, 
devido à incapacidade de manter a competitividade em relação aos mais 
desenvolvidos. Há uma correlação entre inovação tecnológica e emprego, 
bem como entre inovação tecnológica, organizacional e os níveis de vida 
dos trabalhadores (Castells; Cardoso, 2005, p. 21-22).

No recrutamento de novos trabalhadores, Araújo (2023, p. 14) 
destaca que a IA está sendo usada para otimizar processos, desde a tria-
gem de currículos até entrevistas automatizadas, permitindo uma seleção 
mais eficiente e precisa de candidatos, além de melhorar a experiência de-
les e reduzir vieses no processo de contratação. A pesquisa mais recente 
da McKinsey confirma um crescimento explosivo das ferramentas de IA 
generativa9.

Os entrevistados na pesquisa mencionaram que, nos próximos 
três anos, a adoção da IA transformará muitas funções na força de traba-
lho. Em geral, esperam que mais colaboradores sejam requalificados do que 

9 A IA generativa é um tipo de inteligência artificial que usa dados existentes para criar 
algo novo. Por exemplo, pode gerar uma nova poesia baseada em poemas que possui no 
sistema ou escrever um e-mail para um novo cliente seguindo a mesma lógica. O ChatGPT 
é um exemplo perfeito de IA generativa. Utilizando um vasto banco de dados de conteúdos 
disponíveis na internet, ele combina diversas informações para responder a perguntas ou 
“prompts”.
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dispensados. Quase quatro em cada dez entrevistados de empresas que já 
adotaram a IA preveem que mais de 20% da força de trabalho será recapa-
citada, enquanto 8% acreditam que o número de colaboradores diminuirá 
em mais de 20% (Chui et al., 2023, p. 14). 

A IA pode ser usada em diversas fases da relação de trabalho, 
incluindo contratação, definição de salários, avaliações periódicas, promo-
ções, controle dos funcionários e demissões. No entanto se os algoritmos 
forem desenvolvidos com estereótipos relacionados à raça, ao gênero, à 
idade, à deficiência ou religião, as categorias protegidas e as pessoas perten-
centes a grupos étnicos minoritários podem enfrentar sérias desvantagens 
no mercado de trabalho (Bales; Stone, 2020, p. 22).

A sociedade em rede global está marginalizando uma parte sig-
nificativa da humanidade, colocando-a em condições de irrelevância es-
trutural. A economia global e a sociedade em rede operam de forma mais 
eficiente sem muitos dos habitantes do planeta, o que aumenta a exclusão. 
Para corrigir essa exclusão, é necessária uma política pública internacio-
nal que aborde as raízes do novo modelo de desenvolvimento, focando em 
tecnologia, infraestrutura, educação e gestão do conhecimento, em vez de 
apenas fornecer assistência caritativa (Castells; Cardoso, 2005, p. 28).

Diversos países e muitas organizações internacionais estão se 
mobilizando para regulamentar o setor e proteger o trabalhador e sua 
dignidade humana. A União Europeia, por exemplo, editou as Resoluções 
2015/2103 (INL) e 2018/2088 (INI) para incentivar o desenvolvimento da 
robótica e da IA e minimizar seu impacto negativo na sociedade10 (União 
Europeia, 2017).

10 No âmbito das relações laborais, as resoluções preveem que os Estados-Membros: a) 
Identifiquem os riscos e elaborem estratégias para garantir o desenvolvimento de programas 
de requalificação e reconversão dos trabalhadores; b) Incentivem o desenvolvimento de 
programas de educação voltados à literacia digital, facilitando a adaptação dos trabalhadores 
aos novos postos de trabalho e às mudanças tecnológicas; c) Eliminem os obstáculos à 
entrada no mercado de trabalho; d) Lancem iniciativas para apoiar as mulheres no setor 
digital; e) Adotem políticas proativas e repensem a reformulação das políticas de mercado, 
regimes de seguridade social e tributação, entre outras (União Europeia, 2017).
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O direito fundamental ao trabalho visa proteger o ser humano 
como um fim em si mesmo e garantir a efetividade dos direitos fundamen-
tais, assegurando que as relações de trabalho dignifiquem os trabalhadores 
(Goldschmidt; Graminho, 2022, p. 125). As normas jurídicas precisam se 
orientar para o futuro do trabalhador, criando mecanismos que garantam 
a dignidade do trabalho humano diante dos novos processos de produção 
e serviços resultantes dos avanços tecnológicos da Indústria 4.0, evitando 
a exclusão do trabalhador do mercado de trabalho (Bandiera, 2023, p. 83).

Goldschmidt e Graminho (2022, p. 122) afirmam que a IA e a 
robótica já são parte integrante do cotidiano de muitas empresas. Devido 
ao potencial disruptivo dessas tecnologias, há uma preocupação significa-
tiva de que elas aumentem os índices de desemprego, uma vez que robôs e 
máquinas inteligentes podem assumir funções atualmente desempenhadas 
por seres humanos. O direito fundamental ao trabalho exige que o Estado 
proteja os trabalhadores contra os impactos da automação11. 

Conclusão

Este trabalho ressaltou a evolução tecnológica da IA e sua influên-
cia no cenário trabalhista. Com o progresso da IA, atividades antes exclu-
sivas dos seres humanos são agora realizadas por máquinas programadas 
para agir autonomamente e tomar decisões conforme necessário. Essa mu-
dança impacta profundamente o trabalho, o emprego e suas ramificações 
sociais e econômicas, reconhecendo que a integração da IA na vida coti-
diana pode redefinir a vida das pessoas diante desses desafios tecnológicos.

A combinação da inteligência humana com a artificial tem o po-
tencial de ampliar as capacidades humanas e elevar a eficiência a novos 
patamares. Contudo isso também pode deixar muitas pessoas à margem, 
enfrentando uma situação desesperadora ao perceberem que máquinas 

11 Art. 7º, inciso XXVII, da CRFB/88, ainda não regulamentado.
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podem ser preconceituosas ao delimitar padrões específicos para a contra-
tação de funcionários.

Diante da complexidade e abrangência das transformações pro-
vocadas pela IA, fica claro que este é um campo de pesquisa em constante 
evolução. A análise das implicações da IA no ambiente trabalhista é um de-
safio multidisciplinar, que exige uma abordagem holística e colaborativa. É 
fundamental continuar investigando e compreendendo os impactos da IA 
na sociedade para orientar políticas e práticas que promovam o bem-estar 
e a equidade para todos os indivíduos afetados por essas mudanças.

Os resultados indicam que a utilização de tecnologias avançadas 
de IA na contratação de trabalhadores pode afetar diretamente a empre-
gabilidade. Essas transformações impactam trabalhadores considerados 
irrelevantes diante do panorama atual (Harari, 2016, p. 15), levantando 
preocupações sobre vigilância intensa de dados e seleção preconceituosa 
devido à configuração dos algoritmos.

Entretanto ignorar os aspectos positivos da IA seria um erro, pois 
sua automação e eficiência no trabalho humano também trazem resultados 
benéficos. Todavia a utilização de IA na contratação de trabalhadores tem 
potencial para amplificar discriminações e preconceitos se os algoritmos 
forem desenvolvidos com vieses existentes ou se não houver uma supervi-
são adequada.

Diante dos impactos da quarta Revolução Industrial, especial-
mente com a utilização de IA, repensar os modelos de funcionamento das 
empresas para aproveitar esses impactos positivos é uma alternativa viável. 
Além disso, é essencial alinhar-se aos direitos fundamentais dos trabalha-
dores, visando proteger o ser humano como um fim em si mesmo e garantir 
a efetividade dos Direitos Humanos. Assim, assegura-se que as relações de 
trabalho dignifiquem os trabalhadores, proporcionando condições justas e 
seguras, e garantam a proteção de seus direitos.

Portanto, a utilização de IA nas empresas para a contratação de 
trabalhadores tem o potencial tanto de amplificar discriminações e precon-
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ceitos quanto de reduzir vieses, se aplicada de maneira ética e responsável. 
A chave está na supervisão contínua, na transparência dos processos e no 
desenvolvimento de políticas que promovam a equidade e a justiça no am-
biente de trabalho.
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Introdução

Os Direitos Fundamentais brasileiros foram reconhecidos pela 
Constituição de 1988, um marco histórico para a sociedade, passando a ser 
estabelecidas as bases para a defesa da dignidade humana, da liberdade e 
da igualdade. Os direitos consagrados alcançam desde o direito individual, 
o coletivo e o social até os políticos (Sarlet, 2012, p. 74).

Trata-se de direitos que garantem a dignidade, a liberdade e a 
igualdade de todos os indivíduos. No Brasil, esses direitos estão consa-
grados na Constituição Federal de 1988. São os direitos essenciais ao ser 
humano e indispensáveis, independentemente de qualquer condição, para 
assegurar que tenha uma existência digna.

Nesse sentido, Alexandre de Moraes (2015, p. 98) sustenta que 
“[...] visam proteger a dignidade, a liberdade e a igualdade dos cidadãos, 
estabelecendo um conjunto de direitos e garantias individuais, coletivas e 
sociais que constituem o núcleo dos direitos humanos”.

As principais características dos direitos fundamentais são a uni-
versalidade, a inalienabilidade, a imprescritibilidade e a irrenunciabilidade, 
com o intuito de garantir a proteção e preservação da dignidade humana. 
São direitos que pertencem ao indivíduo em decorrência de sua condição 
de existência (Silva, 2010, p. 45).

Adentrando a seara dos direitos fundamentais trabalhistas, 
deparamo-nos com a previsão legal no capítulo dos direitos sociais da 
Constituição de 1988, do artigo sexto ao décimo primeiro, porém com 
ênfase à previsão legal do sétimo, que estabelece os direitos básicos dos 
trabalhadores. 

Portanto, no presente trabalho, busca-se analisar os direitos 
fundamentais trabalhistas e a proteção social no que tange às garantias e 
à proteção ao trabalho, principalmente acerca da teoria da proteção inte-
gral. Por esse motivo, tem como objetivo principal analisar se as garantias 
fundamentais do trabalho alcançam a teoria da proteção integral e suas co-
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nexões à proteção jurídica ao trabalho e à vedação ao trabalho de crianças 
e adolescentes.

Sendo assim, na segunda seção, apresentam-se os direitos sociais, 
que surgem com a Constituição de 1988, com enfoque nos direitos traba-
lhistas previstos, em especial no artigo sétimo da Carta Magna. Na tercei-
ra seção, são tratados os direitos inerentes à relação de trabalho expostos 
como um direito social de extrema importância para a sociedade e pro-
teção dos direitos humanos, sendo abordado sobre a proteção integral da 
criança e do adolescente, direito indisponível e de suma importância para 
seu desenvolvimento e para a construção de profissionais aptos ao mercado 
de trabalho. Também discorrendo sobre a efetivação da proteção integral 
à criança e ao adolescente quanto à relação laboral perante a Constituição 
Federal, apresentando uma análise dos tópicos abordados sobre direitos 
fundamentais trabalhistas na Carta Magna. Para tanto, utilizou-se o méto-
do de abordagem dedutivo, com pesquisa bibliográfica realizada por meio 
da leitura e análise de artigos científicos, normas jurídicas e livros.

Direitos Sociais e fundamentais trabalhistas a partir 

da Constituição Federal de 1988

A Constituição Federal de 1988 é um marco quanto à garantia 
dos direitos sociais no Brasil, refletindo os anseios da sociedade por prote-
ção, justiça e desenvolvimento social. O artigo sexto da Carta Magna des-
taca a importância, relevância, desses direitos, prevendo que “São direitos 
sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição” (Brasil, 1988), 
direitos voltados a garantir condições dignas de vida e a redução das desi-
gualdades sociais e econômicas. 



138

ESCRITOS DE DIREITO DO TRABALHO

Dr. Rodrigo Goldschmidt (Organizador)

José Afonso da Silva (2005, p. 286) conceitua os direitos sociais no 
tocante à sua extensão como direitos fundamentais, dizendo que “[...] são 
prestações positivas proporcionadas pelo Estado direta ou indiretamente, 
enunciadas em normas constitucionais, que possibilitam melhores condi-
ções de vida aos mais fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de 
situações desiguais”.

Os direitos sociais visam garantir condições que aproximem os 
indivíduos da igualdade, proporcionar condições mais compatíveis com a 
realidade e necessidades para que o exercício dos direitos ocorra de forma 
mais efetiva, principalmente o da liberdade (Silva, 2005, p. 287).

No artigo 7º da Constituição Federal, encontramos os direitos so-
ciais relativos ao trabalhador nas relações individuais, visando à melhoria 
da condição social do indivíduo. O objetivo da previsão legal dos direitos 
do trabalhador é buscar as condições dignas de trabalho, sendo que por 
meio do trabalho digno é que irá alcançar as condições sociais almejadas. 
A efetivação das condições sociais dignas que todo indivíduo tem direito 
depende de um ambiente de trabalho saudável (Silva, 2005, p. 292).

Mauricio Godinho Delgado (2012, p. 66), quanto à função e à 
atuação do direito do trabalho na sociedade, define como sendo um “[...] 
segmento jurídico que cumpre objetivos fortemente sociais, embora te-
nha também importantes impactos econômicos, culturais e políticos [...]”. 
O autor ainda pontua que “[...] é por meio desses ramos jurídicos que os 
Direitos Humanos ganham maior espaço de evolução, ultrapassando as 
fronteiras originais, vinculadas basicamente à dimensão da liberdade e 
intangibilidade física e psíquica da pessoa humana” (Delgado, 2012, p. 82).

Os Direitos Humanos, no âmbito social, necessariamente irão 
abranger o ramo do direito do trabalho, o mundo jurídico trabalhista, em 
decorrência de ser a esfera que regulamenta o modo como os indivíduos 
serão inseridos no sistema econômico. As garantias jurídicas trabalhistas 
garantem os direitos básicos que sem a proteção do Estado os indivíduos 
não alcançariam (Delgado, 2012, p. 82)
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As garantias constitucionais trabalhistas têm o escopo de prote-
ger o trabalhador para que ele tenha resguardadas as necessidades míni-
mas; assegurar a isonomia; avalizar que esteja presente no labor o equilíbrio 
entre tempo à disposição do empregador e o descanso necessário para a re-
cuperação fisiológica, sendo esta mental e física do indivíduo (Silva, 2005, 
p. 293).

Sobre a origem do Direito do Trabalho, Mauricio Godinho 
Delgado (2012, p. 88) esclarece que “[...] surge da combinação e um con-
junto de fatores, os quais podem ser classificados em três grupos específi-
cos: fatores econômicos, fatores sociais, fatores políticos”. O autor (2012, p. 
191) explica que “[...] toda a estrutura normativa do Direito Individual do 
Trabalho se constrói a partir da constatação fática da diferença social, eco-
nômica e política básica entre os sujeitos da relação jurídica central desse 
ramo jurídico específico”. 

Demonstrados os fundamentos das garantias trabalhistas, já se 
pode identificar a finalidade social de proteção dos direitos fundamentais 
dos indivíduos. Assim, a seguir, são analisadas quais garantias de proteção 
as crianças e os adolescentes necessitam e qual a origem dessas necessi-
dades mínimas, que devem ser asseguradas e que são influenciadas pelo 
direito do trabalho. 

A proteção à infância, teoria da proteção integral e 

a aplicabilidade no âmbito do direito do trabalho
	
O princípio da Proteção Integral está previsto no artigo 227 da 

Constituição Federal e no artigo 4º da Lei nº 8.069/1990, que constitui o 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

A infância encontra proteção constitucional no Brasil no momen-
to em que o Estado, a Família e a Sociedade são intitulados os responsáveis 
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por promoverem as medidas as quais garantam os direitos que assegurem a 
efetiva proteção da criança e do adolescente.

É a partir do artigo 227 da Constituição Federal que se origina o 
conjunto de normas versando sobre os direitos de crianças e adolescentes 
ao incumbir ao Estado, à família e à sociedade a obrigação de garantir 
os direitos à vida, à saúde, à alimentação, dentre os demais previstos. 
Com a previsão legal do mencionado artigo, conquistam-se os direitos 
fundamentais e ocorre a normatização (Custódio; Souza, 2022).

Sobre as garantias e os direitos fundamentais, Custódio e Souza 
(2022, p. 15) afirmam que:

O artigo 227 da Constituição Federal é considerado 
a síntese da base principiológica e garantista dos di-
reitos fundamentais e orienta a estruturação da pro-
teção integral do sistema de garantias de direitos da 
criança e adolescente. Além de reconhecer os direitos 
fundamentais básicos de crianças e adolescentes, esta-
beleceu princípios intrínsecos que permitem orientar 
os aplicadores do direito e das políticas públicas na 
consecução das suas finalidades.

	
Portanto, após serem reconhecidos pela Constituição Federal de 

1988 os direitos fundamentais, surgem os princípios que norteiam a estru-
turação da proteção integral e que servem como guias para a efetivação dos 
direitos. O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei no 8.069, aprovada em 
1990, após o reconhecimento dos direitos da criança e do adolescente na 
Constituição Federal de 1988, também reconheceu esses direitos.

Nesse sentido, Lima, Souza e Lino (2018, p. 14) pontuam que a 
aprovação do Estatuto

[...] consiste num marco social, jurídico e cultural de 
imensurável importância para o Direito da Criança e 
do Adolescente. É por meio dela que, posteriormente, 
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será concebido o direito à convivência familiar e co-
munitária, premissa elementar à doutrina da proteção 
integral.

	
Para o direito da criança e do adolescente, a estruturação da pro-

teção integral por meio do Estatuto da Criança e do Adolescente corres-
ponde a uma revolução em razão das características específicas dos juvenis, 
que são aqueles que se encontram em fase de desenvolvimento, carecendo 
de proteção direcionada às suas necessidades. Assim, a proteção integral 
da Criança e do Adolescente surge reconhecendo a necessidade de direitos 
próprios e especiais, condicionados à condição específica do indivíduo em 
desenvolvimento e à proteção especializada e individualizada para os juve-
nis (Veronese, 2013).

A proteção integral busca compreender a criança e o adolescente 
a partir das diversas complexidades que os abordam, não se limitando às 
necessidades básicas, mas, sim, estende-se para alcançar as circunstâncias 
que abrangem as características complexas de formação e existência do 
sujeito. É ir além da simples proteção, proteger suprindo as necessidades e 
circunstâncias mais complexas que afetam o bem-estar e o desenvolvimen-
to da criança e do adolescente (Lima; Souza; Lino 2018).

 O entendimento predominante entre os estudiosos sobre a infân-
cia é quanto à necessidade de proteção envolvendo as inúmeras exigências 
e circunstâncias que a cerca e que afetam o desenvolvimento e bem-estar 
de crianças e adolescentes, sua qualidade física, emocional, mental, social, 
espiritual, econômica, ambiental, dentre outros aspectos da vida cotidiana, 
entendendo que a proteção desses direitos deve ocorrer de forma mais in-
tegrada, reconhecendo a complexidade que abrange sua concepção como 
indivíduo de uma sociedade. 

É imprescindível registrar uma característica presente na fase 
da adolescência, a qual exemplifica a necessidade de proteção integral, 
que são as experiências que ocorrem em decorrência das transformações 
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emocionais e dos novos relacionamentos sociais aos quais o adolescente é 
exposto (Custódio; Costa; Porto, 2010).

A proteção integral imputa a responsabilidade de forma compar-
tilhada entre os sujeitos elencados no artigo 227 da CF, isto é, o encargo não 
se limita à família, alcançando a sociedade e o Estado. Estes devem garantir 
os direitos inerentes à criança e ao adolescente e, principalmente, propor-
cionar um ambiente seguro e favorável ao desenvolvimento pleno deles. 
Políticas públicas e ações direcionadas a proteger a criança e o adolescente 
por meio da eliminação do trabalho infantil e que promovam condições 
que viabilizem a todos o acesso a uma infância digna e segura são de extre-
ma importância (Veronese; Custódio, 2007).

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 7o, preceitua as 
principais garantias voltadas ao trabalhador. Nele estão também as pro-
teções estendidas à criança e ao adolescente. A Lei no 8.069, de 1990, que 
regulamentou os direitos das crianças e dos adolescentes, considera criança 
o indivíduo de até 12 anos de idade e adolescente a pessoa entre 12 e 18 
anos. Assim, a legislação trabalhista busca seguir as mesmas diretrizes ao 
prever limitações ao labor dos juvenis na Constituição Federal e nas nor-
mas regulamentadoras. 

Vislumbramos a proteção integral da criança e do adolescente no 
artigo 7º, inciso XXXIII, que prevê: “XXXIII - proibição de trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos” (Brasil, 1988). 

O Brasil incorporou os princípios que norteiam a Convenção 138 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT), trazendo no Estatuto da 
Criança e do Adolescente os princípios protetores da criança e do adoles-
cente, os quais apontam que o trabalho infantil acarreta prejuízo ao desen-
volvimento pleno desses indivíduos (Veronese; Custódio, 2007, p.124).

A legislação prevê a proibição ao trabalho da criança e condicio-
na a possibilidade do labor para o adolescente, instituindo as características 
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de trabalho que são proibidas para os menores de dezoito anos, tais como 
o exercício de atividades noturnas, perigosas ou insalubres, buscando pro-
teger a saúde física e mental dos juvenis e o seu pleno desenvolvimento. 
Cumpre mencionar que, no Brasil, a proteção trabalhista é abrangida por 
legislação internacional, porém as principais fontes são a Constituição 
Federal de 1988 e, especificamente quanto à Criança e ao Adolescente, o 
ECA, além da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Destaca-se que a Consolidação das Leis do Trabalho veda o tra-
balho infantil (Brasil, 1943), assim prevendo:  

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos de idade, salvo na condição de apren-
diz, a partir dos quatorze anos.
Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser 
realizado em locais prejudiciais à sua formação, ao 
seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e 
em horários e locais que não permitam a frequência 
à escola.

Tem-se que a criança e o adolescente que são expostos ao trabalho 
geralmente provêm de uma família que não proporciona as suas necessida-
des básicas, então, em decorrência da pobreza e da carência, são levados 
ao labor, desenvolvendo atividades de forma precária, com remunerações 
irrisórias e com estruturas irregulares. Consequentemente, sua infância é 
cercada pela ausência de ambientes que estimulem o seu desenvolvimento 
e pela carência, inclusive, alimentar. Ou seja, além de não desfrutarem do 
que é necessário para o seu desenvolvimento, ainda são levados para um 
ambiente que agravará as suas dificuldades e prejudicará a sua infância ou 
adolescência (Veronese; Custódio, 2007).

Para Veronese e Custódio (2007, p. 106), o trabalho infantil acar-
retará problemas, sendo que
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Características como carência de vitaminas, deficiên-
cia de proteínas, anemia, bronquite e tuberculose são 
muito frequentes. Embora não sejam enfermidades ti-
picamente profissionais, são resultantes das péssimas 
condições de vida e encontram um ambiente muito 
favorável, quando uma pessoa começa a trabalhar 
muito cedo. A realização de longas jornadas de traba-
lho em espaços físicos nocivos contribui para agravar 
a situação.

Essas características são a expressão das deficiências na vida e no 
desenvolvimento dessas crianças e desses adolescentes, que são levados ao 
trabalho de forma precoce. Os sinais do trabalho precoce se tornam cica-
trizes na fase de desenvolvimento da criança, por isso a necessidade de sua 
proteção integral. 

Em razão das particularidades da infância, a criança, quando 
caracterizada como “criança trabalhadora”, abstém-se de impulsos que lhe 
seriam naturais e que contribuiriam para a sua transformação em um adul-
to saudável. Criança que trabalha será um adulto com sintomas de ausência 
de infância (Veronese; Custódio, 2007, p. 111).

 Kátia Magalhaes Arruda e Débora Regina Mendes Magalhães 
(2023, p. 200) trazem uma reflexão importante quanto ao trabalho infantil, 
inclusive acentuando no tocante ao labor doméstico:

A prática do trabalho doméstico realizado por crian-
ças acarreta prejuízos na aprendizagem, compromete 
o desenvolvimento educacional e a experiência de 
convívio na escola e na sociedade. Além disso, repre-
senta um obstáculo na construção de uma vida adulta 
plena a partir de uma infância saudável, pois afeta 
também a proteção e o convívio familiar das crianças 
e adolescentes.
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Tem-se que o trabalho doméstico infantil são as atividades de-
senvolvidas pelas crianças em suas próprias casas ou na casa de terceiros, 
englobando tarefas como limpar, cozinhar, lavar roupa e cuidar de outras 
crianças, dentre outras atividades que podem ser elencadas. 

A exposição da criança e do adolescente ao trabalho infantil não 
ocorre apenas no labor em empresas ou terceiros que contratam sua mão 
de obra, o ambiente familiar, o lar, também é local onde elas exercem ati-
vidades laborais. Submeter os juvenis a responsabilidades domésticas tam-
bém está no rol das atividades prejudiciais ao seu desenvolvimento pleno 
(Arruda; Magalhães, 2023, p. 207).

Ao submeter um adolescente à jornada de trabalho que diverge 
da previsão legal constitucional, isto é, que infringe a proteção integral apli-
cada pelo artigo 7º e demais da Constituição Federal, está sendo imposto a 
ele o labor prejudicial ao seu desenvolvimento.

Josiane Rose Petry Veronese e André Viana Custódio (2007, p. 
136), sobre a previsão legal de limites quanto à jornada de trabalho, trazem 
a seguinte reflexão:

O critério que fundamenta essas normas no ordena-
mento jurídico é o da proteção das pessoas em pro-
cesso de desenvolvimento, sendo esta proteção garan-
tida mediante o estabelecimento de limites de idade 
em que se permite ou proíbe a realização de trabalho.

A Constituição Federal prevê a proteção à criança e ao adoles-
cente em decorrência do trabalho, com proibição expressa e inegociável 
do trabalho ao indivíduo que não alcançou a idade de 16 anos, mas com 
previsão da possibilidade de labor a partir dos 16 até os 18 anos e, ainda, de 
desenvolver atividades a partir dos 14 anos se for na modalidade aprendiz 
(Brasil, 1988).
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Acerca da vedação ao trabalho, a proteção à criança e ao ado-
lescente no âmbito do trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª 
Região (Brasil, 2020, p.11) traz que

A adequada interpretação desse preceito constitu-
cional expressa que a proibição a qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos (ressalvada a situação de 
aprendizagem) estende-se a todo o tipo de atividade 
laboral como medida protetiva da integridade física, 
psíquica e social da criança/adolescente, não se res-
tringindo apenas ao trabalho tipicamente subordina-
do, uma vez que a proteção almejada pela norma é 
ampla, a compreender todos os aspectos da vida da 
criança e do adolescente (pessoal, familiar, educacio-
nal e social).

A previsão legal da vedação ao labor em determinada idade e 
jornadas específicas decorre da concepção que se aplica ao princípio da 
proteção integral, assim conferindo à criança e ao adolescente o mínimo 
necessário para o seu desenvolvimento, que ocorre durante o período que a 
legislação proíbe expressamente o trabalho. 

A regra geral é a proibição ao trabalho infantil, porém com ex-
ceções que podem ser aplicadas. Para o Tribunal Regional do Trabalho 
da 21ª Região (Brasil, 2020, p. 11), não constitui proibição absoluta, “[...] 
comportando três exceções à regra geral do limite mínimo de 16 anos para 
o trabalho, previstas no sistema jurídico, porém com condicionantes para 
a sua validade”. 

A exceção à regra geral de proibição ao trabalho está condiciona-
da aos requisitos necessários que garantem as condições de trabalho e pro-
tegem o desenvolvimento dos adolescentes. Na seção IV da Consolidação 
das Leis Trabalhistas, encontramos as condicionantes de validade para o 
labor de adolescentes (Brasil, 1988).
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Sobre a possibilidade de trabalho, Veronese e Custódio (2007, 
p. 141) dispõem uma descrição sobre os critérios de forma a facilitar a 
compreensão:

A capacidade jurídica para o trabalho é determinada 
em função de limites de idade fixados na legislação. 
Inicialmente, faz-se necessário indicar que os limites 
de idade são determinados segundo três critérios: 
1) limite de idade mínima inferior para o trabalho: 
estabelece uma proibição do desenvolvimento de 
qualquer atividade laboral, incluindo até aquelas vol-
tadas para aprendizagem; 2) limite de idade mínima 
básica para o trabalho: proíbe o desenvolvimento de 
qualquer atividade laboral, salvo aquelas direcionadas 
para a aprendizagem e, 3) limite de idade mínima 
superior para o trabalho: estabelece a proibição do 
exercício de atividade laboral em determinadas con-
dições, sendo que a partir da superação deste limite 
realiza-se a aquisição da capacidade jurídica plena 
para o trabalho.

Os critérios existem, possuem fundamentos em suas origens, 
que precisam de atenção. A legislação prevê no artigo 7º, inciso XXXIII, 
da CF/88 os limites ao exercício de atividades laborais, idade e condições, 
sendo “[...] proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos” (Brasil, 1988). 

Veronese e Custódio (2007, p. 42) destacam que, 

[...] embora estes limites estejam expressos, de ma-
neira muito clara, na Constituição da República 
Federativa do Brasil e na Lei 8.069, de 13 de julho 
de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, há 
algumas questões de conteúdo relativas ao tema que 
merecem uma atenção especial. Para tanto se torna 
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necessária a compreensão do conceito de capacidade 
jurídica para o trabalho.

	
Portanto, a análise da capacidade jurídica para o trabalho é 

imprescindível para que ocorra a proteção do desenvolvimento pleno de 
crianças e adolescentes. Nesse sentido, reconhecer a criança e o adolescente 
enquanto sujeitos de direitos e sua condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento, colocando-os a salvo das formas de exploração do trabalho 
infantil, implica identificar as causas e condições desse trabalho, buscando 
ações estratégicas para a prevenção e sua erradicação, em especial nas suas 
piores formas.

Por fim, cumpre ainda destacar os mecanismos normativos que 
possibilitam o trabalho do adolescente, como a  lei da aprendizagem, a 
Consolidação das Leis do Trabalho e o Estatuto da Criança e do Adolescente 
no que tange ao trabalho protegido, bem como a garantia de condições para 
que possa demonstrar sua capacidade e inclusão no mercado de trabalho, 
reafirmando um compromisso ético, jurídico, político e social na proteção 
contra a exploração do trabalho de crianças e adolescentes.

Conclusão

Este estudo teve como objetivo apresentar, de maneira sucinta, 
as normas de direitos fundamentais, sociais e trabalhistas previstas na 
Constituição Federal, destacando as características das normas de direitos 
sociais e os direitos fundamentais trabalhistas e a aplicabilidade quanto 
à proteção à criança e ao adolescente. Percebe-se a importância das ga-
rantias fundamentais trabalhistas, o princípio norteador do artigo 7º da 
Constituição Federal de 1988, que busca proteger o trabalhador e as suas 
peculiaridades. 

Na sequência, no artigo 227, a Carta Magna apresenta preceitos 
classificados como basilares e estruturantes para a proteção integral neces-
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sária e imprescindível da criança e do adolescente, apontando que os deve-
res e as responsabilidades devem ser distribuídos entre Sociedade, Estado e 
Família e que deve ocorrer a garantia absoluta (Romão, 2016, p. 72), isto é, 
a previsão de normas voltadas à proteção da infância, do desenvolvimento, 
da Criança e do Adolescente está vinculada à previsão legal da obrigatorie-
dade do Estado de garantir a proteção integral desses indivíduos.

Assim, não se trata apenas de prever direitos fundamentais traba-
lhistas, mas a necessidade de proteção social à infância por meio da previ-
são legal de normas e regras que se adequam à realidade do indivíduo em 
fase de desenvolvimento.

Nota-se a importância da infância e da proteção de seu de-
senvolvimento pleno, principalmente quanto à exposição ao trabalho. 
Impossibilitar que as crianças e os adolescentes tenham acesso às atividades 
necessárias para o seu desenvolvimento se torna ainda mais preocupante 
quando olhamos para a infância e reconhecemos o seu real mérito na for-
mação de uma pessoa. 

Buscando a proteção de forma plena, a legislação trabalhista 
caminha em consonância com o princípio da proteção integral, que visa 
assegurar à criança e ao adolescente a proteção de forma incondicional 
quanto às suas necessidades irrenunciáveis ao seu desenvolvimento e à sua 
formação plena.

A proteção trabalhista é necessária, mas quando houver exce-
ções deverá haver critérios que observem e protejam o melhor interesse 
da criança e do adolescente de maneira integral. Garantir os limites e as 
vedações para o trabalho de crianças e adolescentes é reconhecer que eles 
possuem necessidades e limitações ao trabalho as quais são diferenciadas 
em decorrência de sua condição de pessoa em desenvolvimento.

A legislação preceitua e classifica a criança e o adolescente em 
absolutamente e relativamente incapazes, estabelecendo, inclusive, quais 
pessoas estão aptas para serem os responsáveis até que alcancem a idade 
na qual serão classificados como capazes (Zapater, 2019, p. 263), o que vem 
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ao encontro da previsão legal de limitações a jornadas, com característi-
ca do labor a ser executado, segundo o artigo 7º da Constituição, com as 
proteções necessárias em decorrência da proteção integral da criança e do 
adolescente.

Os critérios previstos na Constituição Federal, no tópico dos di-
reitos fundamentais trabalhistas, limitando o exercício de atividades labo-
rais de crianças e adolescentes, constituem-se a proteção das necessidades 
e características próprias de suas condições de pessoa em desenvolvimento 
e correspondem à compreensão de sua capacidade jurídica para o trabalho.

Nesse cenário, estabelecer regras para a execução do labor deve 
sempre vislumbrar que cada indivíduo possui suas características próprias, 
como também que há aqueles que são protegidos em decorrência da con-
dição da pessoa em desenvolvimento, que precisa e deve ser protegida pelo 
Estado, em detrimento de sua condição.
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Introdução

O Programa Jovem Aprendiz objetiva qualificar a mão de obra 
brasileira, bem como auxiliar o jovem trabalhador nos desafios do merca-
do de trabalho a fim de proporcionar o desenvolvimento socioeconômico 
do País. No entanto a flexibilização dos direitos do trabalhador, principal-
mente após a reforma trabalhista, subverteu os princípios de proteção da 
criança e do adolescente e de desenvolvimento do próprio trabalhador exis-
tentes no programa. Desse modo, a operacionalização do Programa Jovem 
Aprendiz é maculada pelos interesses privados e pode vir a ser prejudicial 
aos aprendizes em razão da deturpação de seus princípios, principalmente 
ao explorar mão de obra barata e deixar de preocupar-se com a qualificação 
profissional dos participantes.

O presente trabalho busca investigar o programa de aprendiza-
gem e o limiar que o separa do trabalho infantil, introduzindo as possi-
bilidades jurídicas e nuances presentes na referida política, utilizando o 
método dedutivo e a técnica de pesquisa bibliográfica e qualitativa, com 
análise de dados, para evidenciar o funcionamento da aprendizagem e cor-
relacioná-la aos dados disponibilizados e ao princípio da proteção integral 
da criança e do adolescente, refletindo acerca da questão norteadora da 
pesquisa: Como as flexibilizações impulsionadas pela ideologia neoliberal 
aproximaram a aprendizagem profissional do trabalho infantil?

Inicialmente, cabe destacar que nem sempre a infância foi vista 
como uma fase especial, necessitada de uma proteção diferenciada em re-
lação aos adultos. O conceito de infância passou por várias transformações 
sociais ao longo do tempo e possui diversas peculiaridades em cada cultura. 
Para este estudo, em razão da necessidade de um recorte regional, será evi-
denciada a história das infâncias europeias e brasileiras a fim de contextua-
lizar o trabalho infantil nas diferentes configurações sócio-históricas. Em 
seguida, far-se-á uma análise sobre a exploração do trabalho infantil sob 
a ideologia neoliberal, que adere novos contornos no aumento das desi-



155

ESCRITOS DE DIREITO DO TRABALHO

Dr. Rodrigo Goldschmidt (Organizador)

gualdades promovidas pelo acúmulo de capital, para, ao final, tratar sobre 
as flexibilizações implementadas no Programa Jovem Aprendiz dentro da 
matriz neoliberal, fazendo com que a aprendizagem represente um elemen-
to mantenedor de classes sociais e não uma política emancipadora.

O Trabalho na infância no contexto 

europeu e brasileiro

Ao estabelecer um quadro histórico acerca da ocorrência de tra-
balho infantil na humanidade, nota-se que sua percepção como situação 
violadora de direitos se deu conjuntamente – porém não imediatamente 
– com a concepção de infância, que foi construída ao longo do tempo. 
Miranda (2017) refere que a percepção do trabalho infantil como problema 
social e a própria noção de infância são construções sócio-históricas, sen-
do, portanto, delineadas e discutidas com o passar de períodos de transfor-
mações sociais. Nesse sentido, Ariès (1981) remonta ao período do século 
XII por meio da iconografia, ressaltando que a arte medieval não apresen-
tava conhecer ou conceituar a infância. O autor identifica que não havia, 
no meio social, espaço para o reconhecimento da condição, fazendo com 
que crianças fossem percebidas como pequenos adultos, diferenciando-se 
apenas no quesito de tamanho proporcional. Dessa forma, há registros de 
que nesse período a primeira infância de meninos abastados durava até os 
6 anos de idade, quando deixavam de ser biologicamente dependentes da 
mãe ou ama, podendo ingressar no colégio aos 7 anos de idade.

No que concerne às classes populares, destaca-se que na Inglaterra 
do século XV, pouco mais adiante, as famílias medievais conviviam com 
suas crianças somente entre os 7 a 9 anos de idade, momento em que tan-
to meninos quanto meninas eram enviados para a residência de terceiros 
como aprendizes a fim de desempenhar ofício diverso daquele ofertado em 
seu seio familiar. Em contrapartida, sua família provavelmente receberia 
uma criança estranha como aprendiz, a qual se encarregariam de ensinar. 
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Tendo em vista que o trabalho da criança se dava em residências, o serviço 
doméstico se entrelaçava à aprendizagem como forma de educação, em 
uma época onde as vidas profissional e pessoal não poderiam ser separa-
das. Assim, o mestre repassava ao seu aprendiz seus valores morais, conhe-
cimentos práticos e experiência profissional e esperava que outro homem 
fizesse o mesmo ao seu próprio filho, configurando, dessa maneira, um 
entrecruzamento de conhecimentos e busca pela diversidade de práticas 
profissionais (Ariès, 1981).

A ausência de uma passagem da infância para a vida adulta foi 
mantida até os séculos XVI e XVII, com a crescente vertente do moralismo 
cristão. O aspecto moral passou a ser altamente valorizado, possibilitan-
do o crescimento e a instalação de ordens religiosas que buscavam educar 
crianças e jovens conforme seus dogmas ao pregarem às famílias que os 
pais eram os responsáveis por seus filhos diante da divindade e que, como 
guardiões, deveriam zelar por eles. Com isso, foi admitido que as crianças 
não estavam maduras para a vida adulta e que necessitavam passar por um 
tipo de quarentena antes de nela ingressar, o que viria a ser o período es-
colar. Dessa forma, construiu-se um senso de diferenciação entre adultos e 
crianças e uma necessidade de tratamento diferenciado entre ambos, sendo 
a vinculação moral e espiritual da família e da criança o pivô do sentimento 
moderno de família: com ela, surge a preocupação da família em preparar 
todos os seus filhos para a vida adulta. Essa preparação se daria por meio da 
escola, que viria substituir a aprendizagem tradicional (Ariès, 1981). 

Por sua vez, o trabalho na infância de crianças e adolescentes bra-
sileiros possui recortes históricos moldados pela colonização, pela escravi-
dão e, com o passar do tempo, pela ideologia neoliberal. Visualiza-se que o 
trabalho infantil no Brasil teve início ainda nas embarcações portuguesas, 
conforme explica Ramos (2010), destacando que a presença de grumetes 
e pajens nos navios compunha em torno de 18% da tripulação. As condi-
ções impostas a esses meninos eram degradantes: em relação aos marujos, 
aos grumetes era permitido menor quantidade de comida; pernoitavam 
no convés e estavam expostos à violência física e/ou sexual advinda dos 
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adultos. Ademais, as travessias eram perigosas e o índice de mortalidade 
alto (aproximadamente 39% dos embarcados), sendo ainda maior em re-
lação às crianças e aos adolescentes presentes. Em Portugal, a mortalidade 
infantil era tamanha, na época, que poderia ser igual ou maior que aquela 
das travessias do Atlântico, fazendo com que a questão não influenciasse 
as famílias que enviavam seus filhos. Para os empregadores, os grumetes 
representavam mão de obra barata e menor custo com alimentação, além 
de que a embarcação não perderia a força física necessária para a travessia 
em caso de morte – preocupação necessária com marujos adultos. 

Com a colonização e consequente escravidão dos povos indí-
genas e africanos, outro cenário se apresenta: a constante desumanização 
das crianças escravas e/ou mestiças. Quando muito pequenas, eram vistas 
como pequenos animais de estimação. Na medida em que cresciam, va-
lor de mercado era agregado a elas: superada a alta mortalidade infantil, 
quanto mais velha a criança, menor o risco de perdê-la – de perder o in-
vestimento realizado na compra efetuada. Assim, em que pese o trabalho 
fosse imposto às crianças escravas, assim que alcançassem a independência 
física, normalmente na faixa etária dos 5 anos de idade, o interesse pela 
mercantilização surgiria a partir dos 12 anos. Nessa idade, o sobrenome era 
adicionado de acordo com o ofício realizado (Ana Mucama, João Pastor, 
Chico Roça) e poderiam ser vendidas por maior preço, sendo muitas vezes 
separadas de suas famílias no processo. É importante ressaltar que no pe-
ríodo escravocrata a criança ou adolescente que por vezes era realocada(o) 
longe de sua família dificilmente retornaria a vê-la, uma vez que as fazendas 
eram distantes umas das outras, evidenciando-se, assim, o impedimento 
sistemático à convivência familiar e ao reconhecimento de sua ancestrali-
dade (Florentino, 2010). 

A abolição da escravatura não viria a significar o fim da explo-
ração do trabalho, quiçá do trabalho infantil. O trabalho livre viria a subs-
tituir a mão de obra escrava, mas a ausência de proteção ao trabalhador 
impedia a existência de uma condição humana digna. Moura (2010) con-
signa que, com a Revolução Industrial, o cotidiano das famílias imigrantes 
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era exaustivo, violento e degradante por causa das vivências nas fábricas e 
nos cortiços operários. A desvalorização do trabalho resultava na compres-
são dos salários por grupos discriminados: o homem, a mulher e a criança 
caracterizavam, respectivamente, do maior ao menor custo de mão de obra 
para o empregador. Para as crianças e adolescentes empregados, além da 
maior incidência dos acidentes de trabalho, deparavam-se também com 
a violência dos patrões e constantes maus-tratos. No entanto os jornais da 
época destacavam o trabalho infantil como meio saneador para recupera-
ção de crianças e adolescentes entregues à “vadiagem”, como um remédio 
para a suposta delinquência. 

Na passagem para o século XX, porém, as manifestações da classe 
operária passaram a deter grande importância, sendo uma das principais 
causas de revolta as condições das crianças operárias nas fábricas. A im-
prensa retratava que as vivências de crianças e adolescentes no trabalho se 
assemelhavam às condições do período escravocrata, em uma visão moder-
na. Além disso, o emprego da mão de obra infantil resultava na diminuição 
dos salários dos adultos, em algumas ocasiões causando o desemprego de 
homens jovens (Moura, 2010). Nesse sentido, é evidente que o trabalho in-
fantil ocorre por meio da exploração do trabalho com o viés de acúmulo de 
capital, sempre vinculando movimentos sociais trabalhistas que pleiteiam 
sua erradicação em virtude do grande impacto econômico provocado pelo 
desemprego e pela diminuição de salário advindos da referida exploração.

Exploração do trabalho infantil e neoliberalismo

No sistema capitalista, a presença do trabalho infantil sempre foi 
constante. Na busca pelo lucro máximo, a exploração de crianças e adoles-
centes representa a mais-valia obtida por meio da redução de custos com 
mão de obra. Nesse sentido, a dinâmica da referida exploração na América 
Latina é derivada do desenvolvimento do capitalismo no mundo, que deli-
beradamente moldou os países menos desenvolvidos em uma economia de-
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pendente: todo o processo de industrialização brasileiro ocorreu enquanto 
os países ricos avançavam em seus estágios, havendo uma dependência de 
investimento do capital estrangeiro no setor manufatureiro. Dessa forma, 
apesar de possuir um mercado interno, conseguia abastecê-lo somente nos 
limites das condições de seu parque industrial – que, por sua vez, dependia 
do maquinário importado. Assim, para a construção do parque industrial, 
houve a necessidade de exportação de bens primários para importação do 
maquinário (Lira, 2016). 

Nesse ínterim, no posto de exportadores de produtos primários 
consolidados pela configuração do capital na época, estavam latifundiários, 
financistas e comerciantes que compunham a classe oligárquica dominante, 
cujo poder e cuja influência moldavam as decisões políticas e econômicas 
do país. Por causa disso, a burguesia industrial brasileira é formada por esse 
poder oligárquico, possuindo um viés conservador que procura atender a 
países imperialistas com o modelo agrário-exportador, que se transformou, 
com a substituição de importações, no atual modelo urbano-industrial 
sem, contudo, alterar o perfil de poder latino-americano. Dessa maneira, o 
acúmulo de capital produzido pela superexploração do trabalho nas econo-
mias dependentes é alocado nos países ricos, implicando uma transferência 
de valores da periferia para o centro (Lira, 2016). A exploração do trabalho 
infantil, uma vez que ligada à própria condição do trabalho adulto – explo-
rado pelo neoliberalismo –, depende do processo de acúmulo de capital de 
cada país e de suas respectivas gestões econômicas.

A desestruturação da proteção do trabalhador provocada pela 
globalização da economia e pela ideologia neoliberal ocorre com a cons-
tatação por esses fatores de que as normas de proteção ao trabalhador são 
economicamente pesadas, justamente porque impõem limites à lucrativi-
dade máxima auferida. Em contrapartida, as políticas públicas de emprego 
e regulação de trabalho formal rechaçadas por tal ideologia promovem 
inclusão social e melhor distribuição de riquezas, e se eficazes podem 
moldar uma economia consistente (Goldschmidt, 2008). Destacando as 
consequências da globalização, Lira (2016) aduz que a discriminação de 
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gênero entre trabalhadores, a precarização das condições de trabalho e a 
informalidade impactam a incidência de trabalho precoce de crianças e 
adolescentes, que é relacionada às determinações advindas das esferas de 
produção e reprodução social e tida como volátil às nuances do sistema 
econômico capitalista. No ensejo, a autora destaca que as decisões políticas 
das economias periféricas atuais refletem na violação sistemática dos direi-
tos de crianças e adolescentes, não só afetando o aumento e a permanência 
da desigualdade social, como também condicionando um pensamento cul-
tural de aceitação e valorização do trabalho infantil.

No mesmo sentido, Basu (1999) refere que se, por um lado, a glo-
balização permitiu à sociedade ciência sobre os perigos e as ocorrências do 
trabalho infantil, por outro, afetou negativamente sua erradicação em razão 
da política de consumo e maior facilidade de acesso aos bens materiais pe-
los consumidores. Corroborando isso, Rizzini (2006) aduz que o impacto 
dos movimentos pela erradicação do trabalho infantil não pode ocorrer 
unilateralmente, de uma perspectiva global para aplicação local e vice-ver-
sa, mas sim concomitantemente, tendo em vista que a complexidade das 
realidades enfrentadas dificilmente pode ser mensurada e analisada a par-
tir de um único viés. Além disso, segundo Balagopalan (2019), as normas, 
regras e formas de política podem reproduzir e até legitimar a exclusão e 
negligência de crianças e adolescentes ao manter articulações neoliberais 
que afetam o futuro de crianças e adolescentes, perpetuando a hierarquia 
de classes inserida por políticas anteriores.  

Adentrando o contexto da própria violação de direitos, tem-se que as 
causas que impulsionam a inserção de crianças e adolescentes em situação de 
trabalho infantil são múltiplas, desde a condição de miserabilidade das famílias 
até mitos culturais disseminados acerca do suposto elemento dignificante do 
trabalho precoce (Custódio, 2008). Assim, não se pode resumir a exploração 
em uma causa única, devendo as múltiplas causalidades serem contextualiza-
das sobre o período sócio-histórico vivenciado. Atualmente, o cenário global 
aponta para a dominância de uma ideologia neoliberal que prioriza o enrique-
cimento de poucos por meio do acúmulo de capital em detrimento da garantia 
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de direitos mínimos da maior parte da população mundial, explorada para 
fornecer a mais-valia máxima. O trabalho infantil, fazendo parte do referido 
processo, deve ser ambientado e entendido conforme os ditames socialmente 
evidentes no momento de sua ocorrência.

A própria condição de desenvolvimento de crianças e adolescen-
tes implica sérios riscos à saúde quando eles são expostos a condições de 
trabalho que, em determinadas situações, comprometem inclusive o bem-
-estar físico de pessoas adultas. Hillesheim e Silva (2003) apontam que as 
longas jornadas sem intervalos, carregamento de pesos, privação de sono 
e impossibilidade de práticas esportivas características de certas atividades 
que utilizam a exploração do trabalho infantil produzem consequências 
como a afetação da formação óssea, da visão, da audição e outras mais que 
levam à redução da expectativa de vida. Corroborando isso, Antoniassi 
(2008) destaca que o cansaço mental provocado pelo trabalho é prejudicial 
ao processo de aprendizado, memorização e coordenação motora, afetando 
o desenvolvimento lúdico. Em situações de trabalho precárias, a desnu-
trição, problemas pulmonares e parasitários, dores de cabeça e na coluna 
vertebral podem estar presentes na vida de diversas crianças e adolescentes, 
representando clara violação de direitos humanos. 

Custódio e Veronese (2007) lembram que a capacidade jurídica 
para o trabalho está atrelada ao princípio da proteção integral de todos 
aqueles que se encontram em fase de desenvolvimento, operando de for-
ma especializada, diferenciada e integral. Portanto, faz-se necessário o 
impedimento da exploração econômica e/ou opressão cultural imputado 
do referido grupo, visto que tal prática apresenta resultados contrários ao 
livre desenvolvimento humano a fim de preservar o interesse financeiro 
daquele que lucra com a exploração do trabalho infantil. Utilizando o re-
ferido princípio que o legislador define para capacidade jurídica às etapas 
de desenvolvimento humano em critérios etários, determinando assim que 
o adolescente passe a adquirir capacidade para o trabalho a partir dos 16 
anos de idade, podendo ser excepcionalmente adquirida por adolescentes a 
partir de 14 anos que aderem à aprendizagem. 
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Diante de sua condição peculiar de desenvolvimento, a criança 
e o adolescente necessitam de proteção diferenciada e prioritária a fim de 
que não sejam expostos às condições degradantes causadas pela exploração 
do trabalho infantil. Assim, a possibilidade de inclusão do adolescente ao 
trabalho como aprendiz deve seguir as diretrizes da proteção integral, que 
asseguram sua proteção contra a exploração latente do sistema econômico 
atual. Custódio e Veronese (2007) destacam que a aprendizagem deve estar 
relacionada às políticas públicas de emprego e educação, priorizando a for-
mação do adolescente e qualificando-o para o mundo do trabalho, jamais 
podendo inseri-lo em um trabalho que não atinja tais objetivos. 

A aprendizagem e o perigo das flexibilizações

No plano brasileiro, Fortunato (2018) evidencia que inúmeras vio-
lações de direitos de crianças e adolescentes podem ser identificadas como re-
flexo da insuficiência das políticas públicas relacionadas. Sobre isso, é possível 
promover uma reflexão acerca da influência dos antigos interesses oligárquicos 
na política e sua perpetuação com a ideologia neoliberal, resultando no bai-
xo interesse estatal ao investimento nas garantias dos direitos fundamentais. 
Portanto, ainda que exista certa garantia de direitos, sua efetivação é maculada 
pela gestão pública ineficiente. Com o reconhecimento dos direitos fundamen-
tais de crianças e adolescentes, Custódio (2008) indica o surgimento do prin-
cípio da universalização, possibilitando a reivindicação das garantias por todas 
as crianças e todos os adolescentes de maneira uniforme. A fim de efetivamente 
estender esses direitos de forma universal, é necessária a participação da famí-
lia, do Estado e da sociedade para assegurá-los. Assim, elencando a prioridade 
de atendimento na questão e com envolvimento social compartilhado, procu-
ra-se atingir crianças e adolescentes de maneira que seus direitos fundamentais 
sejam respeitados.

Souza (2016) aponta que a proteção jurídica contra o trabalho 
infantil inicia com maior vigor a partir das convenções promovidas pela 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), que no início do século 
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XX passa a definir limites etários e condições específicas para o trabalho 
de crianças e adolescentes. Com o apelo internacional, os países tendem a 
incorporar as normas em seu plano interno, como ocorreu no Brasil após 
a ratificação da Convenção no 138 da OIT com a Emenda Constitucional 
no 20/98. Nessa conjuntura, a proteção especial foi reconhecida pela 
Constituição Federal de 1988 e estabelece como idade mínima para o tra-
balho 16 anos, com possibilidade de aprendizagem a partir dos 14 anos; 
direitos previdenciários e trabalhistas; priorização da frequência escolar e 
proteção do adolescente trabalhador. Assim, existem três níveis de proteção 
constitucional envolvidos: inferior (proibição de trabalho para menores de 
14 anos), básico (possibilidade de atuar como aprendiz a partir dos 14 anos) 
e superior (com 18 anos adquire capacidade jurídica plena para o trabalho).

Ao estudar a possibilidade de atuação como aprendiz a partir 
dos 14 anos de idade (nível básico de proteção), importa referenciar a Lei 
10.097/2000, que estabelece a aprendizagem em empresas de médio e gran-
de porte a fim de promover a profissionalização de adolescentes e jovens 
entre 14 e 24 anos de idade. Em suas diretrizes, o contrato de trabalho dos 
aprendizes tem duração de até dois anos, cujo contratado deve estar matri-
culado em cursos de aprendizagem ministrados por instituições qualifica-
doras reconhecidas, que visam à qualificação profissional sem prejudicar a 
frequência escolar (Lira, 2016). Ademais, estão proibidos o trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre, bem como há impedimento da permanência no 
local de trabalho no horário de repouso, garantindo a proteção à saúde, ao 
desenvolvimento físico e à moralidade do adolescente (Souza, 2016). 

Inicialmente, Castro (2023) questiona a mudança ocorrida na 
aprendizagem, que antes abrangia a faixa etária 14-18 anos, passando a 
estender seu programa para jovens de até 24 anos de idade. Com essa alte-
ração, o foco do programa deixa de ser o adolescente para maior foco em 
jovens e no atendimento ao mercado de trabalho em si, representando uma 
ruptura com o projeto original. Além disso, outras flexibilizações, como a 
abertura para que instituições de ensino privado também passem a ofertar 
os cursos de aprendizagem profissional com auxílio de financiamento pú-
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blico e a precarização da qualidade do ensino com a abertura para o ensino 
a distância (EaD) fragilizam a aprendizagem profissional ao apresentarem 
ações destoantes em relação aos princípios de proteção do adolescente tra-
balhador. Souza (2016) aponta, nesse sentido, que uma das mudanças mais 
preocupantes é a possibilidade de exceção à regra de jornada máxima de 
seis horas diárias: desde que sejam computadas as horas de aprendizagem 
teórica e completo o ensino fundamental, há permissão de cumprimento 
de oito horas diárias. Tal formatação dispensa os cuidados com a proteção 
do adolescente e desenha os objetivos claros do mercado em detrimento do 
desenvolvimento adequado do aprendiz. 

Conforme se pode visualizar nos índices fornecidos pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE (Brasil, 2024), o maior con-
tingente de vínculos ativos de aprendizagem se localiza entre jovens com 
ensino médio incompleto e completo, respectivamente, desenhando na 
segunda posição que o programa passa a apresentar foco diverso daquele 
promovido em sua origem:

 Tabela 1 - Aprendizes com vínculo ativo por Grau de Instrução 
Escolaridade após 2005 Vínculos Ativos

Analfabeto 706
Até 5o Incompleto 1.142

5o Completo Fundamental 1.074
6o a 9o Fundamental 36.308

Fundamental Completo 19.113
Médio Incompleto 302.768
Médio Completo 233.608

Superior Incompleto 7.403
Superior Completo 508

Mestrado 41
Doutorado 11

Pós-Graduação Completa -12
Total 602.671

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego (Brasil, 2024).
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Castro (2023) observa que o perfil mais provável de ingressar no 
programa de aprendizagem é composto por mulheres de até 17 anos com 
ensino fundamental completo, em contrapartida com o perfil daqueles com 
maior possibilidade de efetivação, composto por homens de 18 a 24 anos de 
idade. Em nenhum dos perfis se percebe adolescentes oriundos do trabalho 
infantil, visto que sequer abrange a faixa etária alvo da violação de direitos. 
Nota-se que o programa foi modificado em seu cerne, direcionando seu 
centro da proteção do adolescente para o atendimento ao mercado de traba-
lho e empregabilidade, atendendo aos interesses do capital. Destaca-se que 
a aprendizagem profissional, no processo de substituição de importações 
que demandava força de trabalho especializada, foi incentivada justamente 
para o abastecimento da mão de obra necessitada. Contudo o acúmulo de 
capital não é concentrado nessas massas, resultando em apenas exploração 
de um trabalho que não representa efetiva quebra de ciclos sociais para os 
aprendizes.

Os contextos socioeconômicos moldam o sistema de aprendiza-
gem, vulnerável aos interesses da lógica produtiva atualmente neoliberal. 
Diante das flexibilizações e dos afastamentos do Estado postulados por tal 
ideologia, novos regimes de contrato de trabalho e sucateamento das forças 
trabalhistas ao fragilizar a coletividade foram implantados. Seguindo a re-
ferida mudança, o sistema de aprendizagem acaba abrangendo os interesses 
empresariais em detrimento dos interesses dos adolescentes que são o pú-
blico-alvo do programa: a juventude se torna o objeto principal do processo 
(Castro, 2023). Com a lógica das flexibilizações do programa, nota-se que a 
qualificação do adolescente é posta em segundo plano para que sua força de 
trabalho seja explorada e, conforme Souza (2016), perpetra o consenso de 
que aqueles advindos das populações mais pobres devem ser incorporados 
ao trabalho, mesmo na modalidade de aprendizagem, com a justificativa de 
promover a velha prática discursiva do trabalho como meio de prevenção 
da criminalidade, do ócio, como ajuda às famílias e outras. 

Os objetivos e enraizamentos ideológicos das flexibilizações de-
vem ser sempre ressaltados, visto que a partir de uma mudança surgem 
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diversas oportunidades para sua propagação, apresentando sério risco 
aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes. Evidenciando a 
problemática, no decorrer das contínuas flexibilizações do programa de 
aprendizagem, surgiram propostas de emenda constitucional objetivando 
a redução da capacidade jurídica para o trabalho para 14 anos de idade, 
sendo apensadas à PEC 18/11 e versando sobre a mesma temática: PEC 
35/11, PEC 274/2013, PEC 77/2015, PEC 107/2015, PEC 108/2015 e, a mais 
recente, PEC 2/2020, que intende a permissão do trabalho a partir dos 13 
anos, alavancada principalmente por partidos políticos constituídos sob a 
ideologia neoliberal. 

Embora a PEC 18/2011 estivesse parada há mais de dez anos, 
foi reativada por setores do congresso, tendo como relator o deputado 
Gilson Marques (Novo-SC), que apresentou parecer de admissibilidade. 
Conforme noticiado pela Agência Câmara de Notícias (2021), os deputa-
dos que prestaram seu apoio à proposta de emenda à constituição alegam 
“criminalidade e clandestinidade” como justificativa:

[...] o deputado Carlos Jordy (PSL-RJ) afirma que a 
ideia é regulamentar uma prática que é necessária 
para muitas famílias. “Hoje, o que acontece é que a 
criança, quando tem que complementar a renda dos 
pais, porque tem muitos pais que não conseguem 
trabalhos que possam suprir a necessidade de casa, 
vão para a clandestinidade, vão para o sinal vender 
bala, vai fazer malabarismo, às vezes até se prostitui”, 
disse. Para o deputado Giovani Cherini (PL-RS), por 
outro lado, o trabalho desde cedo ajuda a formar ci-
dadãos melhores. “Matar e roubar com 14 anos, matar 
e roubar com 15 anos, matar e roubar com 16 anos, 
pode. Somente aqueles que são a favor da desgraça, da 
bandidagem, é que podem imaginar que uma criança, 
um jovem com 14 anos não possa trabalhar. Ele vai 
ser um cidadão de bem, vai aprender os valores do 
trabalho”, afirmou.

https://www.camara.leg.br/deputados/160673
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Os deputados com parecer favorável às PECs discursam com 
vieses punitivistas e colocando o trabalho como preventor de criminalida-
de, bem como desenham sua legalização para prevenir o trabalho infantil 
informal. As justificativas apresentadas fazem parte de um velho discurso 
de dignificação de crianças e adolescentes por meio do trabalho, que cons-
titui uma das principais causas de exploração do trabalho infantil. É nesse 
sentido que Castro (2023) observa a separação entre trabalho intelectual e 
trabalho simples, diferenciados em razão dos objetivos educacionais. Nos 
termos apresentados, os adolescentes da classe trabalhadora serão inseri-
dos cada vez mais cedo no mercado de trabalho e consequentemente tal 
fato gerará impactos negativos na incidência de trabalho infantil. 

O cenário atual da aprendizagem no Brasil aponta para baixa par-
ticipação do setor educacional no programa, não havendo compatibilidade 
entre normas educacionais com as normas da aprendizagem, e alta evasão 
escolar no ensino médio em razão da necessidade de trabalhar, pontos 
exemplificativos das dificuldades encontradas pelo programa e pelas pro-
pagadas pelas flexibilizações. A cultura de trabalho de crianças e adolescen-
tes, na realidade, tem interesse em prepará-los para atuação em atividades 
que podem ser terceirizadas, são simples e de fácil substituição. A exemplo 
disso, estão as vagas de aprendizes, advindos das classes subalternizadas, 
como vendedores de comércio varejista e repositor de mercadorias de li-
nhas de produção, ao passo que adolescentes de classes abastadas despen-
dem seu tempo com acesso à cultura, a esportes e ao lazer (Castro, 2023). 

Conclusão

O trabalho infantil esteve historicamente atrelado ao trabalho do 
adulto, em suas condições e possibilidades. No entanto, no decorrer dos 
séculos, surgiu a percepção da necessidade de proteção especial àqueles 
em desenvolvimento, produzindo maior preocupação com a exploração do 
trabalho infantil, que condena crianças e adolescentes a situações degra-
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dantes, deterioração de seus corpos e mente e perda da infância. Em que 
pese a proteção jurídica e estatal tenha garantido melhores condições ao 
referido grupo, com a proibição do trabalho para menores de 14 anos, é 
necessário analisar o cenário de trabalho dos adolescentes entre 14 e 18 
anos, na condição de aprendiz.

Observa-se que o propósito do programa de aprendizagem pos-
sui mecanismos para promover a qualificação profissional de um grupo 
com o fim de auxiliar na quebra de ciclos sociais, contudo as flexibilizações 
aplicadas à política transformaram-na em uma espécie de legalização do 
trabalho infantil, visto que diversos impedimentos a determinadas condi-
ções de trabalho e a obrigatoriedade de ensino foram moldados ao interesse 
do mercado de trabalho, que viu na aprendizagem uma oportunidade de 
contratação de mão de obra barata. Fica demonstrado o perigo aventado 
por tal prática, uma vez que as permissões impulsionam manifestações 
para a redução da faixa etária, com fim de obtenção de capacidade jurídica 
para o trabalho.

Questiona-se, com o presente estudo, o limiar entre o trabalho 
infantil e a aprendizagem profissional, principalmente com o desvio de 
finalidade causado pelas flexibilizações permitidas no programa. Resulta 
que a influência neoliberal altera o cerne da aprendizagem a ponto de 
transformar uma política que poderia ser emancipatória para um elemento 
mantenedor de classes sociais, tendo em vista que prepara adolescentes 
para tarefas simples ao invés de priorizar a questão educacional e o aspecto 
intelectual do trabalho, atingindo aqueles oriundos das classes menos fa-
vorecidas. Assim, os adolescentes mais abastados permanecem usufruindo 
de diversos elementos culturais e educacionais para agregar seu desenvol-
vimento, enquanto os adolescentes mais pobres dedicam seu tempo à pre-
paração para um trabalho pouco valorizado. 

Por fim, é interessante destacar que futuras pesquisas acerca da 
distribuição das ocupações de trabalho do aprendiz em seus ramos econô-
micos e a correlação destes com a possibilidade de posterior contratação e a 
condição econômica do cargo ajudariam a identificar uma posição específi-
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ca do programa de aprendizagem no que concerne à vantagem profissional 
entre jovens aprendizes e não aprendizes. 
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Considerações iniciais

A erradicação do trabalho infantil é condição para a garantia de 
uma infância digna. Para tanto, Estado e sociedade precisam assumir o 
papel que lhes foi atribuído pelo texto constitucional de 1988, asseguran-
do, com prioridade absoluta, os direitos fundamentais de que são titulares 
crianças e adolescentes. 

As consequências do ingresso precoce no mercado de trabalho 
trazem prejuízos graves e irreversíveis, comprometendo o presente e o 
futuro e gerando consequências para a saúde, o desenvolvimento e a for-
mação escolar. Os impactos econômicos também são observados, pois as 
chances de ingressar no mercado de trabalho, ocupando postos que exijam 
qualificação profissional ou que sejam bem remunerados, diminuem pro-
porcionalmente em relação à idade de ingresso: quanto mais cedo ingressar 
no mercado de trabalho, menores as oportunidades de inserção qualificada 
e de recebimento de uma remuneração justa.  

Tais prejuízos são irreparáveis, pois não há como recuperar o 
tempo. Além disso, os prejuízos à saúde e ao desenvolvimento também são 
irreversíveis. O trabalho infantil afeta o crescimento, o sistema respiratório, 
o sistema digestivo, o sistema nervoso central, dentre tantos outros. Se for 
uma das piores formas de trabalho infantil, mais grave ainda são as conse-
quências e as sequelas.

Especialmente na produção de tabaco, que é uma das piores for-
mas de trabalho infantil, os prejuízos à saúde são graves. O contato com 
a nicotina pode causar intoxicação e outras doenças. Da mesma forma, a 
exposição aos agrotóxicos utilizados na produção do tabaco pode desen-
volver uma série de prejuízos à saúde, comprometendo o desenvolvimento 
e provocando danos irreversíveis. 

Assim, é preciso intensificar as ações de conscientização e com-
bate ao trabalho infantil na produção do tabaco, assegurando a proteção 
integral às crianças e adolescentes, conforme previsão constitucional.
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E é nessa perspectiva que o presente estudo pretende contribuir 
para a análise teórico-conceitual do trabalho infantil e suas piores formas, 
especialmente na indústria tabagista. Para tanto, utilizou-se o método de 
abordagem dedutivo e a técnica de pesquisa bibliográfica.

Trabalho infantil: aportes teóricos

A delimitação conceitual da terminologia trabalho infantil é im-
prescindível para o enfrentamento e a erradicação dessa grave forma de 
violação dos direitos humanos e fundamentais de crianças e adolescentes. 
Nesse sentido, é importante compreender os conceitos básicos que dizem 
respeito ao tema, iniciando pela definição de trabalho infantil, que é toda 
forma de trabalho realizado por crianças e adolescentes abaixo da idade 
mínima para o trabalho. 

De imediato, cumpre destacar que essa idade é estabelecida por 
cada país, de acordo com a legislação local. 

No Brasil, o limite etário para o trabalho está previsto no art. 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, que estabelece a proibição 
de qualquer trabalho aos menores de 16 anos de idade, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 anos. O mesmo dispositivo proíbe o trabalho 
noturno, perigoso e insalubre aos menores de 18 anos (Brasil, 1988). 

Ainda, no âmbito nacional, a Constituição Federal representa um 
marco na proteção integral de crianças e adolescentes que tem, dentre suas 
finalidades, a proibição do trabalho infantil e a proteção do trabalho do 
adolescente. Ocorrendo a inobservância das determinações constitucio-
nais, configura-se a violação de direitos (Moreira; Custodio, 2018).

Além do texto constitucional, os artigos 60 a 69 da Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, que instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e o capítulo IV – “Da proteção do trabalho do menor4” – da Consolidação 

4 Em que pese a redação do texto celetista ainda empregar o termo “menor”, há que se 
ressaltar que a Constituição Federal de 1988 consagrou a teoria da proteção integral e, 
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das Leis do Trabalho (CLT) tratam da proibição do trabalho infantil 
(Brasil, 1990).

O Estatuto da Criança e do Adolescente regulamentou o texto 
constitucional com o objetivo de assegurar a proteção integral, garantindo 
não apenas os direitos fundamentais, mas também aqueles decorrentes da 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e reconhecendo os direi-
tos fundamentais inerentes à dignidade humana (Custódio; Cabral, 2020) e 
que alcançam também as crianças e os adolescentes.

Uma definição conceitual precisa de trabalho infantil pode ser 
encontrada no Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho 
Infantil (PETI):

O termo “trabalho infantil” refere-se às atividades 
econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com ou 
sem finalidade de lucro, remuneradas ou não, realiza-
das por crianças ou adolescentes em idade inferior a 
16 (dezesseis) anos, ressalvada a condição de aprendiz 
a partir dos 14 (quatorze) anos, independentemente 
da sua condição ocupacional.
Destaca-se que toda atividade realizada por ado-
lescente trabalhador, que, por sua natureza ou pelas 
circunstâncias em que é executada, possa prejudicar 
o seu desenvolvimento físico, psicológico, social e 
moral, se enquadra na definição de trabalho infantil 
e é proibida para pessoas com idade abaixo de 18 (de-
zoito) anos (Brasil, 2018, p. 6).

É importante compreender que o trabalho infantil não alcança 
apenas as atividades remuneradas ou emprego formal. Muitas vezes, 
crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil não recebem 
qualquer remuneração ou, quando recebem, é em valor inferior ao que 
recebe um adulto nas mesmas condições. Não se trata, portanto, apenas de 
uma relação de emprego devidamente formalizada.

portanto, a partir de então, a denominação adequada é “criança e adolescente”.
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O trabalho infantil abrange qualquer forma de produção e inclui 
tanto o emprego formal quanto o informal. Inclui também o trabalho den-
tro e fora do ambiente familiar, o trabalho para a família ou para terceiros, 
com ou sem remuneração. Não é unicamente a remuneração que caracte-
riza o trabalho infantil, mas, sim, a prestação de serviços desenvolvida com 
habitualidade e subordinação que, se fosse realizada por um adulto, seria 
considerada trabalho.

O estabelecimento dos limites etários para o trabalho é impres-
cindível para assegurar a proteção integral, consagrada pela Constituição 
Federal de 1988, e que estabelece a prioridade absoluta para a proteção dos 
direitos fundamentais de crianças e adolescentes. 

Nesse sentido, a Convenção no 138 se destaca como uma das 
principais da Organização Internacional do Trabalho, porque ao reunir as 
normas internacionais anteriores sobre o tema se tornou um instrumento 
geral e de alcance mundial (Moreira; Custódio, 2018). Seu objetivo é que os 
países-membros adotem uma política nacional para abolir efetivamente o 
trabalho infantil, com a elevação progressiva da idade mínima de admissão 
ao emprego, até alcançar uma idade em que o trabalho não seja prejudicial 
ao desenvolvimento físico e mental das pessoas em condição peculiar de 
desenvolvimento (Moreira; Custódio, 2018).

O artigo 3º da Convenção no 138 estabelece a idade mínima de 18 
anos para admissão a qualquer tipo de emprego ou trabalho que, por sua 
natureza ou condições em que se realize, possa ser perigoso para a saúde, a 
segurança ou a moralidade (Organização Internacional do Trabalho, 1973). 
Determina, ainda, que os tipos de emprego ou trabalho sejam determinados 
pela legislação nacional ou pela autoridade competente, mediante consulta 
prévia às organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, 
quando existirem (Organização Internacional do Trabalho, 1973).

Importante destacar aqui a distinção entre trabalho e emprego. 
No Brasil, essa distinção é feita pelos artigos 2º e 3º da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), que estabelecem os requisitos para a configuração 
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de uma relação de emprego: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade 
e subordinação (Brasil, 1943).

A relação de emprego é uma das espécies do gênero relação de 
trabalho. O trabalho está associado à ideia de contraprestação pecuniária, 
porque é entendido como um valor social que dignifica e que dá honradez 
à pessoa humana. A remuneração, que é decorrência do trabalho, visa ao 
sustento do trabalhador e de sua família, se for o caso. Se não houve a con-
traprestação pecuniária, o trabalho não alcançará o seu objetivo social, que 
é o sustento próprio ou familiar (Martinez, 2021).

O emprego será sempre uma forma de trabalho, todavia nem 
todo trabalho é considerado emprego. Assim, tem-se uma relação de tra-
balho quando os sujeitos nela envolvidos assumem posições contrapostas, 
onde um oferece sua força laboral e o outro retribui o dispêndio de energia 
com a respectiva contraprestação pecuniária. Por outro lado, tem-se uma 
relação de emprego quando, além da prestação de trabalho e da contrapres-
tação pecuniária, estão presentes outros elementos, como a não assunção 
dos riscos da atividade econômica pelo trabalhador, a duração contínua ou 
não eventual e a subordinação (Martinez, 2021).

Essa distinção é importante, sob o viés jurídico laboral, porque 
apesar da distinção clara acerca de trabalho e emprego, a proibição se aplica 
a ambas as formas quando se tratar de pessoas com idade inferior a 18 
anos, conforme estabelece o artigo 3º da Convenção no 138. Assim, não 
é permitido qualquer trabalho ou o emprego de crianças e adolescentes 
(Organização Internacional do Trabalho, 1973).

A exceção está no artigo 6º da referida Convenção, o qual dis-
põe que a referida proibição não se aplica quando o trabalho efetuado por 
crianças e adolescentes ocorrer nas escolas de ensino geral, profissional ou 
técnico, ou em outras instituições de formação profissional, e nem ao traba-
lho realizado por pessoas com pelo menos 14 anos de idade nas empresas, 
sempre que tal trabalho seja executado segundo as condições prescritas 
pela autoridade competente, mediante consulta prévia às organizações 
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interessadas de empregadores e trabalhadores, quando tais organizações 
existirem (Organização Internacional do Trabalho, 1973). 

No Brasil, a exceção é o caso do jovem aprendiz, conforme previ-
são da Lei no 10.097, de 19 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a apren-
dizagem e que alterou dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
dentre eles a proibição de qualquer trabalho a menores de 16 anos de ida-
de, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. Tal dispositivo se 
encontra em consonância com o art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988. 

Outra alteração foi a inclusão do art. 428 no texto celetista que 
dispõe que o contrato de aprendizagem é um contrato de trabalho especial, 
no qual o empregador se compromete a assegurar ao maior de 14 anos de 
idade, inscrito em programa de aprendizagem, a formação técnico-pro-
fissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e 
psicológico. Nesse aspecto, o Brasil está de acordo com as disposições da 
Convenção no 138 da Organização Internacional do Trabalho.

No entanto ainda que a proteção jurídica esteja claramente de-
limitada, as situações de trabalho infantil persistem. Como  será visto, no 
item seguinte, diversas são as formas de trabalho infantil, estando dentre 
elas o labor na indústria do tabaco, que é uma das piores formas de trabalho 
infantil, assim considerada na contemporaneidade.

Piores formas de trabalho infantil 

No Brasil, as piores formas de trabalho infantil estão previstas 
no Decreto no 6.481/2008, que regulamenta os arts. 3º, alínea “d”, e 4º da 
Convenção no 182 da Organização Internacional do Trabalho (Brasil, 2008).

A Convenção no 182 da Organização Internacional do Trabalho, 
editada em 1999, discorre sobre a proibição das piores formas de traba-
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lho infantil, bem como prevê ação imediata para a sua eliminação. Em seu 
preâmbulo, assim consta: 

CONSIDERANDO que a eliminação efetiva das 
piores formas de trabalho infantil requer uma ação 
imediata e abrangente que leve em conta importância 
da educação básica gratuita e a necessidade de liberar 
de todas essas formas de trabalho as crianças afetadas 
e assegurar a sua reabilitação e sua inserção social ao 
mesmo tempo em que são atendidas às necessidades 
de suas famílias;
[...]
RECONHECENDO que o trabalho infantil é em 
grande parte causado pela pobreza e que a solução 
no longo prazo está no crescimento econômico sus-
tentado conducente ao progresso social, em parti-
cular à mitigação da pobreza e à educação universal 
(Organização Internacional do Trabalho, 1999).

Nesta senda, destaca-se que a Convenção no 182 da Organização 
Internacional do Trabalho não supera nem contradiz a Convenção no 138 
da mesma Organização, porque uma delas tem esfera de ação prioritária, 
delimitada ao combate de algumas formas de trabalho infantil, o que forma 
parte da Convenção sobre a idade mínima (Moreira; Custódio, 2018).

Assim, para garantir a aplicação efetiva e o cumprimento dos dis-
positivos estabelecidos, a Convenção determina que deverão ser adotadas 
medidas por cada país, inclusive sanções, sejam penais ou em outros âmbi-
tos, para a punição de quem explora a mão de obra infantil (Organização 
Internacional do Trabalho, 1999).

Essa cláusula é importante porque permite a cada Estado adaptar 
uma norma base à sua realidade, em que diferentes medidas podem ser 
aplicadas, conforme a necessidade.



180

ESCRITOS DE DIREITO DO TRABALHO

Dr. Rodrigo Goldschmidt (Organizador)

As medidas a serem tomadas, além de eficazes, deverão ter o fim 
de impedir a ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil, 
bem como deverão prestar a assistência direta necessária e adequada para 
retirar as crianças das piores formas de trabalho infantil e garantir sua reabi-
litação e inserção social; “[...] assegurar o acesso ao ensino básico gratuito e, 
quando for possível e adequado, à formação profissional a todas as crianças 
que tenham sido retiradas das piores formas de trabalho infantil”; identificar 
as crianças que estejam particularmente expostas a riscos e entrar em con-
tato direto com elas, bem como levar em consideração a situação particular 
das meninas (Organização Internacional do Trabalho, 1999).

A concepção de piores formas de trabalho infantil não significa 
que as demais sejam melhores, mas, sim, é a definição de um conjunto prio-
ritário de ações para a erradicação imediata do trabalho infantil. 

Todas as formas de trabalho infantil são igualmente prejudiciais 
ao desenvolvimento de crianças e adolescentes e trazem consequências 
negativas, mas há determinadas condições dessa exploração em que os pre-
juízos podem ser irreversíveis, caso não sejam combatidos a tempo. 

Pela necessidade de não se desconsiderar a urgência na erradi-
cação imediata de todas as formas de trabalho infantil, a Convenção no 
182 tem caráter complementar em relação à Convenção no 138, ambas da 
Organização Internacional do Trabalho (Custódio; Veronese, 2009).

Art. 3º. Para efeitos da presente Convenção, a expres-
são “as piores formas de trabalho infantil” abrange: a) 
todas as formas de escravidão ou práticas análogas à 
escravidão, tais como a venda e tráfico de crianças, a 
servidão por dívidas e a condição de servo, e o traba-
lho forçado ou obrigatório, inclusive o recrutamento 
forçado ou obrigatório de crianças para serem utili-
zadas em conflitos armados; b) a utilização, o recru-
tamento ou a oferta de crianças para a prostituição, a 
produção de pornografia ou atuações pornográficas; 
c) a utilização, recrutamento ou a oferta de crianças 
para a realização de atividades ilícitas, em particular a 
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produção e o tráfico de entorpecentes, tais como de-
finidos nos tratados internacionais pertinentes; e, d) 
o trabalho que, por sua natureza ou pelas condições 
em que é realizado, é suscetível de prejudicar a saúde, 
a segurança ou a moral das crianças (Organização 
Internacional do Trabalho, 1999).

Dessa forma, é irredutível a ideia de que o trabalho infantil, 
principalmente nas suas piores formas, é extremamente prejudicial para 
as crianças e os adolescentes, ocasionando traumas irreparáveis (Moreira; 
Custódio, 2018).

Assim, cumprindo parte do determinado na Convenção no 182 
da Organização Internacional do Trabalho, o Brasil editou, por meio do 
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008 (Brasil, 2008), a Lista das Piores 
Formas de Trabalho Infantil, mais conhecida como a Lista TIP.

Conforme a Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil, o labor 
no processo produtivo de fumo (tabaco) é considerado um trabalho preju-
dicial à saúde e à segurança das crianças, razão pela qual é considerado uma 
das piores formas de trabalho infantil (Brasil, 2008).

Por derradeiro, destaca-se que a Lista das Piores Formas de 
Trabalho Infantil está de acordo com o artigo 4º da Convenção no 182 e 
as disposições da Recomendação no 190. A Lista brasileira é considerada 
referência internacional, dada a sua abrangência e sofisticação na definição 
de categorias específicas consideradas as piores formas de trabalho infantil 
(Barbosa Neto, 2013).

Igualmente, a PnadC 2019 confirma o impacto negativo do traba-
lho infantil na frequência escolar – 96,6% da população total de crianças e 
adolescentes, de cinco a 17 anos, é formada por estudantes, enquanto entre 
os trabalhadores infantis a estimativa é de 86,1%. A diferença é mais evi-
dente no grupo etário de 16 e 17 anos. Enquanto 85,4% da população total 
nessa faixa etária frequentava a escola, somente 76,8% dos adolescentes em 
situação de trabalho infantil estudavam (FNPETI, 2021).
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Nesta senda, cabe destacar que, quando falamos em indústria 
tabagista, a evasão escolar se torna ainda maior, ao passo que as crianças 
e os adolescentes, com o objetivo de auxiliar seus familiares, em grande 
parte residentes na zona rural, acabam por deixar seus estudos de lado para 
trabalhar no cultivo e na colheita do tabaco.

Destarte, em que pese a redução do número de crianças e adoles-
centes em situação de trabalho nas últimas décadas, um número elevado 
ainda se encontra nessa situação de violação de direitos humanos e funda-
mentais, como será visto no último tópico do presente artigo.

Indicadores de trabalho infantil

Segundo a Organização Internacional do Trabalho e o Fundo das 
Nações Unidas para a Infância (UNICEF, 2021), o trabalho infantil atinge 
cerca de 160 milhões de crianças – 63 milhões de meninas e 97 milhões de 
meninos – ao redor do mundo, com previsão de aumento de 8,9 milhões 
até 2022. Entre 2016 e 2020, o aumento havia sido de 8,4 milhões de crian-
ças e adolescentes em situação de trabalho infantil. A estimativa de aumen-
to do número de crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil 
contraria a Meta 8.7 dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
que é de até o ano de 2025 erradicar o trabalho em condições análogas às de 
escravo, o tráfico de pessoas e o trabalho infantil, principalmente nas suas 
piores formas (UNICEF, 2021).

Entre os meninos, 11,2% se encontram em situação de trabalho 
infantil, enquanto entre as meninas o percentual é de 7,8%. Em números 
absolutos, são 34 milhões de meninos a mais do que as meninas (UNICEF, 
2021).

Entretanto, quando se trata de trabalho infantil realizado por meni-
nos e meninas de cinco a 14 anos e que inclui as atividades domésticas reali-
zadas por 21 horas ou mais na semana, a redução da diferença de gênero cai 
para a metade. As últimas estimativas mundiais indicam que um total de 79 
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milhões de crianças e adolescentes com idade entre cinco a 17 anos, o que re-
presenta quase a metade das crianças em situação de trabalho infantil, realizam 
trabalhos perigosos que colocam em risco a sua saúde e segurança e o desen-
volvimento moral. O número representa um aumento de 6,5 milhões de 2016 
a 2020 (International Labour Office; United Nations Children’s Fund, 2021).

O gráfico abaixo demonstra a porcentagem e o número de 
crianças de cinco a 17 anos em situação de trabalho infantil e de trabalho 
perigoso:

Fonte: International Labour Office and United Nations Children’s Fund. Child 
Labour: Global estimates 2020, trends and the road forward. New York: ILO and 

UNICEF, 2021.

Identifica-se a prevalência do trabalho em zonas rurais, com 112,7 
milhões de crianças em situação de trabalho infantil. Nas zonas urbanas, são 
37,3 milhões. A incidência de trabalho infantil nas zonas rurais é, portanto, três 
vezes superior à das zonas urbanas. O trabalho na agricultura ocupa 70% das 
crianças em situação de trabalho infantil, totalizando 112 milhões. Entre cinco 
e 11 anos de idade, mais de três quartos das crianças se dedicam à agricultura 
(International Labour Office; United Nations Children’s Fund, 2021).

As estimativas mundiais indicam não apenas uma estagnação 
na redução do número de crianças e adolescentes em situação de trabalho 
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infantil, mas também um aumento do número de crianças nessa situação, o 
que demanda a adoção de ações de prevenção de forma imediata. 

No Brasil, dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio 
(PNAD) de 2019 indicam que 1,8 milhão de crianças e adolescentes com 
idade entre cinco e 17 anos estão em situação de trabalho infantil, o que 
representa 4,6% da população nessa faixa etária (IBGE, 2019). Dentre as 
características do trabalho infantil realizado, destacam-se: a maioria dos 
trabalhadores infantis eram meninos (66,4%) negros (66,1%); 21,3% (337 
mil) estão na faixa etária de cinco a 13 anos; a faixa etária de 14 e 15 anos 
corresponde a 25% (442 mil) e 53,7% têm entre 16 e 17 anos (950 mil). Dos 
1,8 milhão de crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil, 706 
mil pessoas de cinco a 17 anos, que corresponde a 45,8% do total, estavam 
em ocupações classificadas como as piores formas. A faixa de cinco a 13 
anos de idade é a que comporta o maior percentual, de 65,1% (IBGE, 2019).

Um dado significativo e que acompanha os indicadores globais 
diz respeito às atividades agrícolas. Do total de trabalhadores infantis no 
Brasil, 20,6% estavam na agricultura e dentre as piores formas de trabalho 
infantil. Entre os indicadores do trabalho perigoso, 41,9% dos meninos e 
das meninas nas piores formas trabalhavam na agricultura (FNPETI, 2021).

O trabalho infantil, em qualquer uma de suas formas, é uma 
grave violação de direitos e afeta a vida, presente e futura, de crianças e 
adolescentes nessa situação. 

Destarte, quando falamos em piores formas de trabalho infantil, 
estamos falando em consequências mais devastadoras e, até mesmo, desco-
nhecidas, o que justifica ainda mais a necessidade de sua erradicação.

Conclusão

O presente capítulo teve como objetivo discorrer sobre o trabalho 
infantil enquanto uma das piores formas de labor existentes, sob a ótica 
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da contemporaneidade. E para a melhor compreensão do tema proposto, 
buscou-se, primeiramente, discorrer sobre os aportes teóricos quanto à 
temática do trabalho infantil. Na sequência, procurou-se, de forma concei-
tual, analisar as piores formas de trabalho infantil e os atuais regulamentos 
normativos sobre o tema. Por fim, foram analisados os indicadores do tra-
balho infantil na contemporaneidade.

A partir dessas análises, pode-se concluir que o labor infantil nas in-
dústrias do ramo tabagista fere diversos preceitos fundamentais, principalmen-
te aqueles ligados à intimidade e incolumidade física e psicológica da criança.

Dessa forma, a atuação estatal e da sociedade deve ser voltada 
para a elaboração de mecanismos que auxiliem na prevenção e, em caso 
de já estar ocorrendo o labor, na erradicação do trabalho infantil na cadeia 
produtiva do tabaco. 

Nesse contexto, relevante destacar que se identificou que algumas 
ações já foram implementadas, com resultados importantes, especialmente 
aquelas voltadas ao fortalecimento e à articulação intersetorial e as ações vol-
tadas à permanência na escola, como é o caso do contraturno escolar e a cria-
ção do Programa de Aprendizagem Profissional Rural. As ações resultam da 
atuação conjunta de diversos atores sociais, como o sindicato da indústria do 
tabaco, as empresas fumageiras, o poder público e a sociedade civil.

Ademais, nas últimas décadas houve uma redução do trabalho 
de crianças e adolescentes ante a forte atuação do Ministério Público do 
Trabalho (MTP) em conjunto com as empresas do ramo tabagista.

Contudo ainda estamos longe do resultado esperado, que é a er-
radicação de todas as formas de trabalho infantil. Felizmente, os primeiros 
passos já foram dados.
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Introdução

A temática do trabalho infantil é complexa e de extrema relevân-
cia, a qual está intrinsicamente relacionada aos direitos fundamentais de 
crianças e adolescentes, como o direito à educação, à saúde e à proteção 
contra a exploração e o abuso. Nesse contexto, a legislação brasileira tem 
papel fundamental na garantia desses direitos, uma vez que, de acordo com 
a teoria da proteção integral, prevê medidas de prevenção, proteção e pu-
nição contra o trabalho infantil tanto na Constituição Federal (CF) quanto 
no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT). 

A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) 
Contínua sobre o trabalho de crianças e adolescentes, divulgada no mês 
de dezembro de 2023, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), revela que, no ano de 2022, 1,9 milhão de crianças e adolescentes 
entre 5 a 17 anos de idade, o que representa 4,9% desse grupo etário, traba-
lhavam ilegalmente no Brasil (IBGE, 2023).

O Brasil se comprometeu, dentro da Agenda 2030 da Organização 
das Nações Unidas (ONU), com o cumprimento da meta 8.73 dos Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), a promover o trabalho decente e 
erradicar, até 2025, entre outras atividades, o trabalho infantil, em todas 
as suas formas, principalmente aqueles da Lista das Piores Formas de 
Trabalho Infantil (OIT, 2016).

Segundo dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT, 
2023), a pandemia de Covid-19 produziu uma redução da renda dos domi-
cílios, uma crise econômica, o abandono escolar e a redução da efetividade de 
políticas de proteção social do governo brasileiro ou, até mesmo, a descontinui-
dade de algumas ações federais, entre 2019 e 2022, sendo apontadas como as 
três principais causas para o aumento do trabalho infantil em 2022 no Brasil. 

3 A Aliança Global para Erradicar o Trabalho Forçado, a Escravidão Moderna, o Tráfico de 
Pessoas e o Trabalho Infantil foi criada para apoiar o cumprimento da Meta 8.7 da Agenda 
2030 da ONU (OIT, 2016).
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Para Pinheiro, o impacto da pandemia sobre domicílios de maior 
vulnerabilidade, especialmente em países com economias periféricas, aca-
bou por agravar a precarização das relações de trabalho, sendo um fator 
determinante, com efeitos no trabalho informal e no trabalho infantil, com 
muitos trabalhadores descartados das cadeias de produção e desprotegidos, 
os quais necessitam do engajamento de toda a família na busca de meios de 
sobrevivência, o que repercutiu também no trabalho em ambientes digitais 
(Agência Brasil, 2023).

Além disso, somado aos processos de globalização, ao expressi-
vo número de pessoas desempregadas, à intensificação da participação de 
crianças e adolescentes na situação de trabalho infantil e, não obstante a 
isso, ao trabalho infantil digital. Há que se considerar também que as con-
sequências da globalização estão relacionadas à estruturação da sociedade, 
e quanto maior for a desigualdade na distribuição de renda, pior serão as 
consequências (Custódio, 2009). Diante desse cenário, observou-se que o 
Brasil não publicou normativas regulamentando o trabalho em plataformas 
digitais nem mesmo atentando a seara da infância e da adolescência ao que 
se refere ao contato com ambientes virtuais.

A presente pesquisa tem como objetivo analisar o arcabouço jurí-
dico brasileiro no que tange à proteção contra o trabalho infantil, especial-
mente nas plataformas digitais de fazendas de cliques, como possibilidade 
de utilização de mão de obra de crianças e adolescentes para execução deste 
trabalho, o que suscita a necessidade de buscar mecanismos com a finali-
dade de proteger os direitos fundamentais de crianças e adolescentes no 
combate à exploração do trabalho infantil.

Dessa maneira, o estudo em questão se justifica diante da relevância 
social do tema e da inexistência de legislação brasileira infraconstitucional. 
Ou seja, considera-se de suma importância ampliar a pesquisa acerca das di-
ferentes formas de trabalho infantil a fim de buscar mecanismos de proteção 
aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes, principalmente diante 
das constantes transformações societárias produzidas pelos processos da 
globalização que impactam especialmente os países de economia periférica.
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Para tanto, analisa-se, primeiramente, o trabalho digital nas pla-
taformas de cliques como novas configurações do trabalho, como o infantil 
na era digital. No segundo tópico, examina-se o conjunto de normativas e 
legislação brasileira de proteção e combate à exploração do trabalho infantil. 
E, ao final, levanta-se a necessidade de aprimoramento do marco normati-
vo, a implementação e o fortalecimento de políticas públicas de prevenção 
e proteção ao trabalho infantil para a garantia dos direitos fundamentais 
de crianças e adolescentes. Utiliza-se o método hipotético-dedutivo, que se 
caracteriza como um estudo explicativo e exploratório de pesquisa biblio-
gráfica, consubstanciada na coleta e pesquisa de doutrina nacional, artigos 
científicos, legislação, notícias e demais documentos relacionados ao tema 
do presente estudo.

Nesse sentido, como hipótese levantada, destaca-se que a pandemia 
da Covid-19 e as novas plataformas digitais tecnológicas produziram também 
inovações nas formas de caracterização das tradicionais modalidades de traba-
lho infantil realizadas por crianças e adolescentes, bem como que a ausência 
normativa traz graves violações dos direitos fundamentais. Assim, a hipótese 
destacada foi confirmada, pois a aceleração do processo de flexibilização das 
relações trabalhistas impactou no trabalho formal e informal digital e não me-
nos crianças e adolescentes nesta modalidade de trabalho infantil.

Plataformas de fazendas de cliques como 

modalidade de exploração do trabalho 

infantil na era digital

Atualmente, vemos inúmeros anúncios em redes sociais, tais 
como Youtube, Instagram, Twitter, Facebook, WhatsApp. Propagandas 
como: “apenas clicar”, “trabalhe sem sair de casa”, “ganhe dinheiro seguindo 
perfis, curtindo e comentando”, entre outras, como atrativo para trabalha-
dores com a perspectiva de ganho de dinheiro “fácil” ou renda extra, pois 
“você só precisa do seu smartphone”. 
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De fato, existem pessoas que exercem essa atividade de trabalho 
nas plataformas de mídias sociais, as quais são chamadas click farm. As 
chamadas “fazendas de cliques” ou “fábricas de seguidores” (Confessore et 
al., 2018), pessoas ou empresas que vendem curtidas, visualizações e segui-
dores por meio de mercados on-line não regulamentados. 

Na América Latina, especialmente no Brasil, as fazendas de cli-
ques se apresentam como plataformas conectando clientes que precisam 
de “seguidores reais”4 –  – “aumente seus seguidores” a trabalhadores, “ga-
nhe dinheiro fácil, basta clicar” –, e são um elemento importante – e não 
suficientemente explorado – da plataformização do trabalho (Grohmann, 
2020). Essas plataformas servem como dispositivos de fauxtomation (falsa 
automação), com trabalhadores terceirizados atuando em tarefas de ali-
mentação de processos automatizados e inteligência artificial para empre-
sas de diferentes setores por meio de plataformas digitais (Grohmann et al., 
2022).

Segundo estudos realizados por meio de uma pesquisa5 financiada 
pela Universidade de Cambridge, “[...] o perfil de quem trabalha para as plata-
formas é de mulher, com histórico de trabalho informal, articulando trabalhos 
por plataformas, de cuidados e reprodutivo6” (Grohmann et al., 2022, p. 3). 
Para Casilli (2019), esse trabalho digital é um trabalho fragmentado, “baseado 
em tarefas”, na maioria das vezes mal remunerado e que reproduz as formas de 
exploração (econômica e espacial) da força de trabalho. 

Lindquist (2018) refere que o uso de termos de pesquisa como 
seguidor jual ou seguidor de venda revela uma ampla gama de vende-

4 “Os principais grupos de compradores são lojas on-line, influenciadores e políticos” 
(Lindquist, 2018). “Neste percurso exploratório, detectamos a presença de políticos, 
músicos, apresentadores de televisão e jogadores de futebol [...]. Entretanto, destacamos 
uma forte presença de perfis de influenciadores da área da saúde, como personal trainers e 
instrutores de crossfit” (Grohmann et al., 2022, p.10-11).
5 The hidden labour of Brazilian women on aI platforms, parte do projeto Histories of artificial 
intelligence, financiado pela Universidade de Cambridge.
6 O trabalho remoto por plataformas pode renovar e intensificar formas de exploração de 
gênero, em articulação com trabalho doméstico e trabalho reprodutivo (Altenried, 2020).
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dores que podem ser facilmente contatados, por exemplo, por meio do 
WhatsApp. Muitos começaram na adolescência, vendendo contas de jogos 
como World of Warcraft7.

Para DePillis (2014), fazendas ou fábricas de cliques aparecem 
para localizar e controlar o trabalho de cliques, promovendo a noção de 
que as click farms são as novas fábricas exploradoras.

Pesquisadores brasileiros realizaram estudos introdutórios sobre 
o trabalho em fazendas de clique no Brasil como elemento importante da 
plataformização do trabalho, intensificando e reestruturando a informali-
dade histórica no país (Grohmann et al., 2022). Ainda, referem que esses 
trabalhadores variam entre mulheres até catadores. 

Mostramos como o trabalho para essas plataformas 
– que são brasileiras – se coloca como uma faceta 
oculta ou invisível, cujos trabalhadores sustentam – 
por meio de cliques, comentários e curtidas a troco de 
centésimos de centavos – parte da presença digital de 
influenciadores, celebridades e outras pessoas/organi-
zações (Grohmann et al., 2022, p.18).

Nas pesquisas realizadas, em nenhum momento há referência 
sobre a utilização de mão de obra específica de crianças e adolescentes 
nessa tipologia de trabalho. Contraditoriamente, a exploração do trabalho 
infantil nos meios de comunicação decorre da exposição de crianças e ado-
lescentes, havendo complacência da sociedade, o que nos leva a crer que, 
como um trabalho realizado no ambiente doméstico, ocorra o envolvimen-
to de crianças e adolescentes na prática de exploração desse trabalho digital 
ilícito e velado. Há indícios de sua existência, uma vez que nas bibliografias 

7 Joga-se com um programa cliente ligado a uma rede de servidores. Existem servidores para 
atender Estados Unidos, Oceania, Europa, Rússia, China, Coreia do Sul, Taiwan, Sudeste 
Asiático, Brasil e América Latina. O acesso aos servidores requer uma chave original e é pago 
mensalmente, mediante assinatura com dinheiro real ou com ouro conquistado dentro do jogo 
(Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/World_of_Warcraft. Acesso em: 10 jul. 2024).

https://pt.wikipedia.org/wiki/World_of_Warcraft
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pesquisadas referem o envolvimento de todo o grupo familiar nuclear e 
extenso, podendo compará-lo, por exemplo, ao trabalho infantil domés-
tico, devido à difícil identificação por causa de sua ocorrência se dar no 
ambiente privado. 

A informalidade é explorada pelas plataformas por 
meio da captura dessas trabalhadoras em busca de um 
ganho extra pelas promessas de altos ganhos. Essas 
promessas articulam mecanismos de trabalho que 
combinam tarefas automatizadas com atividades que 
demandam tempo e trabalhos manuais (Grohmann et 
al., 2022, p. 12).

Ainda, pode ser considerado um trabalho análogo à escravidão 
moderna, uma vez que trabalhadores e trabalhadoras, independentemente 
de sua faixa etária, passam exaustivamente muitas horas em frente a com-
putadores ou smartphones, ou em muitos deles executando inúmeras tare-
fas de cliques, muitos enunciados como “Vai da pessoa querer descansar ou 
ganhar dinheiro no tempo livre”. “Até março de 2021, uma das plataformas 
pagava R$ 0,01 para cada ação. Em seguida, houve uma mudança no sis-
tema de pagamento e o valor passou para R$ 0,006 por tarefa – quase a 
metade” (Grohmann et al., 2022, p. 10). 

A promessa de dinheiro rápido e fácil no trabalho em platafor-
mas de fazendas de cliques causou o endividamento de muitos brasileiros 
na aquisição de smartphones e contratação de serviços de internet na espe-
rança de retorno financeiro.

Devido às transformações do mundo do trabalho, decorrentes 
dos processos de globalização, bem como à pandemia de Covid-19, não 
apenas as relações sociais foram transformadas como também os processos 
de trabalho, repercutindo no empobrecimento das famílias, atingindo e 
afetando com maior intensidade a população de países de economia peri-
férica, o que fez “[...] engendrar o descarte da produção de trabalhadores, 
em que se faz configurar o aumento crescente do desemprego, contradito-
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riamente, na mesma proporção, engendra também, o trabalho precarizado 
e em consequência a exploração do trabalho infantil” (Lira, 2016, p. 57).

Dessa forma, faz-se necessária a celeridade do Estado na busca de 
implementar e viabilizar políticas públicas de garantia de renda, bem como 
a atualização normativa para a regulamentação do trabalho e da relação da 
sociedade perante as plataformas digitais, especialmente aos grupos vulnerá-
veis, os quais, em decorrência das condições sociais, culturais, de escolarida-
de e de renda, estão mais suscetíveis ao trabalho precarizado e exploratório.

A proteção jurídica brasileira contra a exploração 

do trabalho infantil na demarcação dos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes

O sistema de garantias de direitos da criança e do adolescente, 
formado por dispositivos da Constituição Federal brasileira de 1988, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, das Convenções e Recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho e da Consolidação das Leis 
Trabalhistas, teve uma contribuição estratégica para a redução dos indi-
cadores de trabalho infantil no Brasil. No entanto algumas modalidades 
especiais de trabalho infantil continuam a ser uma prática persistente. 

O desatino terminológico, ou a ausência de um conceito jurídico 
de trabalho infantil nas plataformas digitais, mostra-se um obstáculo ao al-
cance de ações pontuais e efetivas no sentido de erradicar diferentes formas 
de trabalho nos ambientes virtuais promovidos pela transformação dos 
processos societários e de trabalho na contemporaneidade marcada pelo 
uso da Inteligência Artificial, a qual tem impactado diretamente na vida de 
trabalhadoras e trabalhadores, afetando também crianças e/ou adolescentes 
a eles submetidos, gerando consequências graves para o desenvolvimento 
físico, psicológico e social. O alcance da Meta 8.7 da Agenda 2030 da ONU 
está se tornando um desafio diário a ser cumprido.
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A definição de trabalho infantil, no Brasil, é regulamentada pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente, que considera como trabalho in-
fantil toda forma de trabalho realizado por crianças e adolescentes com 
idade inferior a 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. 
Além disso, a legislação brasileira estabelece restrições para a realização 
de atividades laborais por adolescentes entre 16 e 18 anos, considerando a 
necessidade de proteção contra a exploração e o abuso (Brasil, 1990).

No Brasil, algumas formas mais comuns de atividades são: tra-
balho doméstico, trabalho nos campos, trabalho nas ruas, trabalhos peri-
gosos e insalubres, e exploração sexual – uma violência comum por meio 
da qual crianças e adolescentes são utilizados para fins sexuais em troca de 
dinheiro, presentes ou favores. Além do desafio na superação dessas “his-
tóricas” formas de trabalho infantil, temos o agravante das novas que se 
apresentam, como é o caso da exploração do trabalho infantil na era digital 
(Childhood Brasil, 2019).

A proteção constitucional brasileira assegurada às crianças e aos 
adolescentes, em seu artigo 227, traz expressamente a diretriz de proteção 
absoluta aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegu-
rar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão (Brasil, 1988).

Para Custódio e Reis (2017, p. 67), “[...] o constituinte brasileiro, 
ao consagrar a prioridade absoluta e a proteção integral, vinculou todo o 
ordenamento jurídico infraconstitucional ao atendimento e à efetivação 
dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes”.
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A Constituição brasileira se funda a partir da concepção de 
dignidade humana da Convenção sobre os Direitos da Criança realizada 
pela ONU em 1989, com o reconhecimento dos direitos fundamentais das 
crianças e dos adolescentes. “Expressamente consiga que a criança, em 
virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cui-
dados especiais, inclusive a devida proteção legal, tanto antes, quanto após 
o seu nascimento” (Garrido de Paula, 2009, p. 1049).

A proteção também é delimitada no artigo 3º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente:

A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem pre-
juízo de proteção integral de que trata esta Lei, asse-
gurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas 
as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar 
o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e dignidade (Brasil, 
1990). 

E em seu artigo 4º, reitera a responsabilidade compartilhada, 
sendo dever da família, da comunidade, da sociedade e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos fundamentais 
das crianças e dos adolescentes (Brasil, 1990).

Cumpre salientar que a Constituição Federal do Brasil reconhe-
ceu os limites de idade mínima para o trabalho em seu art. 7º, XXXIII, 
alterado pela emenda constitucional no 20/1998, em consonância com a 
Convenção 138 da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Nesse 
sentido, o País estabeleceu em 16 anos a idade mínima para o trabalho e, a 
partir dos 14 anos, a condição de aprendiz.

A Lei 10.097/2000 altera alguns dispositivos da CLT e aperfeiçoa 
a normatização dos aprendizes no comércio e na indústria (Brasil, 2000b). 
O contrato de aprendizagem deve
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[...] assegurar ao aprendiz, inscrito em programa de 
aprendizagem, formação técnico-profissional metó-
dica compatível com o seu desenvolvimento físico, 
moral e psicológico, e o aprendiz se compromete a 
executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a 
essa formação” (Brasil, 2000b).

Estabelecendo padrões regulatórios, a legislação brasileira esta-
belece um limite mínimo de idade para trabalhar, entretanto esses limites 
foram aumentando gradativamente ao longo da história, dependendo do 
nível de desenvolvimento da civilização (Custódio, 2009). 

Contraditoriamente aos avanços, autorizações judiciais para o 
trabalho antes da idade legal vêm sendo concedidas, como é o caso da per-
mitida exploração do trabalho infantil pelos meios de comunicação, por 
exemplo, pelo inciso I do artigo 406, mesmo com a inconstitucionalidade 
de qualquer autorização para o trabalho. O trabalho infantil é um fenôme-
no complexo com multicausal.

Neste sentido, reconhecer crianças e adolescentes 
enquanto sujeitos de direitos e sua condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento, colocando-os a salvo 
das formas de exploração do trabalho infantil impli-
ca identificar as causas, condições e quantitativos de 
crianças e adolescentes, buscando ações estratégicas 
para prevenção e erradicação em especial nas suas 
piores formas (Souza, 2016, p. 115).

O trabalho infantil viola os direitos fundamentais, priva a digni-
dade da pessoa humana e, também,

[...] traz prejuízo ao desenvolvimento físico, intelectual, 
emocional e limita a capacidade da vida no processo de 
participação e integração política em razão da imobili-
dade temporal, suprimindo o tempo necessário do di-
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reito de ser criança e adolescente (Souza, 2016, p. 154). 
Toda criança e todo adolescente têm “[...] direito à 
liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas 
humanas em processo de desenvolvimento e como 
sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garanti-
dos na Constituição e nas leis [...]”, conforme disposto 
no artigo 15 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Brasil, 1990).

Em 2010, o Brasil elaborou o Plano Nacional de Prevenção e 
Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador 
por intermédio da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil 
e da OIT, estipulando metas para eliminar as  piores formas do trabalho 
infantil até 2016 e erradicar de uma vez o uso desse tipo de mão de obra até 
o fim de 2020. 

Já em 2011, foi instituído pela Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS) o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) como 
um programa de caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de 
Assistência Social, que compreende: transferências de renda; trabalho 
social com famílias; e oferta de serviços socioeducativos para crianças e 
adolescentes que se encontram em situação de trabalho. 

Considerando os avanços da estruturação do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) e da política de prevenção e erradicação do 
trabalho infantil, em 2013 foi iniciada a discussão sobre o redesenho ou 
reordenamento do PETI. A Política de Assistência Social, por meio do reor-
denamento do SUAS, é a principal articuladora com as políticas públicas e 
o Sistema de Garantia de Direitos.

Tratando-se da política de atendimento, a assistência social, a 
educação e a saúde de crianças e adolescentes têm papel de destaque no 
tratamento das vítimas de exploração do trabalho infantil, assim como na 
prevenção e identificação de exploração de trabalho infantil. 
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A política de promoção de direitos visa respeitar a criança e o 
adolescente como pessoa humana, que se encontra em desenvolvimento, 
e, nesse sentido, as políticas públicas contribuíram, sensivelmente, para a 
diminuição do trabalho infantil no País. Cumprindo o papel fundamental 
no processo de erradicação do trabalho infantil no Brasil, houve muitos 
avanços no ordenamento jurídico. 

Ainda há muito a avançar. No período pandêmico, de isolamento 
social, acrescido dos processos de globalização com a aceleração do uso da 
internet, das redes sociais, entre outras plataformas, com uma nova for-
matação e não menos violador, surgiu o trabalho infantil na era digital. 
O Ministério Público do Trabalho (Brasil, 2022) apontou que crianças e 
adolescentes estão sendo utilizados como influencers (influenciadores) di-
gitais para a promoção de marcas, produtos e serviços. Por meio de vídeos 
de dança, canto, unboxing (ato de desembalar) de brinquedos, entre outros, 
estão se tornando uma nova forma de publicidade, comprometendo o seu 
desenvolvimento integral.

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou, no dia 21 de fe-
vereiro de 2024, o Projeto de Lei 2.628/2022, que propõe regras para redes 
sociais, aplicativos, sites, jogos eletrônicos, softwares, produtos e serviços 
virtuais, como a criação de mecanismos para verificar a idade dos usuários 
(Brasil, 2024). O projeto também impõe supervisão no uso da internet pe-
los responsáveis e obriga provedores de internet e fornecedores de produ-
tos a criar sistemas de notificação de abuso sexual e oferecer configurações 
mais eficientes para a privacidade e a proteção de dados pessoais (Brasil, 
2024). O Projeto de Lei faz referência à utilização da internet por crianças 
e adolescentes, porém não menciona o trabalho infantil em meios digitais.

Para Jacarandá, faz-se necessário que se ofereça aos responsáveis 
ferramentas efetivas de controle parental que não sejam apenas falsas pro-
messas de segurança (Agência Brasil, 2024). Em seu discurso proferido nas 
audiências públicas promovidas pela Comissão de Comunicação e Direito 
Digital, destacou:
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A necessidade de abordagem diferenciada de supervi-
são, controle e orientação. Crianças precisam de uma 
supervisão mais intensa, mais próxima. Adolescentes 
demandam um pouco mais de autonomia, mas 
precisam ser orientados em relação aos riscos e às 
oportunidades do ambiente digital.   Os debates ser-
viram para que 25 estudiosos apresentassem à CCDD 
contribuições para a PL 2.628/2022, que busca pro-
teger crianças e adolescentes em ambientes digitais 
(Agência Brasil, 2024).

 
Ademais, não há mecanismos eficazes nas plataformas para ve-

rificar a veracidade da idade declarada pelo usuário – “A dependência da 
capacidade de controle dos pais ou responsáveis em relação às crianças e 
adolescentes, ainda que o fator idade não possa mensurar a exata maturi-
dade e conhecimento” (Fernández, 2022, p. 252).

A Organização Internacional do Trabalho vem discutindo a 
temática do trabalho infantil digital. As plataformas de conteúdo digital 
possuem alcance mundial, com a divulgação de trabalhos de crianças das 
mais variadas nacionalidades. Há países que contam com regulação espe-
cífica sobre o tema, contribuindo, assim, para o levante de um alerta de 
nível internacional diante da vulnerabilidade de crianças e adolescentes à 
exploração do trabalho digital (Gomes; Cruz, 2023, p. 41).

Para Gomes e Cruz (2023, p. 50),

[...] inexiste qualquer forma de ação preventiva ou 
conduta fiscalizatória por parte da plataforma que 
iniba a exploração de crianças e adolescentes, sendo 
considerado o meio tecnológico um campo propício 
à proliferação de condutas abusivas daqueles que ver-
dadeiramente são os influenciadores do futuro. 

Uma vez que a dinâmica espacial se expandiu por meio do acesso 
e da popularização da internet no mundo globalizado, torna-se imprescin-
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dível a identificação dos tipos de trabalho infantil na era digital, podendo, 
inclusive, estar tipificada dentre as piores formas como um trabalho análogo 
à escravidão moderna, devido à sua informalidade, ilicitude praticada por 
meio da criação de perfis falsos e exploração do trabalho em plataformas 
de cliques, em troca de menos de um centavo de Real por tarefa executada 
(Gomes; Cruz, 2023).

A criação de página de denúncia de condutas que sejam impró-
prias ou ilegais, como o caso de exploração de trabalho infantil, decorre 
atualmente de mera política interna de controle de conteúdo pelo próprio 
provedor da internet, sem que haja uma obrigatoriedade legal para as pla-
taformas digitais (Gomes; Cruz, 2023).

Assim, há emergência na atualização e implementação de nor-
mativas e legislações, de políticas e ações acerca do contato de crianças e 
adolescentes em ambientes digitais, bem como da prevenção e da erradica-
ção do trabalho infantil em todas as suas formas, inclusive nas plataformas 
digitais, considerando as particularidades de cada cenário socioeconômico 
e regional, bem como as diferenças de desenvolvimento cognitivo, de socia-
bilidade, de independência e de autoconsciência. 

De maneira geral, pode-se afirmar que a definição de 
trabalho infantil varia de acordo com o contexto cul-
tural, social e econômico em que ocorre, mas sempre 
envolve a exploração de crianças e adolescentes em 
atividades que comprometem seu desenvolvimento 
integral. A compreensão desse fenômeno é funda-
mental para a elaboração e implementação de polí-
ticas e ações de erradicação e prevenção do trabalho 
infantil (Galvão; Silva Júnior, 2023, n.p.).

Portanto, torna-se imprescindível e desafiadora a abordagem so-
bre o trabalho infantil nas plataformas digitais para o reconhecimento das 
diferentes formas de violação de direitos de crianças e adolescentes que se 
desencadeiam no século XXI.
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Conclusão

Como exposto neste estudo, a frenética evolução das tecnologias 
de informação e comunicação está transformando impetuosamente a so-
ciedade, bem como o mundo do trabalho, e não menos as novas configura-
ções de exploração do trabalho infantil na era digital.

De fato, o trabalho informal e ilícito realizado por meio da cria-
ção de perfis falsos nas plataformas de cliques foi “vendido” com a promes-
sa de complementação de renda, acrescida da pressão pela produtividade, e 
“comprado” por muitos brasileiros e brasileiras, especialmente pelo público 
vulnerável, dentre eles as mulheres, na perspectiva de conciliar o trabalho 
doméstico e o cuidado parental, o que certamente agrega a mão de obra 
infanto-juvenil para o alcance das metas e aumento da renda familiar.

Diante da necessidade de proteger os direitos fundamentais de 
crianças e adolescentes devido ao peculiar estágio de desenvolvimento, é de 
suma importância a criação de mecanismos preventivos, protetivos, regula-
tórios e fiscalizatórios que coíbam essas práticas no sentido de salvaguardar 
a dignidade humana. 

Como visto, apesar de a legislação brasileira já possuir instru-
mentos para coibir o trabalho infantil, essa proteção é ausente no que se 
refere ao mundo digitalizado, e isso sequer está nas discussões. Portanto, 
exige a necessidade de implementação e aplicação de normativas e legis-
lações, bem como de políticas públicas de prevenção, de educação para o 
desenvolvimento de habilidades digitais e, para além disso, de políticas de 
acesso e distribuição de renda das famílias, provendo condições para evitar 
a exposição de crianças e adolescentes ao trabalho como alternativa para a 
manutenção das necessidades da família.

No entanto a legislação pela legislação tão somente não torna 
efetiva a garantia de proteção integral de crianças e adolescentes. Eles e 
seus cuidadores devem estar cientes e orientados sobre os perigos quando 
expostos em ambientes virtuais a que, não diferente do mundo real, es-
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tão submetidos. O mundo virtual parece inofensivo, uma vez que eles o 
acessam frequentemente em seu ambiente doméstico “seguro” e estão sob a 
“tutela” de seus cuidadores.

Portanto, torna-se imprescindível a provocação na retomada das po-
líticas públicas de enfrentamento à exploração do trabalho infantil, com a reali-
zação e atualização de diagnósticos para a mensuração e identificação de novas 
formas de exploração do trabalho infantil na era digital, revisão frequente do 
Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao 
Adolescente Trabalhador para identificação dos gargalos, atualização das legis-
lações e normativas regulatórias a fim de resgatar o período histórico marcado 
pela pandemia, ocasionando a desarticulação, o descofinanciamento, a falta de 
investimentos e, por consequência, o enfraquecimento das políticas públicas 
voltadas à proteção de crianças e adolescentes.  

Vale reiterar que somente com a articulação entre Estado, so-
ciedade, família e empresas desenvolvedoras de conteúdos digitais é que 
ficaremos mais próximos de atingir os níveis mais elevados na luta pela 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, dentre eles o da erradi-
cação do trabalho infantil e suas novas configurações na era digital. Não 
podemos perder de vista que devem ser vistos com prioridade absoluta, 
independentemente do contexto em que estão inseridos, devendo ter seus 
direitos fundamentais respeitados, só assim avançaremos na concretização 
da doutrina da proteção integral de crianças e adolescentes e na luta contra 
a exploração das diferentes formas de exploração do trabalho infantil.
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Introdução

O direito ao trabalho é um direito humano fundamental que tam-
bém se estende às pessoas com deficiência (PCD). Seria ousadia demais 
pretender esgotar o assunto no presente capítulo. No entanto serve a pes-
quisa como um convite para pensar e discutir como a sociedade empresária 
tem lidado com o tema da inserção da PCD no mercado de trabalho.

Entrementes, o plus da pesquisa, além de apresentar alguns parâ-
metros de direitos humanos fundamentais, é, sem dúvida, por se tratar de 
direito do trabalho para a pessoa com deficiência. A iniciativa da academia 
jurídica em debater essa temática deve possuir a finalidade de propagar a 
ideia de que as pessoas com deficiência também podem celebrar um con-
trato de trabalho, ser protagonistas de uma carreira profissional, buscar 
sua subsistência, melhorando sua qualidade de vida, e ser reconhecidas na 
sociedade e na vida profissional por meio do trabalho.

O método adotado na pesquisa em questão é o hipotético deduti-
vo, e o procedimento adotado é o da pesquisa bibliográfica.

Assegurar os direitos fundamentais trabalhistas para as pessoas 
com deficiência (PCD) tem sido um desafio para o Estado de Direito, para 
a sociedade civil e para as organizações e corporações empresariais. A pes-
quisa bibliográfica revela que a sociedade contemporânea tem avançado 
nas legislações e na forma de tratar as pessoas com deficiência. Mas ainda 
não é o suficiente.

A realidade dessas pessoas se resume a lutas diárias. A pessoa 
com deficiência enfrenta dificuldade desde seu período de formação na 
educação básica. A condição socioeconômica é outro fator que interfere na 
vida e no desenvolvimento das pessoas com deficiência. Muitos dependem 
do Sistema Único de Saúde para fazer seus tratamentos. Além de lidar com 
esses empecilhos, ainda sofrem discriminação, falta de acessibilidade, ex-
clusão e tratamento desigual, que é o pior de todos.
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A falta de compreensão e o preconceito com as pessoas com de-
ficiência já não são mais aceitáveis na sociedade diante do ordenamento 
jurídico que confere direitos a essas pessoas. Nem sempre foi assim. A 
pessoa com deficiência, por possuir uma característica diferente da grande 
maioria das pessoas, não era vista como sujeito de direitos, muito menos 
como parte da relação empregatícia. 

É possível identificar, estudando a história da evolução dessas 
pessoas na sociedade, quatro importantes fases jurídicas, que são: eliminação, 
assistencialismo, integração e inclusão. A última fase, denominada inclusão, 
é resultado de um processo constitucional democrático de um país que 
parte do princípio da dignidade da pessoa humana e suas dimensões éticas 
e político-sociais. 

Notadamente, este estudo contempla o direito humano fun-
damental ao trabalho da pessoa com deficiência, sendo positivado na 
Convenção Internacional da Pessoa com Deficiência, ratificada pelo Brasil, 
a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
Lei 13.146/2015. O artigo 27 da Convenção Internacional da Pessoa com 
Deficiência garante o direito à oportunidade de se manter com um traba-
lho de sua livre escolha ou aceitação no mercado laboral, em ambiente de 
trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível.    

Importante registrar, quando o assunto é o tratamento da Pessoa 
com Deficiência (PCD), o princípio da igualdade, que vem insculpido no 
artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Para isso, então, são abordadas 
as concepções de igualdade com base na doutrina constitucional pátria. 
Corolário ao princípio da igualdade, a pesquisa menciona as ações afir-
mativas e políticas de cotas para a inserção das pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho.

Apesar de tudo, ver-se-á que ainda há quem tente negociar as po-
líticas públicas para as pessoas com deficiência. Mormente, constata-se na 
pesquisa que a Lei 13.467/2017, denominada Reforma Trabalhista, tentou 



214

ESCRITOS DE DIREITO DO TRABALHO

Dr. Rodrigo Goldschmidt (Organizador)

flexibilizar também a lei de cotas para a contratação de pessoas com defi-
ciência no mercado de trabalho.  

O último tópico aborda, no entanto, a ferramenta do compliance 
no mundo empresarial como alternativa para a inclusão da pessoa com 
deficiência no mercado de trabalho. Aposta-se que o compliance possa 
possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de 
orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalho e 
de treinamento profissional. Tal medida posiciona a imagem da empresa 
como instituição que está compromissada com a diversidade e que estimu-
la e incentiva a efetivação dos direitos humanos fundamentais trabalhistas 
das pessoas com deficiência.

O tratamento histórico das pessoas com deficiência 

e a evolução das fases jurídicas

As pessoas com deficiência (PCD) enfrentam diversas dificulda-
des no seu cotidiano. Muitas vezes não recebem o tratamento adequado na 
sociedade ou até mesmo da própria família da qual fazem parte. É verdade 
que essas pessoas foram contempladas com o direito de proteção ao traba-
lho pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, quando, 
no artigo 7º, inciso XXXI, o constituinte assegurou: “[...] a proibição de 
qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do tra-
balhador portador de deficiência”.

Notadamente, a Constituição Federal de 1988 possui em seu nú-
cleo o princípio da dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, destaca 
Rodrigo Goldschmidt (2009, p. 73):

Em função da extrema importância, a dignidade da 
pessoa humana foi erigida pelos legisladores cons-
tituintes à condição de fundamento da República 
Federativa do Brasil. Isso denota que o sistema ju-
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rídico brasileiro, capitaneado pela Constituição da 
República Federativa do Brasil, revestiu a dignidade 
da pessoa humana de juridicidade, constituindo-a 
como principal alicerce de sua estrutura. Sobre esse 
sistema repousa toda a plêiade de direitos fundamen-
tais, individuais e sociais do homem.

Diante do preceito fundamental de que todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer natureza (art. 5º da CF/88), é imprescindível 
assegurar à pessoa com deficiência a dignidade humana, os direitos funda-
mentais individuais e sociais, inclusive o direito fundamental ao trabalho 
digno e decente.

A história revela que nem sempre isso ocorreu. Leonart (2007, 
p. 07) comenta que, “Na antiguidade, nascer ou tornar-se pessoa com de-
ficiência implicava, quase sempre, ser condenada à morte, ser exterminada 
pelo grupo tribal”. Foi na idade Moderna, mais particularmente na Europa, 
que se iniciou um tratamento mais adequado às pessoas com deficiência.

Preconceitos, reprovações, rejeições, indignidade e incapacidade 
são alguns adjetivos a que esse grupo de pessoas foram submetidos ao longo 
da história. Ainda, na era cristã, as pessoas com deficiência eram vistas com 
sentimento de piedade, misericórdia e ansiavam por um milagre. Inegável 
que a Igreja foi uma instituição importante na acolhida dessas pessoas.

Lutiana N. Lorentz (2019, p. 199), ao escrever sobre o inventá-
rio das quatro ondas de tratamento jurídico das pessoas com deficiência, 
ensina:

Segundo Lorentz, a história das pessoas com defi-
ciência, enquanto grupo humano sujeito às mais di-
versas discriminações e estigmas (sobre o tema, ver 
Goffman, Croch e Viana), passa pela categorização 
em quatro grandes ondas: primeiro, a fase da eugenia 
(ou eliminação); segundo, a fase do assistencialismo 
(ou piedade caridosa); terceiro, a fase da integração; 
e quarto, a fase da inclusão, que tem caracterizado 
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países mais civilizados e, até mesmo, o próprio Brasil, 
pelo menos durante significativo período deflagrado 
com a promulgação da Constituição de 1988.

A leitura das quatro ondas a que se refere Lorentz revela o grau 
de importância que a sociedade tem atribuído às pessoas com deficiência. 
Ressalta-se que o Estado e a sociedade civil são responsáveis pelo reconhe-
cimento de direitos fundamentais e, inclusive trabalhistas, dessas pessoas.

A fase da eliminação a qual menciona Lorentz é identificada na 
sociedade romana quando a previsão da Tábua IV, das Leis das 12 Tábuas, 
permitia ao pai o direito de matar o filho com deficiência ou vendê-lo como 
escravo.

Na fase do assistencialismo, situada mais na Idade Média, já não 
era mais permitido matar essas pessoas, pois para os cristãos era pecado 
grave. Nessa época da história, as pessoas com deficiência eram excluídas 
da sociedade e abandonadas em hospícios ou casas de caridade.

A terceira fase denominada integração tem como marco referen-
cial a invenção do alfabeto de Braille, por Louis Braille, em 1824. Conforme 
acentua Lorentz (2019, p. 201), “Despontou, nessa fase, crescentemente, a 
preocupação de se prestar atendimento médico e científico às pessoas com 
deficiência, em escolas especiais”. Destarte, evidencia-se, nessa fase, a cria-
ção das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), com a 
finalidade de promover a integração das pessoas com deficiência.  

A quarta fase a qual estamos presenciando é a da inclusão. 
Identifica-se um grande progresso na sociedade, com o advento de um 
microssistema para as pessoas com deficiência, como veremos no próximo 
tópico. Esta fase é iniciada no Brasil com a Constituição Federal de 1988. 
Mormente, a temática ganhou evidência com convenções internacionais e 
legislações protetivas de inclusão das pessoas com deficiência.

Registra-se que, de todas as fases abordadas, a fase da inclusão é a 
que melhor confere direitos às pessoas com deficiência nas diversas dimen-
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sões humanas e sociais, e é por meio dela que essas pessoas são incluídas na 
sociedade com suas qualidades e necessidades.  

Os direitos fundamentais trabalhistas da pessoa 

com deficiência: da legislação internacional à 

legislação brasileira

Os direitos e as garantias fundamentais são direitos e atributos 
inerentes às pessoas, que possuem relação com o princípio da dignidade da 
pessoa humana diante do relacionamento das pessoas com as leis do Estado 
e da sociedade. 

Ricardo dos Santos Castilho (2023, p. 119), ao escrever sobre 
Direitos Humanos e pessoas com deficiência, afirma que:

A deficiência é, por sua vez, o resultado gerado pelos 
obstáculos oriundos do preconceito e da discrimi-
nação que geram exclusão, isolamento e dificuldade 
de acesso às oportunidades postas aos que não têm 
características que façam com que sejam vistas como 
diferentes. E ser “diferente”, de modo algum, pode ser 
motivo de exclusão e negativa de direitos a todos atri-
buídos pelo simples fato de ser humano.

O direito ao trabalho constitui um direito fundamental tra-
balhista das pessoas com deficiência (PCD). O artigo 1º da Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 
6.949/2009) determina que: “O propósito da presente Convenção é promo-
ver, proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e 
promover o respeito pela sua dignidade inerente”.
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George Marmelstein (2019, p. 235) escreve:

Qualquer pessoa, em regra, pode ser titular de direitos 
fundamentais, não importando a cor da pele, a condi-
ção financeira, a orientação sexual, a idade, a nacio-
nalidade ou qualquer outro atributo. Não é necessário 
sequer que a pessoa seja plenamente capaz. Pode ser 
menor de idade, idoso, portador de deficiência mental 
etc. Basta que seja um ser humano.

Destarte, a Constituição Federal de 1988, ao salvaguardar os di-
reitos e as garantias fundamentais dos cidadãos brasileiros, dispõe no capí-
tulo II do Título II os direitos sociais no artigo 7º, inciso XXXI: “proibição 
de qualquer discriminação no tocante à salário e a critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência” (Brasil, 1988).

Verifica-se o esforço das legislações tanto no âmbito internacio-
nal como nacional pelo reconhecimento e proteção desses direitos funda-
mentais, incluindo o direito ao trabalho das pessoas com deficiência. Isso 
notadamente indica um avanço na sociedade e no Estado de Direito no 
tocante ao tratamento e respeito e à inclusão das PCDs.

George Salomão Leite et al. (2012, p. 66) dissertam que:

Dentre os princípios gerais, a dignidade humana, 
além de se manifestar expressamente, faz-se con-
cretizar através de outros vocábulos, a saber: a) in-
dependência da pessoa; b) autonomia individual; c) 
não discriminação; d) respeito pela diferença e pela 
aceitação das pessoas com deficiência como parte da 
diversidade humana e da humanidade; e) igualdade 
de oportunidades; f) acessibilidade.

Entre os princípios citados por Salomão Leite et al. (2012), desta-
cam-se a autonomia da pessoa e a autonomia individual. Enquanto que no 
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passado as PCDs não eram reconhecidos como protagonistas de direitos e 
garantias fundamentais, na sociedade contemporânea, mais precisamente 
com a Constituição Federal de 1988, foi possível conferir essa autonomia, 
contribuindo para o desenvolvimento e crescimento dessas pessoas, seja 
tanto no plano pessoal quanto profissional.

No Brasil, a Lei 13.146/2015 instituiu o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. O direito ao trabalho consta no artigo 34 com a seguinte reda-
ção: “A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha 
e aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportuni-
dades com as demais pessoas” (Brasil, 2015).

Nesse sentido, dizer que as novas legislações mais protetivas e in-
clusivas inverteram a lógica da adaptação da PCD significa que em outras 
fases a  adaptação na sociedade e no trabalho da PCD dependia da pró-
pria PCD. Não havia ambiente inclusivo voltado para a PCD, tampouco 
políticas públicas. Não é a pessoa com deficiência que vai se adaptar ao 
trabalho, mas sim o trabalho que irá aceitar, incluir e adaptar a PCD com 
suas habilidades e atribuições. Essa nova mentalidade de iniciativa do legis-
lador, sem dúvidas, revolucionou o relacionamento entre empregado PCD 
e empregador, impondo às empresas, como veremos adiante, essa iniciativa 
de contratação e remuneração pelo trabalho prestado.

A esse respeito, determina o artigo 37 do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Brasil, 2015): 

Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiên-
cia no trabalho a colocação competitiva, em igual-
dade de oportunidades com as demais pessoas, nos 
termos da legislação trabalhista e previdenciária, na 
qual devem ser atendidas às regras de acessibilidade, 
o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 
adaptação razoável no ambiente de trabalho.
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Mormente, o dispositivo citado anteriormente equipara a PCD 
com as demais pessoas, e isso importa dizer em igualdade de salários e 
oportunidades. Hoje, com a utilização da tecnologia nos diversos segmen-
tos da iniciativa privada e do poder público, é possível alcançar e realizar 
atividades profissionais para resolver problemas e demandas, resultando no 
trabalho remunerado.

Logo, parece ser convincente que o primeiro passo foi dado, con-
ferir às PCDs direitos e garantias fundamentais no ordenamento jurídico. 
Trazer à sociedade essa nova mentalidade de que as pessoas com deficiên-
cia também são parte na relação de trabalho e emprego demonstra uma 
certa evolução da sociedade e que a solidariedade e a fraternidade ainda são 
cultivadas entre as pessoas. 

O princípio da igualdade e as ações afirmativas 

para as pessoas com deficiência 

O princípio da igualdade vem insculpido no artigo 5º, “caput” da 
Constituição Federal de 1988, que consagra que todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer natureza. 

Desse modo, questiona-se: Como garantir o princípio da igual-
dade diante do direito de concorrer a uma vaga de trabalho para uma PCD 
e uma pessoa sem limitações físicas ou mentais? Em face das diferenças e 
oportunidades, é preciso fazer uma ponderação de valores éticos, morais e 
sociais para garantir o direito de igualdade.

Observa-se que o legislador tem se esforçado para reconhecer um 
determinado grupo de pessoas, sejam crianças, mulheres, negros, PCDs, 
que tiveram seus direitos violados na sociedade ao longo de sua história, 
propondo leis de cotas, incentivos e outros benefícios a fim de compensar 
um tratamento que por algum momento foi desigual nos termos da lei. 
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Flávia Piovesan et al. (2012, p. 50) entendem que “A concretização 
do direito à igualdade é tarefa fundamental a qualquer projeto democráti-
co, já que, em última análise, democracia significa igualdade – igualdade 
no exercício dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais”.

A doutrina constitucional costuma fazer distinção no tocante à con-
cepção da igualdade. Fala-se, então, em igualdade formal e material. Nesse dia-
pasão, explica Pedro Lenza (2024, p. 581): “Isso porque, no Estado social ativo, 
efetivador dos direitos humanos, imagina-se uma igualdade mais real perante 
os bens da vida, diversa daquela apenas formalizada em face da lei”.

Para Flavia Piovesan et al. (2012, p. 35):

Destacam-se, assim, três vertentes no que tange à 
concepção da igualdade: a) a igualdade formal, redu-
zida à fórmula “todos são iguais perante a lei” (que, ao 
seu tempo, foi crucial para a abolição de privilégios); 
b) a igualdade material, correspondente ao ideal de 
justiça social e distributiva (igualdade orientada pelo 
critério socioeconômico); e c) a igualdade material, 
correspondente ao ideal de justiça enquanto reconhe-
cimento de identidades (igualdade orientada pelos 
critérios de gênero, orientação sexual, idade, raça, 
etnia e demais critérios).

Compreende-se, a partir do entendimento de Piovesan et al. 
(2012), que a igualdade material decorre de uma interpretação e o reconhe-
cimento de outros critérios mais abrangentes do que a igualdade formal, 
que contempla outras dimensões da vida humana como o ideal de justiça 
social.

Para então garantir o princípio da igualdade às pessoas com 
deficiência no mercado de trabalho, a legislação brasileira permite ações 
afirmativas que incentivam o preenchimento de postos de trabalho tanto 
no setor público quanto no setor privado. 
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De acordo com Maria Aparecida Gugel et al. (2012, p. 416):

Para alcançar a igualdade real e assegurar o exercício 
pleno e equitativo dos direitos humanos a CDPD admite 
a ação afirmativa (art. 5º, 4) como todas aquelas medi-
das específicas e necessárias para acelerar ou alcançar a 
efetiva igualdade das pessoas com deficiência, as quais 
não serão consideradas discriminatórias. Esse posicio-
namento internacional finca-se na evidência de que as 
pessoas com deficiência em todo o globo continuam 
a enfrentar barreiras contra a sua participação como 
membros efetivos da sociedade e estão excluídas das 
tomadas de decisões em relação a si próprias.

Acerca das ações afirmativas, Sidney Pessoa Madruga da Silva 
(2021, p. 35) ressalta que: “A origem, consagração e concretização das ações 
afirmativas, acompanhadas de todas as controvérsias doutrinárias e jurídi-
cas que lhes são inerentes, remontam aos Estados Unidos da América, onde 
surgiram há mais de 60 anos”.

No Brasil, cita-se como exemplo de ações afirmativas a política de 
incentivo à contratação das PCDs. Portanto, no tocante às empresas priva-
das, o artigo 93 da lei 8.213/1991 (Brasil, 1991) estipula que:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais emprega-
dos está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) 
a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiá-
rios reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 
habilitadas, na seguinte proporção:
I - até 200 empregados ............................................. 2%;
II - de 201 a 500 ......................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000 ..................................................... 4%;
IV - de 1.001 em diante ............................................ 5%.
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A ideia, no entanto, é uma boa iniciativa para a inclusão da PCD 
no mercado de trabalho, e uma vez a empresa estando em cumprimento 
com a lei, está ao mesmo tempo cumprindo sua finalidade social e adqui-
rindo credibilidade à sua reputação institucional perante a sociedade onde 
está inserida.

Anota-se, ainda, que algumas pessoas com deficiência, ao desem-
penharem suas funções laborais, podem contribuir com um resultado ex-
traordinário no trabalho, por possuírem habilidades e aptidões especiais, não 
alcançado por outra pessoa que, sem limitações, diz-se capacitada para tal.

Com a inclusão das PCDs no ambiente de trabalho, ganha a em-
presa, ganha a sociedade. Aceitar o diferente contribui para resultados di-
ferentes. Logo a empresa pode ser um lugar de descobrimento de talentos, 
além de realização pessoal e profissional.

 Mas, como será visto a seguir, nem todos possuem essa mentali-
dade de inserção das PCDs no mercado de trabalho, ao passo que tentam 
driblar a lei e violar um direito fundamental, que é o direito ao trabalho.

A impossibilidade de negociação de cotas de 

contratação da Pessoa com Deficiência via 

Acordo Coletivo de Trabalho ou Convenção 

Coletiva de Trabalho

A Lei 13.467/2017, denominada Reforma Trabalhista, alterou 
vários dispositivos da CLT. O propósito dessa mudança era desburocratizar 
a relação empregatícia e incentivar a geração de emprego no País, já que na 
época o Brasil passava por uma crise política e econômica.

Uma das alterações que interessa ao nosso estudo foi a flexibiliza-
ção de direitos trabalhistas mediante o negociado pelo legislador por meio 
da negociação coletiva entre empregado e empregador.
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Agindo assim o legislador, foi inserido na CLT o artigo 611-A, 
por meio do qual surgiu a indagação se, entre o rol apresentado no disposi-
tivo, permite a negociação via convenção coletiva ou acordo coletivo da fle-
xibilização no sistema de cotas para contratação da pessoa com deficiência.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema 1046 (Brasil, 
2023), entendeu que: 

São constitucionais os acordos e as convenções coleti-
vas que, ao considerarem a adequação setorial nego-
ciada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos 
trabalhistas, independentemente da explicitação 
especificada de vantagens compensatórias, desde que 
respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Porém conforme constou no Voto do Relator, Ministro Gilmar 
Ferreira Mendes (Brasil, 2023): 

Por outro lado, considero oportuno assentar que a 
discussão travada nos presentes autos não abrange a 
validade de políticas públicas de inclusão da pessoa 
com deficiência e dos jovens e adolescentes no mer-
cado de trabalho, que são definidas em legislação 
específica. 

Assim, ficou decidido pela impossibilidade de negociar as cotas 
estipuladas para a empresa no tocante à admissão de pessoas com deficiên-
cia via negociação coletiva. Tal decisão se demonstra em consonância com 
o princípio da vedação do retrocesso social. Rodrigo Goldschmidt (2009, 
p. 118) escreve que:

Tal princípio, nessa linha, estabelece limites à ati-
vidade do legislador no sentido de evitar que um 
determinado direito fundamental, já contemplado 
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como conquista civilizatória e incorporado ao sistema 
jurídico, não seja deste extirpado, inadequadamente 
restringido ou impedida à sua eficácia. Com efeito, 
o princípio da proibição do retrocesso social fornece 
um critério objetivo com o qual é possível controlar 
a adequação e a correção da atividade restritiva dos 
direitos fundamentais.

Como foi visto anteriormente, à pessoa com deficiência é asse-
gurado o direito ao trabalho de sua livre escolha e aceitação, em ambien-
te acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas.

Logo, restringir mediante negociação coletiva o acesso dessas 
pessoas ao mercado de trabalho é malferir os direitos fundamentais tra-
balhistas, flagrante violação ao princípio da vedação do retrocesso social.

Dessa forma, a decisão do STF em impor limites aos dispositivos 
inseridos na CLT com a Reforma Trabalhista cumpre sua missão institucio-
nal de salvaguardar os direitos fundamentais, ainda mais quando se tratar 
de pessoas com deficiência.

(In) exclusão da pessoa com deficiência no mercado 

de trabalho: o compliance como ferramenta para 

inclusão

Conforme Estatísticas divulgadas pelo IBGE (2023a), a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD) revelou que o 
Brasil possui 17,5 milhões de pessoas com deficiência em idade de traba-
lhar. Sendo que 5,1 milhões de pessoas com deficiência estavam na força de 
trabalho, e 12,4 milhões estavam fora da força de trabalho.



226

ESCRITOS DE DIREITO DO TRABALHO

Dr. Rodrigo Goldschmidt (Organizador)

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Pessoas com Defi-
ciência 2022: PNAD Contínua. Divulgação dos resultados gerais. Disponível em: 
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/media/com_mediaibge/arquivos/0a9afaed-

04d79830f73a16136dba23b9.pdf. Acesso em: 31 jul. 2024.

O ordenamento jurídico vigente estimula e assegura o direito 
fundamental ao trabalho à pessoa com deficiência, conforme se constatou 
até o presente tópico. Mas é preciso ir além, verificar na prática se a fi-
nalidade da inclusão das PCDs no ambiente de trabalho está sendo cum-
prida. Acredita-se no potencial da pessoa com deficiência para o trabalho. 
Compete às empresas oportunizarem o preenchimento nos seus quadros 
de empregados com PCDs, contribuindo para o desenvolvimento pessoal e 
profissional desse grupo de pessoas.

Todavia pode ocorrer de algumas empresas virem a admitir a 
PCD apenas para cumprir a exigência legal. Isso porque ainda impera o 
preconceito e a discriminação pelo tratamento capacitista, pois alguns em-
pregadores acreditam que a PCD vai gerar mais despesas para a empresa e 
que o trabalho prestado não terá o mesmo resultado de uma pessoa consi-
derada sem limitações.

Em que pese o esforço da lei de cotas, as PCDs enfrentam muitos 
desafios para a admissão nos quadros da empresa, começando pelo proces-

https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/media/com_mediaibge/arquivos/0a9afaed04d79830f73a16136dba23b9.pdf
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/media/com_mediaibge/arquivos/0a9afaed04d79830f73a16136dba23b9.pdf
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so seletivo. Maiores dificuldades persistem quando é para ocupar um cargo 
de liderança. 

Salles e Silva (2022, p. 216) entendem que:

De acordo com o que foi evidenciado, as empresas são 
as principais responsáveis pela geração de postos de 
trabalho, devendo o comportamento dos empresários 
estar direcionado, portanto, à promoção da diversi-
dade e da inclusão, conceitos que podem e devem ser 
compreendidos em harmonia com os de inovação e 
desenvolvimento da própria empresa e da sociedade.

   
Assim, não se trata apenas de cumprir a lei de cotas, mas ter uma 

consciência e conduta de inclusão da PCD. Como a empresa possui uma 
função social de geração de emprego, responsabilidade social e ética com a 
diversidade e com os valores humanos, acredita-se, por um lado, fortemen-
te que a inclusão de PCD no mercado de trabalho é uma das práticas que 
precisa ser adotada.

Por outro lado, teme-se que a falta de coordenação e estrutura 
da empresa no tocante ao trabalho prestado pela PCD possa infringir mais 
discriminação, resultando na exclusão dessa pessoa. Nesse sentido, tem-se 
apostado no compliance trabalhista que, de acordo com Salles e Silva (2022, 
p. 217, grifos no original):

Primeiramente, tem-se o compliance como ferramen-
ta que pode servir efetivamente para a incorporação e 
assimilação da inclusão das pessoas com deficiência 
no contexto organizacional. O compliance é um ins-
trumento que permite à organização se conformar 
com os regulamentos, normas vigentes externas e 
internas da sociedade, verificando os casos em que há 
o descumprimento das diretrizes éticas ou de regras 
e punindo os respectivos infratores. Desta forma, o 
compliance objetiva o cumprimento das regras in-
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ternas e das normas jurídicas às quais a sociedade 
empresária está submetida, reduzindo os riscos de 
infração, bem como as chances de a mesma obter uma 
má reputação.

Mormente, o instituto do compliance no contexto trabalhista tem 
sido uma forma de conscientizar as empresas para sua função social e ética, 
na medida em que a proposta é fazer com que a gestão da empresa possa 
cumprir as legislações que acabam por beneficiar todos os agentes envolvi-
dos neste processo.

Logo, alinhar a contratação de pessoas com deficiência para ocu-
par cargos na empresa pode ser uma meta do compliance trabalhista, que 
demonstra um comprometimento responsável com a sociedade, resultando 
assim em uma reputação institucional da empresa de forma positiva, que 
demonstra práticas inclusivas, além de estar promovendo o direito funda-
mental ao trabalho para a pessoa com deficiência.

Conclusão

Abordou-se, inicialmente, o tratamento histórico que a sociedade 
despendeu às pessoas com deficiência, constatando-se quatro fases jurídi-
cas com uma lenta gradação de reconhecimento de direitos e dignidade 
dessas pessoas.

A quarta e última fase, denominada “inclusão”, no Brasil, teve 
início com a Constituição Federal de 1988 e mais tarde com um microssis-
tema de direitos, denominado Estatuto da Pessoa com Deficiência, confe-
rindo direitos nas mais diversas dimensões da vida, seja educação, trabalho, 
saúde, habitação e reabilitação, moradia, transporte, entre outros.

Também foi possível constatar que os direitos humanos funda-
mentais trabalhistas das pessoas com deficiência estão previstos na legis-
lação internacional e nacional, como a Convenção Internacional sobre os 
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Direitos das Pessoas com Deficiência, ratificada pelo Estado Brasileiro por 
meio do Decreto nº 6.949/2009. 

Graças a essa evolução legislativa de direitos humanos para as 
pessoas com deficiência, houve assim um estímulo para a PCD se relacio-
nar e participar com mais frequência da vida em sociedade, na escola e no 
trabalho, principalmente, na medida em que foi conferido mais autonomia 
para o desenvolvimento dessas pessoas.

 A pesquisa também contemplou o princípio constitucional da 
igualdade e a forma como as PCDs são tratadas no meio social. Verificou-
se, então, a fim de reparar uma lesão de direitos no tempo para esse grupo 
de pessoas, a inclusão de PCD no mercado de trabalho por meio da política 
de cotas, prevista na Lei 8.213/1991, a qual obriga a contratação de PCD em 
empresas com 100 ou mais empregados.

Acerca da política de cotas como ação afirmativa, o Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar o Tema 1046, sinalizou que o referido julgado não 
abrange a validade de políticas públicas de inclusão da pessoa com deficiên-
cia no mercado de trabalho. Desse modo, é possível concluir que as empresas 
não podem negociar via acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho o 
preenchimento das vagas de trabalho destinadas à PCD, que se assim viesse a 
ocorrer, estar-se-ia violando o princípio da vedação do retrocesso social.

Entrementes, com base nas estatísticas divulgadas pelo IBGE, o 
Brasil possui 12,4 milhões de pessoas com deficiência em idade de traba-
lhar. A fim de promover a inclusão dessas pessoas no mercado de trabalho, 
a pesquisa apontou que o compliance trabalhista pode ser uma ferramenta 
para a contratação e seleção dessas pessoas, já que o compliance é um meio 
de manter a empresa em conformidade com as leis, os regulamentos e de-
mais normas, repercutindo de uma forma positiva na imagem e na reputa-
ção empresarial.

Portanto, confirma-se que, com base no ordenamento jurídico 
vigente, a pessoa com deficiência possui o direito fundamental ao trabalho, 
e aposta-se que o trabalho seja um caminho de inclusão da PCD na socie-
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dade, no mundo empresarial, cumprindo assim os princípios da igualdade, 
da dignidade da pessoa humana e da vedação ao retrocesso social na vida 
das pessoas com deficiência.
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Introdução

O sistema carcerário brasileiro vem operando diversas viola-
ções de direitos humanos há décadas, sendo reconhecido em 2015 pelo 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 347, o “Estado de 
Coisas Inconstitucional”. O presente trabalho busca estudar as atividades 
laborais exercidas pelas pessoas privadas de sua liberdade ou a exploração 
do trabalho prisional desde uma perspectiva crítica. Não se trata aqui de 
uma crítica ao trabalho intraprisional ou, como diria Marx (1998), a ques-
tão não é o trabalho, mas que trabalho, com quais condições? Ou seja, na 
perspectiva do direito fundamental ao trabalho digno.

Objetiva-se discutir se o trabalho dos reclusos é um direito, cuja 
realização lhes confere benefícios como salário, qualificação profissional e 
diminuição de pena, visando à tão afamada e inglória ressocialização, ou 
seria uma obrigação imposta pela legislação, sendo compelidos a exercer 
alguma atividade laborativa mesmo contra a sua vontade e em benefício de 
uma dinâmica exploratória baseada na pura e simples acumulação?

E, especificamente, como essa dinâmica se apresenta na prática 
com a prestação de serviços dos apenados para empresas privadas, como 
ocorre no estado de Santa Catarina.

Pretende-se analisar, ainda, se a realização das atividades laborais 
possui como objetivo a capacitação e reabilitação do apenado para retornar 
ao convívio em sociedade com certa experiência em algum ramo de tra-
balho ou o lucro das empresas privadas às custas de exploração de mão de 
obra barata e de fácil acesso e substituição.

Utiliza-se o método de abordagem dedutivo e a técnica de pes-
quisa bibliográfica, consubstanciada na coleta e pesquisa de doutrina, juris-
prudência, artigos científicos, legislação e demais documentos relacionados 
ao tema do presente estudo.
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O surgimento da prisão e a introdução do trabalho 

no sistema carcerário

A modernidade enquanto periodização histórica tem sido tra-
balhada como tendo inaugurado um novo paradigma, na medida em que 
produziu profundas mudanças na organização social, constituindo novas 
instituições e reconstituindo as velhas à imagem e semelhança. Tais como a 
própria ideia de Direito, Justiça, Estado. E, com elas, definições novas como 
pena, punição, responsabilidade. 

Nesse processo é que se dá o surgimento do movimento dos cha-
mados reformadores na Inglaterra, junto dos quais se apresentam as ideias 
do Classicismo enquanto movimento criminológico-penal, colocando – 
em tese – fim ao longo período histórico da sociedade medieval/absolutis-
ta, na qual aos infratores eram aplicadas penas de caráter corporal, penas 
de morte e mutilações grosseiras e exemplares (Reishoffer; Bicalho, 2015).

Assim, a partir do discurso reformador e classicista pretensa-
mente imbuído de boas e humanistas intenções, apresentava-se o discurso 
um tanto quanto encoberto do utilitarismo benthamiano. Ou seja, o hu-
manismo viria atrelado à pretensão de atribuir utilidade às penas, dentro 
de um processo intenso de remodelação econômica e de crescimento da 
necessidade de mão de obra na nascente sociedade moderna e de mercado.

No classicismo, ocorreu a substituição da pena corporal por pri-
vação de liberdade sob a justificativa da humanização das penas, no entanto 
a verdadeira intenção era recrutar a mão de obra de que se precisava na 
época (Leal, 2021).

O regime de penas de prisão e as instituições penais e carcerárias 
surgem, de uma forma gradativa, no final do século XVII, momento his-
tórico em que despontou a filosofia liberal (Leal, 2021) e a propagação do 
sistema conhecido como plantation intensificou a necessidade do trabalho 
escravo (Rusche; Kirchheimer, 2004).
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Nesse sentido, pode-se afirmar que a prisão em sen-
tido alargado permite múltiplas funções dentro da 
economia escravista, constituindo-se em uma verda-
deira economia política da prisão no capitalismo es-
cravista brasileiro. A prisão aparece no sentido formal 
e informal na realidade brasileira novecentista, for-
mal quando utilizada para controlar os movimentos 
escravistas, os costumes, os comportamentos, a cul-
tura, o sincretismo negro. Assim como para propor-
cionar um mecanismo de introjeção de disciplina do 
trabalho e de submissão, mediante a aplicação da pe-
nalidade, como forma de controle político estrutural 
contra as manifestações entendidas como desordens e 
ameaças à organização social capitalista, tais como a 
capoeira, os cultos, ou mesmo a organização coletiva 
e os atentados contra os proprietários e senhores li-
vres (Leal, 2021, p. 61).

Nessa medida que se verifica, como aponta Melossi e Pavarini 
(2006), que da mesma maneira como o Classicismo e o Penalismo moder-
no nascem juntos, vê-se também que a prisão nasce conjuntamente com a 
era da fábrica, sendo uma a imagem e semelhança da outra. Tendo surgido 
como forma da filantropia burguesa moderna de docilização e educação 
dos pobres na nova disciplina para o trabalho, assim como reeducação dos 
infratores, igualmente para a nova era da disciplina da fábrica. E, nesse con-
texto, proporcionando um poderoso e congruente argumento que imbrica 
desde o discurso humanista até o liberal argumento da meritocracia inseri-
do na dinâmica disciplinar da prisão, passando por uma requintada teoria 
penal de responsabilização pautada pela humanização, a qual está atrelada 
diretamente à perda da liberdade, que se traduz em perda da capacidade do 
trabalho livre. 

O trabalho no sistema prisional foi implantado como elemento 
punitivo/reintegrador quando ocorreu a reforma do sistema penal no sécu-
lo XVIII. Essa modalidade de sanção era utilizada como meio de se preser-
var a nova ordem social em vigor, tendo a reeducação ficado sempre como 
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uma finalidade não conquistada na eterna promessa da ressocialização que 
já engendrou tantas reformas penais (Lemos; Mazzilli; Klering, 2009).

Em síntese, o discurso da reforma penal baseado na utilidade e na 
eficiência, com vistas a se obter a tão almejada ressocialização não é novo, 
e sim remonta às origens do sistema prisional e ao discurso penal/punitivo 
moderno, tendo passado por diversos ciclos em que se produzia trabalha-
dores, em que se produzia ideologia do trabalho e, atualmente, em que se 
produz relações produtivas empresariais com a terceirização do trabalho 
prisional. 

A história da prisão está intimamente ligada à história do traba-
lho e toda a indignidade que o mercado produz, e a história da prisão ainda 
agrava essa história. 

Afinal, o sistema carcerário foi eficiente ao buscar conferir utilida-
de aos apenados, transformando os criminosos em obreiros, obrigando-os 
a desenvolver a subordinação e o respeito aplicados nas fábricas (Melossi; 
Pavarini, 2006), situação que ainda observamos atualmente e que adiante se 
analisa desde a matriz constitucional e o direito ao trabalho digno.

O trabalho do preso enquanto trabalho decente: 

caracterização como direito, obrigação 

e/ou exploração?

Após longo processo histórico e mobilização popular por direitos 
sociais e melhores condições de trabalho, a Constituição Federal de 1988 
foi promulgada tendo como foco principal a proteção ao ser humano, visão 
corporificada no texto por meio da dignidade da pessoa humana.

O texto constitucional estabeleceu, em seu artigo 1º, incisos III 
e IV, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho como 
fundamentos da República Federativa do Brasil e do Estado Democrático 
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de Direito (Brasil, 1988). No que cinge à definição de dignidade humana, 
Goldschmidt (2019, p. 3) assim leciona:

Já foi dito que a noção de dignidade humana é mais 
clara pelo que ela “não é” do que pelo que “é”. De fato, 
é justamente pelas agressões que o ser humano sofre 
que se entende o que é, de fato, dignidade, bem como 
a relevância de se protegê-la. Assim, por exemplo, 
quando uma mulher trabalhadora sofre “assédio 
sexual” sabe-se que a mesma teve a sua dignidade 
humana irremediavelmente afetada. O dano daí de-
corrente ultrapassa a mulher trabalhadora vítima da 
citada violência. A comunidade humana se compade-
ce, envergonha-se, solidariza-se. Essa é uma nota in-
delével de “humanidade”, que conduz a uma conduta 
primordial: a proteção da pessoa humana. 

A dignidade da pessoa humana representa fundamento e objetivo 
do Estado brasileiro, é a base que serve de alicerce para a sociedade brasilei-
ra. A partir desse pressuposto se pode inferir que o princípio orienta todos 
os ramos do direito, devendo ser observado nas condutas particulares, bem 
como pelo legislador e membros do Poder Judiciário ao interpretar as leis 
(Miraglia, 2010).

Desse modo, a dignidade humana está estreitamente ligada 
à realização do trabalho, leia-se aqui trabalho digno, pois o desemprego 
afeta a própria pessoa, sua família e demais grupos sociais a que pertence 
(Miraglia, 2010). Afirma Delgado (2006, p. 203) que “[...] o trabalho, en-
quanto direito universal fundamental, deve fundamentar-se no referencial 
axiológico da dignidade da pessoa humana”.

Os direitos sociais, dentre eles os direitos trabalhistas, compõem o 
rol de direitos fundamentais, uma vez que, “[...] no desempenho das relações 
sociais, em que se destacam as trabalhistas, deve ser vedada a violação da dig-
nidade, o que significa que o ser humano jamais poderá ser utilizado como 
objeto ou meio para a realização do querer alheio” (Delgado, 2006, p. 206).



239

ESCRITOS DE DIREITO DO TRABALHO

Dr. Rodrigo Goldschmidt (Organizador)

A partir do princípio da dignidade da pessoa humana, a 
Constituição Federal de 1988 elencou, em seu artigo 7º, direitos dos tra-
balhadores urbanos e rurais, prevendo expressamente a possibilidade de 
existência de outros direitos que visem à melhoria de sua condição social. 
Dentre esses direitos, destacam-se o salário mínimo, as férias remuneradas, 
a aposentadoria e o seguro contra acidentes de trabalho (Brasil, 1988).

As garantias conferidas pela Constituição Federal aos trabalha-
dores também constam no texto da Consolidação das Leis do Trabalho 
(Brasil, 1943), a qual é anterior à própria Carta Magna e descreve de forma 
mais minuciosa os institutos, estabelecendo critérios e procedimentos a 
serem seguidos, visando à efetividade dos direitos trabalhistas.

No entanto, apesar de os direitos trabalhistas terem adquirido o 
status de direitos fundamentais com a promulgação da Carta Magna de 
1988, o sistema prisional aplica uma legislação própria, uma vez que o ar-
tigo 28, § 2º da Lei de Execução Penal dispõe que “[...] o trabalho do preso 
não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho” (Brasil, 
1984).

Uma importante diferenciação que a Lei de Execução Penal faz é 
a fixação do salário abaixo do mínimo garantido pela Constituição Federal 
ao prever, em seu artigo 29, a remuneração do trabalho do apenado não 
inferior a ¾ – três quartos – do salário mínimo (Brasil, 1984).

Sustentando ser uma violação aos princípios constitucionais da 
isonomia e da dignidade da pessoa humana, bem como à garantia a todos os 
trabalhadores urbanos e rurais ao salário mínimo, a Procuradoria Geral da 
República ajuizou Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 
O Supremo Tribunal Federal, no entanto, considerou recepcionado pela 
Constituição Federal o artigo 29 da LEP, julgando improcedente a ADPF 336. 
O relator, Ministro Luiz Fux, pontuou que o trabalho do preso tem natureza e 
regime jurídico distintos da relação de emprego regida pela CLT e que redu-
zir o valor mínimo de remuneração aumenta as chances da sua contratação, 
destacando ainda as finalidades educativa e produtiva (Brasil, 2021).
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Outra questão controvertida se cinge no enquadramento do tra-
balho prisional enquanto direito ou dever. A Lei de Execução Penal dispõe 
em seu artigo 31 que “[...] o condenado à pena privativa de liberdade está 
obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade” (Brasil, 
1984), porém o artigo 5º, inciso XLVII, alínea c, da Constituição Federal 
veda a pena consistente em trabalhos forçados (Brasil, 1988).

Ou seja, a Lei de Execução Penal vai de encontro à Carta Magna 
e à Consolidação das Leis do Trabalho em alguns pontos, retirando direitos 
fundamentais dos presos, que já possuem uma violação massiva de direitos 
humanos apenas pelo fato de estarem no interior de uma unidade carcerá-
ria3, entendendo-se que ao menos alguns direitos trabalhistas deveriam ser 
garantidos, como o salário mínimo.

Efetuando a exclusão de direitos trabalhistas mínimos dos pre-
sos, a Lei de Execução Penal acaba violando a dignidade do trabalhador, 
uma vez que a Constituição Federal não prevê que os apenados percam a 
garantia à dignidade da pessoa humana, ainda que tenham vários direitos 
restringidos em razão da privação de sua liberdade.

A Constituição Federal, a Consolidação das Leis do Trabalho e 
outras normas que visam à proteção social dos trabalhadores buscam ele-
ger condições mínimas ao trabalho decente (Miraglia, 2010). A definição 
de trabalho decente pode ser assim descrita:

Trabalho decente, então, é um conjunto mínimo de 
direitos do trabalhador que corresponde: à existência 
de trabalho; à liberdade de trabalho; à igualdade no 
trabalho; ao trabalho com condições justas, incluindo 
a remuneração, e que preservem sua saúde e seguran-

3 A superlotação das celas, sua precariedade e sua insalubridade tornam as prisões um 
ambiente propício à proliferação de epidemias e ao contágio de doenças. Todos esses fatores 
estruturais aliados, ainda, à má alimentação dos presos, ao seu sedentarismo, ao uso de 
drogas, à falta de higiene e a toda a lugubridade da prisão, fazem com que um preso que 
adentrou lá numa condição sadia de lá não saia sem ser acometido por uma doença ou com 
sua resistência física e saúde fragilizadas (Assis, 2007).
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ça; à proibição do trabalho infantil; à liberdade sindi-
cal; e à proteção contra os riscos sociais (Brito Filho, 
2006, p. 51).

Para a Organização Internacional do Trabalho, trabalho decente 
é aquele “[...] trabalho adequadamente remunerado, exercido em condi-
ções de liberdade, equidade e segurança, capaz de garantir uma vida digna” 
(OIT, 2006).

Observando-se o conjunto mínimo de direitos relacionados pelo 
autor para se concluir pela identificação do exercício de determinado traba-
lho enquanto um trabalho decente, verifica-se que o sistema penitenciário 
não garante o trabalho com condições justas em razão da remuneração, as-
sim como não consegue disponibilizar trabalho para todos os interessados, 
ou seja, a existência de trabalho também é relativizada.

Ao observar os dados divulgados pela Secretaria Nacional de 
Políticas Penais (SENAPPEN, 2024), verifica-se que a população prisio-
nal perfaz 642.178 pessoas4. Desse total, estão exercendo o labor apenas 
164.019 pessoas, sendo 30.716 em trabalho externo e 133.303 em trabalho 
interno5.

Desse modo, pode-se afirmar que, enquanto obrigação do preso, 
o Estado não vem impondo a realização do trabalho, considerando que 
aproximadamente 25% dos reclusos exercem algum labor.

De igual forma, o trabalho enquanto direito dos apenados é pou-
co alcançado, sendo que muitos possuem o interesse em exercer alguma 
atividade, principalmente para reduzir a pena, tendo em vista o instituto 
da remição6, porém não existem vagas suficientes para todos os interessa-

4 População prisional em 31/12/2023.
5 Total de trabalho no primeiro dia útil de dezembro de 2023.
6 Dispõe a Lei de Execução Penal: “Art. 126. O condenado que cumpre a pena em 
regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte 
do tempo de execução da pena. § 1o A contagem de tempo referida no caput será 
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dos no trabalho interno, e o trabalho externo é praticamente inutilizado se 
comparado o número de presos que exercem e o total de presos no País.

Esse cenário de supressão de direitos trabalhistas mínimos, alia-
do ao encarceramento em massa e à alta procura por trabalho entre os pre-
sos, revela-se uma ótima oportunidade de contratação de trabalhadores do 
sistema carcerário por empresas privadas, uma vez que 

[...] no neoliberalismo, a prisão se apresenta pura e 
simplesmente como repositório de força de trabalho, 
abundante, a ser explorada mediante contratos de 
prestação de serviço; uma massa de mão de obra, a 
baixíssimo custo, posto que seus valores são uma ínfi-
ma parcela do trabalho livre. Além de não haver todo 
o encargo com o trabalho livre, assistência e seguros, 
todos decorrentes da legislação trabalhista (se ainda 
existente), sendo um trabalho tomado sem qualquer 
ônus ou problema, uma vez que está sob severa dis-
ciplina carcerária e que a qualquer momento pode se 
constituir em falta institucional, e com o regime mais 
severo de pena (Leal, 2021, p. 137).

O centro da questão do trabalho exercido pelos presos está na 
política criminal adotada no neoliberalismo, na qual as prisões assumem 
também uma função econômica, ou seja, buscar a acumulação de capital 
trabalhando a capacidade lucrativa das instituições, explorando os apena-
dos que são vistos como custo para o Estado.

Como exemplos podem ser citados os acordos realizados por 
empresas privadas com o Governo do Estado de Santa Catarina para o 
aproveitamento da mão de obra dos apenados (Santa Catarina, 2011).

Em solo catarinense, constatou-se a utilização massiva da força 
de trabalho carcerária por médias e grandes empresas, como Intelbras e 

feita à razão de: [...] II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho” (Brasil, 
1984).
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Tigre Brasil, por exemplo, em diferentes ramos de atuação, tais como ele-
trônicos e telefonia, alimentação, limpeza, têxtil, materiais de construção e 
móveis domésticos. Outro dado que evidencia o aumento da utilização do 
trabalho carcerário no Estado nos últimos anos é a arrecadação do Fundo 
Rotativo do Estado, ao qual se destinam 25% da remuneração dos apena-
dos: em 2014, a arrecadação foi de R$ 7.886.902,63, enquanto em 2018 o 
valor destinado foi de R$ 24.379.371,04 (Leal, 2021).

Assim, dá-se início ao projeto de transformação do 
cenário prisional brasileiro no que se tem denomina-
do de complexo industrial prisional, ou, em um gran-
de canteiro de obras, para utilizar a alusão popular de 
transformar algo que se demonstra improdutivo em 
produtivo (Leal, 2021, p. 151).

Considerando que a grande maioria dos presos do estado de Santa 
Catarina que trabalham estão ligados às empresas privadas e não às entida-
des governamentais, como prevê a LEP (Leal, 2021), pode-se concluir que 
a retirada de direitos trabalhistas, dentre outros fatores, exerce influência 
direta nessa visão moderna da prisão enquanto mecanismo produtivo.

Conclusão

Percebe-se que o trabalho exercido pelos apenados adquiriu, ini-
cialmente, dupla característica por força da legislação: direito e obrigação. 
A Lei de Execução Penal garante o direito ao trabalho e também o insere no 
texto legal como dever do preso. No entanto, na prática, por um lado, essas 
duas características são pouco observadas, uma vez que poucos detentos 
trabalham, ao considerarmos o número total de presos no País.

Por outro lado, no século XXI a prisão adquire uma nova fun-
ção, impulsionada pelo acúmulo exacerbado característico do neolibera-
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lismo, passamos a verificar a exploração da prisão enquanto mecanismo 
produtivo. 

A ausência de diversos direitos trabalhistas, em decorrência do 
regime jurídico próprio contido na LEP, não se sujeitando aos termos da 
CLT, impulsiona empresas privadas a buscarem trabalhadores privados de 
sua liberdade, tendo em vista que os presos não se insurgem; não consti-
tuem sindicato; é um trabalho remunerado abaixo do valor mínimo; não 
recebem décimo terceiro salário, férias e outras verbas acessórias; a mão 
de obra é facilmente substituível e possui menor risco de indisciplina, pois 
é punida com falta grave, perda de dias remidos, regressão de regime, etc.

Ou seja, criou-se um cenário absolutamente tranquilo para as 
empresas privadas explorarem essa mão de obra em detrimento do exercí-
cio de um trabalho que não pode ser considerado como trabalho decente, 
pois não respeita direitos fundamentais mínimos dos trabalhadores.

O trabalho, então, é mais um item na extensa lista de violações de 
direitos dos apenados, promovidas pelo sistema penitenciário nacional, em 
decorrência das quais foi declarado o “Estado de Coisas Inconstitucional” 
pelo STF.
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Introdução

O Sindicato é um ente de natureza pública ou privada? Quais são 
os aspectos que se podem reunir para localizar esses vínculos? No caso 
brasileiro, o Sindicato, desde sua origem, teve vínculos estatais importan-
tes, que vão desde a sua criação e cassação dos dirigentes sindicais até o 
controle no enquadramento sindical e nas contribuições sindicais. 

O modelo sindical brasileiro, da unicidade, do espectro territorial 
mínimo – o município –, do conceito de categoria, da proibição de Sindicato 
por empresa e da extensão das vantagens concedidas aos associados (em 
negociações coletivas) aos não associados, todos esses pontos de uma teia 
ampla conduzem a se entender pelo controle estatal dos sindicatos – maior 
antes de 1988 e menor depois da Constituição de 05 de outubro de 1988.

A questão de representatividade sindical avulta nesse contexto, 
uma vez que a representatividade da categoria abarca associados e também 
os não associados. 

Desse modo, é preciso analisar quais são, efetivamente, as funções 
do Sindicato, de forma especial no Brasil, onde a Constituição assegura um 
Estado Democrático de Direito. 

Embora não internalizada a Convenção nº 87 da Organização 
Internacional do Trabalho, a Declaração sobre os princípios e direitos fun-
damentais no trabalho, de 1998, emitida por essa mesma entidade, obriga 
todos os seus Estados-membros (aí incluído o Brasil, desde 1919), mesmo 
que não tenham ratificado esse instrumento normativo, a respeitar de boa-
-fé, e em conformidade com a Constituição da OIT, os princípios relativos 
aos direitos fundamentais que são objeto dessa norma internacional. 

Por meio desses elementos, até aqui mencionados, chega-se ao 
problema principal desta pesquisa: Quais são as funções do Sindicato? 
Como se pode entender a funcionalidade do Sindicato? Onde se localizam 
essas funções e como se pode fundamentá-las e torná-las principiológicas 
para a existência da entidade sindical?
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E para se chegar à conclusão quanto ao problema desta pesquisa, 
utilizou-se o método dedutivo-dialético, dedutivo porque se partiu do geral 
para o particular, investigando o fenômeno a partir de premissas univer-
sais; dialético em razão da análise decorrente de uma realidade em cons-
tante mudança – algo que nasce e se desenvolve e algo que se desagrega e se 
transforma, num processo de tese, antítese e síntese.

Quanto aos objetivos, vislumbrou-se a possibilidade de identifi-
car a natureza jurídica e a representatividade formal e material do sindi-
cato brasileiro, à luz do Estado Democrático de Direito e da Organização 
Internacional do Trabalho e, especialmente, quais as funções e/ou ativida-
des que realizam ou podem, ou devem realizar as entidades sindicais em 
nosso País.

O problema da função do Direito

A existência da sociedade, para possibilitar o convívio entre os 
seres humanos, teve que se valer do Direito. No princípio, o Direito natural; 
e depois, suas variantes, até chegarmos ao Direito Contemporâneo. 

Consoante Daniela Ribeiro Mendes Nicola (1994, p. 132), levan-
do em conta a tradição do pensamento jurídico que conhecemos, o Direito 
foi tratado “[...] como forma temporalizada da justiça (direito natural), 
como instrumento de regulação da força física, como técnica da pacificação 
social e da resolução dos conflitos”.

Os aspectos ressaltados apresentam uma espécie de evolução do 
Direito, vale dizer, como o Direito foi sendo conhecido, tratado, utilizado 
e respeitado. 

Na sociedade moderna, porém, pode-se afirmar que a função do 
Direito é diversa. Trata-se, na verdade, de um sistema social que estabiliza 
expectativas comportamentais em relação ao futuro. Entretanto essa esta-
bilização, realizada pelo Direito, apresenta, ela mesma “[...] uma particular 
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precariedade, que pode ser indicada mediante o recurso à possibilidade do 
Direito” (Nicola, 1994, p. 132-133). Nessa hipótese, “[...] implica na possibi-
lidade de transformação estrutural; ou seja, não há nenhuma certeza sobre 
o Direito futuro”. Como afirma Daniela Ribeiro Mendes Nicola (1994, p. 
132-133), “[...] a única certeza é que podemos esperar normativamente que 
as transformações do Direito ocorrerão na forma do Direito”.

Não se pode olvidar, nesse panorama, o papel do Estado, com o 
enorme aumento das suas funções, na passagem do Estado liberal para o 
Estado social.

Desse modo, pode-se verificar, com o aumento e as modificações 
das funções do Direito, vale dizer, do Direito estatal, “[...] o imprevisto 
surgimento e a rápida difusão da perspectiva funcionalista” (Bobbio, 2007, 
p. 83).

Considera Bobbio (2007, p. 85) que o escasso interesse pelo pro-
blema da função social do Direito, na teoria geral do direito dominante, seja 
associado, precisamente, ao destaque que os grandes teóricos do Direito, de 
Hering a Kelsen, “[...] deram ao Direito como instrumento próprio, cuja 
especificidade não deriva dos fins a que serve, mas do modo pelo qual os 
fins, quaisquer que sejam, são perseguidos e alcançados”.

O problema da função do Direito abre caminho para duas res-
postas diferentes. Pelo estudo dos efeitos que derivam do uso de um certo 
meio de coação e de promoção social a que atribuímos o nome de Direito, 
ou, estudando os efeitos que derivam dos comportamentos que, por aquele 
meio, foram impostos ou proibidos, encorajados ou desencorajados, ou, 
ainda, de modo mais geral, “[...] dos institutos sociais que, sendo regulados 
por normas jurídicas, denominamos por consenso o Direito de um deter-
minado grupo social” (Bobbio, 2007, p. 109-110).

Em uma Sociedade complexa profundamente tecnológica, o 
amparo do Direito para a sua regulação é sempre esperado. Exatamente 
quando essa normatividade é dada, trazendo outros influxos da Ciência, 
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como a Economia, a Antropologia, a Sociologia, podemos tratar da função 
do Direito.

É quando ele corresponde a um determinado espaço de 
compreensão do fenômeno social, regulando as atividades das pessoas físicas 
e jurídicas e, hoje, até do mundo animal, naquilo que já se convencionou 
chamar Direito dos Animais. 

O Sindicato tem natureza jurídica de Direito Público 

ou de Direito Privado?

Pode-se afirmar, com certa segurança, dadas suas origens histó-
ricas, que o Sindicato nasce mais como uma força social do que jurídica. 
Seus primeiros passos não foram normatizados, pois, ao contrário, foram 
até proibidos como sendo fora do Direito. 

As pressões da classe operária, os movimentos intelectuais e as 
primeiras promessas dos legisladores foram levando o Direito do Trabalho 
a ser regulado, o que, efetivamente, ocorreu, de forma mais profunda, no 
início do século XX, com as Constituições do México e de Weimar. 

Reconhecida a importância e o papel do Sindicato, formaram-se 
duas visões opostas sobre a sua existência. Uma delas estendendo a mão do 
Estado para controlar as atividades sindicais, representada fortemente pelo 
corporativismo italiano. 

Por outro lado, a Organização Internacional do Trabalho, com as 
Convenções números 87 e 98, explicitando o pluralismo sindical e negando 
a possibilidade de interferência do Estado nas atividades sindicais.

Surgiram, então, teorias explicando qual a natureza jurídica do 
Sindicato. Sempre levando em conta como cada Estado tratava ou regia as 
atividades sindicais. De uma maneira geral, atribuía-se natureza pública ou 
privada, sempre sob a perspectiva de verificação como o Estado interferia 
na vida sindical. 
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Como se pode perceber, não é a personalidade jurídica do 
Sindicato em si que provoca, ainda, profundas controvérsias no plano dou-
trinário, mas, sim, a natureza dessa personalidade jurídica, ora como de 
direito público, ora como de direito privado.

Entretanto a posição das associações profissionais e, entre elas, de 
forma particular, dos Sindicatos, depende, essencialmente, das funções que 
lhes são traçadas na estrutura político-econômica, tanto do Estado como 
das forças produtivas, isto é, da sua maior ou menor integração na própria 
organização estatal, que varia, portanto, de país para país, de um sistema 
político-social para outro.

Em épocas de transição, em que a evolução política de um povo 
se acha ainda à procura da sua formação definitiva, pode tornar-se difícil, 
senão duvidosa, a determinação do caráter jurídico dos agrupamentos pro-
fissionais e econômicos.

Muitas vezes, o próprio legislador os coloca em situação mal 
definida e incerta perante os princípios de uma boa técnica jurídica. O ob-
servador, em tais circunstâncias, enfrenta uma tarefa delicada e a responsa-
bilidade pela pureza científica o obriga a uma ressalva, quanto ao resultado 
apresentado, que só se justifica em ciências sociais “[...] pela complexidade 
dos fenômenos, indicando muitos não um estado já perfeitamente consti-
tuído em seus elementos, um ser, e sim uma transformação ainda em pleno 
progresso, um vir a ser” (Gottschalk, 1944, p. 75-76).

Ao se afirmar a natureza jurídica de direito público do Sindicato, 
com certeza estamos desviando o ponto central de sua atividade, que é a 
liberdade de ação, para tornar-se vinculada ao aparato estatal. 

José Augusto Rodrigues Pinto (1998, p. 125) registra como pre-
missa inquestionável que “[...] o Sindicato assume a natureza de direito pú-
blico em todo regime totalitário, fechado, quer de direita ou de esquerda, 
dentro do qual perde sua característica de grupo para tornar-se um depar-
tamento do poder político”.
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Outros autores brasileiros de nomeada também caminham pela 
mesma trilha. Russomano (1995, p. 220) adverte para a verificação da 
estrutura política do País como bússola para essa análise. Assevera com 
ênfase que, 

[...] no que concerne ao direito positivo, a resposta 
correta dependerá da lei local. Mas, para nós, o ponto 
relevante é que a lei local, quando desenha a fisio-
nomia jurídica do Sindicato, atribuindo-lhe caráter 
de pessoa de direito público ou de direito privado, 
se enraíza, fortemente, na estrutura política do país 
(Russomano, 1995, p. 220).

Com esse mesmo pensamento, Amauri Mascaro Nascimento 
(1982, p. 158) alerta para a cooptação do Sindicato pelo Estado, afirmando 
que: 

[...] a concepção do Sindicato como pessoa jurídica 
de direito público encontra ampla fundamentação no 
direito corporativo italiano pela simples razão de que 
a ordem jurídica vigente dispunha claramente nesse 
sentido ao trazer o sindicato para a esfera do Estado 
como finalidade do sistema político.

No que diz respeito ao Brasil, a Constituição de 1937 faz referên-
cia ao exercício de funções delegadas pelo poder público, o que fazia do 
Sindicato órgão de colaboração com o Estado, privando-o de atividades 
reivindicatórias (Romita, 2001, p. 54). As Constituições subsequentes, de 
1946, 1967 e 1969, mantiveram essa orientação.

Somente a partir de 1988, com a Constituição de 05 de outubro, 
os Sindicatos lograram desvencilhar-se do abraço “amigo” do Estado e pas-
saram a desfrutar autonomia (Romita, 2001, p. 54-55).
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Constata-se, de forma impressionante, e pouco lembrada, que a 
organização sindical imposta pelo Decreto-lei no 1.402, em 1939, revestiu as 
características descritas na declaração III da Carta del Lavoro e, em virtude 
da incorporação do texto do referido decreto-lei à Consolidação das Leis 
do Trabalho, em 1943, está mantida até hoje.

Mesmo com o advento da Constituição “cidadã”, de 1988, todos 
os dispositivos de índole coorporativa oriundos do Estado Novo foram 
recepcionados.

Como se há de recordar, com a Carta Magna nova, apenas foram 
revogadas as regras incompatíveis com o princípio da autonomia sindical 
consagrado pelo inciso I do artigo 8º (Romita, 2001, p. 54-55).

Tratando do viés político da constituição dos Sindicatos, José 
Augusto Rodrigues Pinto (1998, p. 125) afirma que a mesma observação 
feita ao fascismo italiano, ou ao nacional-socialismo alemão, é válida para 
o socialismo soviético, por se tratar, em todos os casos “[...] de regimes cen-
tralizadores do Estado, distinguindo-se, no fundo, apenas por se colocarem 
à direita ou à esquerda do espectro da ideologia política”.

Pode-se, também, enxergar no Sindicato a natureza jurídica de 
direito privado. Verifica-se uma tendência geral dos sistemas de tradição 
democrática de inclinar-se por considerar o Sindicato uma pessoa jurídica 
de direito privado.

Nessa concepção, o Estado não pode criar nem autorizar a cria-
ção de Sindicatos, uma vez que somente particulares (os trabalhadores 
interessados) possuem legitimidade e inciativa para constituí-los.

Nesse enfoque, os Sindicatos não estão incorporados ao aparato 
administrativo estatal nem estão subordinados ao poder público. Pondere-
se que o poder de representação da categoria, que algumas legislações atri-
buem aos Sindicatos, não implica em uma transformação de sua natureza 
essencialmente privada.

Em determinadas circunstâncias, um Sindicato pode repre-
sentar e defender os interesses coletivos de toda a categoria profissional. 
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Entretanto, pelo fato de exercer essa representação, não se transmuda em 
pessoa de direito público, “[...] pois os interesses da categoria são interesses 
de ‘grupo’ e não se identificam com os interesses ‘gerais’, ou da comunidade, 
que, sim, se constituem em área onde se movem as pessoas de direito pú-
blico” (Mignone, 1982, p. 98). 

Nesse campo, da ponderação da natureza jurídica privada, o 
Sindicato é uma associação de particulares para estudo e defesa de interes-
ses de indivíduos. Tal afirmação persiste ainda que eles se achem ligados 
por aspectos homogêneos, oriundos da afinidade de profissão (trabalha-
dores) ou de atividade econômica (empregadores) e que tais interesses se 
mostrem permeados por vigorosa tônica social.

Pode-se acrescentar, além disso, que o Sindicato é uma pessoa 
jurídica de direito privado não apenas por assentar num agrupamento de 
particulares (uma associação), criado por iniciativa destes para a represen-
tação e defesa de seus interesses, “[...] mas, também, por lhe não assentar 
quaisquer das prerrogativas e limitações tutelares que caracterizam o esta-
tuto dos entes públicos” (Pinto, 1998, p. 121-122). 

Apesar de todas as variantes que tivemos no Brasil, sob a batuta 
do Estado, não remanescem mais todas aquelas intervenções, como a carta 
sindical, a intervenção nos sindicatos, a contribuição sindical obrigatória, 
como exemplos.

Embora tenhamos ainda o princípio da unicidade, o conceito de 
categoria e a representatividade de todos os seus integrantes, pode-se afir-
mar, a partir da Constituição de 1988, com fundamento em seu artigo 8º, 
que o Sindicato brasileiro se constitui em pessoa jurídica de direito privado.

O modelo de relações sindicais e sua funcionalidade

As entidades sindicais naturalmente estão sujeitas à Constituição 
da República Federativa do Brasil, aos Tratados Internacionais de 
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Direitos Humanos incorporados ao nosso País e, também, à legislação 
infraconstitucional. 

Compondo-se essas normas, pode-se dizer que o modelo de rela-
ções sindicais descansa sobre alguns elementos básicos. 

Em primeiro lugar, uma concepção dialética das relações de tra-
balho e de um papel funcional das entidades sindicais. Parte-se do princí-
pio fundamental de que os trabalhadores assalariados e os empresários são 
portadores de interesse diferenciados que se encontram em contraposição 
ou conflito e que, principalmente, o ordenamento jurídico-laboral se pro-
põe a juridificar ou integrar. 

Em segundo lugar, a autonomia coletiva como peça essencial do 
sistema normativo. O modelo de relações sindicais descansa, essencial-
mente, sobre a função reguladora das condições de trabalho nas quais os 
interlocutores sociais atuam em virtude de sua autonomia coletiva. 

Em terceiro lugar, a intervenção promocional e alimentadora do 
sistema por parte do Estado. O papel do Estado no sistema democrático 
de relações de trabalho não desaparece, apenas transforma seu sentido. Já 
não regulará diretamente o conteúdo da relação de trabalho, missão que 
corresponde prioritariamente agora à autonomia e negociação coletivas, 
porém assume uma dupla e insubstituível função: “[...] a) desenho e defi-
nição geral do sistema; b) promoção dos direitos e que se reconhecem em 
função da singular hierarquia de situações assumida” (Palomeque Lopez, 
1988, p. 65-67).

Quais seriam, então, as funções do Sindicato, como aspecto cen-
tral deste trabalho?

Os doutrinadores não possuem opiniões coincidentes sobre as 
funções do Sindicato.

Luciano Martinez (2023) considera como funções do Sindicato: 
a de representação, negocial, assistencial e política. Quanto à função repre-
sentativa, que considera a mais importante de todas as atribuições institu-
cionais das entidades sindicais, teria dois campos de atuação: extrajudicial 



257

ESCRITOS DE DIREITO DO TRABALHO

Dr. Rodrigo Goldschmidt (Organizador)

e judicial. No âmbito da primeira estariam contidas as atuações perante as 
autoridades administrativas, em diálogo com a categoria adversária e em 
face da sociedade como um todo. Quanto à segunda, referem-se às repre-
sentações perante as autoridades judiciárias, no curso de processos em que 
a categoria tenha algum interesse.

Também registra a função negocial e a função assistencial. 
Naquela, o Sindicato visa produzir direitos suplementares, mais vantajosos 
do que aqueles previstos em lei. Esta, que tem larga repercussão no Brasil, 
volta-se à emissão e entrega de CTPS, assistência judiciária, assistência nas 
cessações contratuais. Há um debate sobre a possibilidade de se falar na 
imposição, por força de lei, de uma atuação assistencial das associações 
profissionais. 

Considera referido autor a função política, que seria uma subes-
pécie da função de representação, pois, de uma maneira ou de outra, “[...] 
quando a entidade sindical atua politicamente está representando os inte-
resses da categoria” (Martinez, 2023, p. 1119-1125).

É possível atribuir aos Sindicatos, de forma mais ampla, inclusive, 
as seguintes funções: regulamentar, econômica, política, assistencial e ética. 
Embora a função regulamentar possa ser explicada como emanada do poder 
estatal, resultante de delegação, constitui-se, ao reverso, exteriorização de 
sua autonomia coletiva. Quanto à função econômica, refere-se aos meios 
de que se serve o Sindicato, objetivando satisfazer suas necessidades, o que 
também se designa como fontes de custeio.

Quanto à função política, há muita controvérsia sobre o tema, 
mas pode-se entender que “[...] o desenvolvimento tecnológico e a produ-
ção em massa, dando origem a grandes unidades econômicas, provocaram 
um desequilíbrio na relação de poderes, que só pode ser compensado pela 
atuação política dos Sindicatos” (Magano, 1981, p. 181-189).

Desde suas origens, a organização sindical se manifesta em busca 
de dois objetivos: a melhoria ou a manutenção das condições de trabalho; 
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e a transformação da sociedade para alcançar uma mudança definitiva na 
situação dos trabalhadores. 

Esses dois objetivos, ou essas duas formas de ação, colocam o 
seguinte problema: se a ação sindical deve desenvolver-se exclusivamente 
no âmbito profissional, atuando somente sobre os empregadores; ou se dita 
ação deve complementar-se necessariamente com a ação política sobre os 
órgãos de governo ou ascendendo diretamente ao governo. 

Ainda que se optasse por uma ação dirigida exclusivamente a 
melhorar as condições de trabalho, sem pretender transformar a organiza-
ção da sociedade, levantar-se-ia a dúvida sobre se esse objetivo poderia ser 
alcançado apenas mediante a ação e a negociação com os empregadores, ou 
se, pelo contrário, seria necessário também atuar com os órgãos de governo 
e com os partidos políticos para alcançar a sanção de leis e ações adminis-
trativas e de política orientadas a melhorar a condição dos trabalhadores. 

Se o fundamental da ação do Sindicato fosse alcançar uma orga-
nização diferente da maneira de produzir e da sociedade toda, surgiria um 
dilema quanto a essa finalidade, se deveria continuar atuando diretamente 
sobre os empregadores ou capitalistas, ou se deveria atuar politicamente. 

Neste último caso, “[...] se colocaria a disjuntiva quanto à ação 
política, se deveria ser exercida pela própria organização sindical, ou se o 
Sindicato deveria atuar condicionado à ação dos partidos ou outros autores 
da ação política” (Mantero de San Vicente, 2004, p. 49-50).

Devem ser mencionadas, ainda, as funções assistencial e ética. 
Quanto a esta, a CLT enumera diversas, tais como assistência jurídica, mé-
dica, dentária, hospitalar e farmacêutica, por exemplo. As listas extensas 
dos artigos 514 e 592 da CLT levam à consideração de que a entidade en-
carregada de prestar essas funções assistenciais constitui-se em órgão do 
governo e não propriamente um Sindicato. 

E a função ética, pela qual se exige que as partes negociem imbuí-
das de boa-fé, assim como se impõe que não pratiquem atos de violência 
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contra pessoas ou coisas nem prejudiquem terceiros estranhos às disputas 
em que se envolvam (Magano, 1981, p. 189-190).

José Cairo Jr., em seu “Curso de Direito do Trabalho” (2018), 
apresenta as seguintes funções como devidas ao Sindicato: reivindicativa, 
negocial, institucional, política e assistencial. 

Pela primeira, o Sindicato se encontra autorizado a ajuizar ações 
coletivas em nome próprio para a defesa não só de seus filiados, mas de 
todas aquelas pessoas que representa, ou seja, trabalhadores ou emprega-
dores, na condição de substituto processual. É a característica principal 
do sindicalismo reformista, já que não são utilizados meios violentos para 
atingir seus objetivos. 

Pela segunda, cabe ao Sindicato conduzir a negociação coletiva 
no sentido de evitar e/ou solucionar os conflitos coletivos de trabalho, e na 
hipótese de instauração de dissídio coletivo, propor a solução por meio da 
conciliação. 

Pela terceira, os Sindicatos são convocados para fazer indicação 
de pessoas para integrar a administração dos órgãos públicos relacionados 
com a atividade laboral.

Pela quarta, considera-se que não há proibição expressa para os 
Sindicatos exercerem funções políticas, uma vez que o art. 521, alínea “a”, 
da CLT, não foi recepcionado pela nova ordem constitucional.

Pela quinta, consideram-se as funções assistenciais como aquelas 
que deveriam ser prestadas pelo Estado, representado por órgãos criados 
com esse objetivo. Trata-se do exercício de funções que evidenciam resquí-
cio do Sindicato coorporativo, por meio de delegação de funções eminen-
temente públicas (Cairo Jr., 2018, p. 1193-1196).

Deve-se levar em conta, sempre, que se o sindicato possui natu-
reza jurídica de direito privado, as funções que deve exercer precisam ser 
objeto de debate entre os integrantes da categoria.

Quando se mencionam funções ou atividades dos sindicatos, 
pode-se dizer que falamos em “modelos sindicais” do presente e também 
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do futuro. Nesse sentido, Antonio Baylos (2022) assevera que o sindicato 
possui um projeto de transformação e de regulação social. Um projeto que 
se enlaça com a concepção da globalização dos direitos e da construção de 
espaços dos direitos e da construção de espaços de emancipação mais am-
plos em todo o mundo, e que aponta uma “[...] revigoração do espaço esta-
tal-nacional desde a revisão do Estado Social e do trabalho que constituem 
figuras representativas com amplo poder contratual” (Baylos, 2022, p.158).

Não há dúvida que tais afirmações requerem um intenso trabalho 
cultural para recuperar essa projeção do sindicato para além das aplicações 
pragmáticas que se realizam na cotidianidade de suas práticas.

Maurício Godinho Delgado (2025) apresenta cinco funções 
sindicais no sistema capitalista, que cumprem papel estrutural de enorme 
relevância. Em primeiro lugar, no sentido de buscar elevar as condições de 
contratação e gestão da força de trabalho. Em segundo, na tarefa de resistir 
à precarização trabalhista. Em terceiro, na busca de aperfeiçoamento da 
distribuição de renda na economia e na sociedade capitalistas. Em quarto, a 
função de amenizar o unilateralismo do exercício do poder empresarial no 
mundo do trabalho, e, por fim, em quinto, para diminuir o unilateralismo 
de perspectivas na sociedade civil (Delgado, 2025, p. 35-37). Como se há de 
compreender, são funções e/ou atividades voltadas a inserir o sindicalismo 
em sua responsabilidade social em um Estado Democrático de Direito.

Conclusão

Procurou-se abordar no texto o significado da funcionalidade do 
Direito. A compreensão do que representam as funções do Direito.

Levou-se em conta, especialmente, que o surgimento e a difusão 
veloz da perspectiva funcionalista se explicam pelo aumento e pelas modi-
ficações das funções do Direito (estatal).
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Como o Direito vê as funções do Sindicato? Com natureza jurídi-
ca de direito privado ou de direito público?

Essa questão central do texto passa pela pesquisa de como cada 
Estado interferiu (ou não!) na atividade sindical. As entidades sindicais 
tendem a possuir natureza jurídica privada em ambientes democráticos e 
uma confirmação pública em ambientes com Estados totalitários, ou com 
restrições de ordem democrática. 

Quanto às funções sindicais, não há convergência entre os auto-
res brasileiros. Entretanto, alguns pontos de contato podem ser detectados, 
tais como as funções que compreendem: a defesa dos direitos e interesses 
da categoria, que abrange o Sindicato como substituto processual; a função 
representativa; a função negocial; conciliatória; política; arrecadadora.

Também se poderiam compreender como outras funções dos 
Sindicatos aquelas relacionadas à colaboração com o Estado, ao fenômeno 
assistencial e à qualidade de demandante. 

O Brasil está vinculado à Organização Internacional do Trabalho 
desde 1919, quando essa entidade, com sede em Genebra, foi fundada.

Não há dúvida de que falta ao nosso país a internalização da 
Convenção no 87 da OIT, que cortaria os nós que amarram o sindicalismo 
ao modelo estatal. Somente aí se poderia falar em sindicato efetivamente de 
natureza privada, com atividades e funções decididas pelos seus associados.
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